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REQUISIÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO NQ 100/2020

A secretaria supracitada, representada neste ato pelo Senhor Secretário que abaixo
assina, vem por meio do presente requerimento solicitar a abertura de procedimento
licitatório para Aquisição de peça para maquina EC 140 BLC da Secretaria de Viação e Serviços

Rurais, de acordo com as especificações descritas no Termo de Referência.

Solicitamos que a presente requisição, o Termo de Referência e seus anexos sejam
analisados visando comprovar a existência de recursos financeiros para cumprimento das

obrigações, e posteriormente remetidos à Autoridade Superior e a Divisão de Licitação, para

abertura de procedimento licitatório nos moldes legais d ordo com as condições elencadas
no presente requerimento.

Sendo só, nos colocamos à disposição nos ais dúvidas.

Ubiratd, Parana, 17/02/2020.

Secretaria de erviços Rurais

ESSA 0 0 0 0 0 1

1. Para preenchimento da Secretaria das Finanças:
Recebimento: / / 
Conforme solicitação, informamos:

PREVISÃO ORÇAMENTARIA

SIM NÃO

?He; Barato
CRC- °I-1072.96C/0-6
TFC'ter3tiira ''

Ritfs Soares Neta gueliredo
Sacreairla de Finanças

RECURSO FINANCEIRO

SECRETARIA DE FINANÇAS

Despacho da Autoridade Superior

Autorizo

Não Autorizo
Data de x recebime / nto   /2020. 

Assinatura:

Divisão de Licitação

Data de recebimento: /  2) /2020.

Hora: : 

Recebedor:

0 0 0 0 0 1

A r ana Cândida Sluzovski
CPF: O66,492.179-56



TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÃO DE BENS/CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS COMUNS.

Divisão de Manut. do Parque de Máquinas

1. OBJETO:
1.1. Aquisição de peça para máquina EC 140 BLC da Secretaria de Viação e Serviços
Rurais.

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO:
2.1. Visando atender a demanda dos municipies da zona rural, onde precisamos
conservar as estradas para uma boa trafegabilidade e escoamento da produção.
município precisa estar com os maquindrios em perfeitas condições, pois temos um
território extenso para cuidarmos e proporcionarmos tais condições de uso. Aplicando o
principio da economicidade, a solicitação de peça original, mantêm em condições
totalmente perfeitas de uso, e evita um desgaste excessivo das peças, pois aumenta a
vida útil da máquina, e evita problemas futuros, pois são compatíveis com o
• equipamento em questão.

3. DETALHAMENTO DO OBJETO E VALORES DE REFERÊNCIA
3.1. Com base no estudo elaborado pela secretaria, a descrição do objeto e os valores
obtidos através da cotação de preços são os que seguem.

000002

Código
LC 

Lote Item Descrição Qtd. Un
.

V. Unit V.
Total

Referencial
de Marca

37279 1 1 Válvula Solenóide V014526664
para escavadeira hidráulica

1 UN 4.857,73 4.857,73 VOLVO

Volvo EC 140 BLC, sendo
produto novo e original, corn
garantia de 12 meses.

3.2. 0 valor global da presente contratação está fixado em R$ - 4.857,73 0.
3.3. Para definição do valor de referência, foram utilizados 4 orçamentos, conforme

Oconstante em anexo. A metodologia utilizada para definição do valor de referência foi:
menor valor.

4. REGIME DE EXECUÇÃO
4.1. 0 objeto sera executado de maneira integral.
4.2. A entrega deverá ser realizada no seguinte endereço: Sede da Secretaria de Viação
e Serviços Rurais - Av: João Medeiros, s/n". Ao Lado do Lar dos Velhinhos.

5. PRAZOS
5.1. 0 prazo para solicitação do objeto a contar da assinatura do contrato sera de: 7
dias úteis.
5.2. 0 prazo para entrega do objeto a contar da emissão da Ordem de Compras será
de: 5 dias úteis.
5.3. 0 prazo de vigência da contratação sera de: 6 meses.

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
6.1. 0 Pagamento sera efetuado: a vista, mediante documentação fiscal.

7. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA EXECUÇÃO DO OBJETO

000002



5.3. 0 prazo de vigência da contratação será de: 6 meses.

•

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
6.1. 0 Pagamento será efetuado: a vista, mediante documentação fiscal.

7. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1. Não há documentações necessárias alem das previamente definidas na Instrução
Normativa SALC 002/2019.

000003

8. COMPROVAÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
8.1. Para atendimento das obrigações previstas no presente Termo de Referência,
indicamos a despesa abaixo descrita, extraída da relação de despesas da Secretaria.

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0903 11199 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENÇÃO DE VEIC
4.857,73

8.2. Condiciona-se a utilização da despesa 4). aprovação da mesma pela Secretaria de
Finanças.

9. INDICAÇÃO DO GESTOR E DO FISCAL DA CONTRATAÇÃO
9.1. Caberá a gestão do contrato ao servidor: Nilson Messa.
9.2. Caberá a fiscalização do contrato ao servidor: Altair Sgarbi.
9.2.1. Será suplente do Fiscal do Contrato o servidor: Isaltino Salvador Di Martini.

10. APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS
10.1. Não será necessária a apresentação de amostras.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

410 11.1. Constam em anexo os orçamentos obtig os dun te a fase de composição dos
preços de referência.

Ni o essa
S cretdrio

birat5, Paraná, 17/02/2020.
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JUSTIFICATIVA REFERENTE AO PEDIDO 100/2020
000004

Aquisição de peça para máquina EC 140 BLC da Secretaria de Viação e Serviços Rurais

A aquisição da peça original para máquina Escavadeira Hidráulica 140 B, precisa ser

genuína pois possui uma maior durabilidade, proporciona mais segurança no seu funcionamento,

um melhor custo x beneficio, dá a máquina um aumento na performance / produtividade, reduz os

gastos com manutenção, pois aumenta a vida fail da máquina e consequentemente mais eficiência

na produção, pois igualam a qualidade, dimensão das peças montadas dentro das montadoras,

pois com peças originais, as mesmas devolvem as condições técnicas anteriores a manutenção,

pois são sempre peças de alto padrão e performance.

Aplicando dentro da administração pública, o principio da economicidade, onde através

da aquisição de peça genuína, irá aplicar-se o conceito e irá contribuir para a administração, pois

não precisará realizar tantas manutenções corretivas na máquina, face aos benefícios

apresentados.

UbiratA, 21 de fevereiro de 2020.

----Áltair da Si eira
059.781.849-50

Servidor Responsável pela Justificativa

000004
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Cotação Peça 140 Volvo

000006

•

•

2 of 3

LINCK MAQUINAS Si - ELDORADO DO SUL RS 1.1
LINCK MAQUINAS SA - SAO JOSE DOS PINHAIS PR 1 2

Pagina:
Data:

1
17/02/2020

ORÇAMENTO - BALCÃO 

LINCK MAQUINAS SA - SAO JOSE DOS PINHAIS PR Nro.:
CONTORNO LESTE BR 116, 6965 Cidade: SAO JOSE DOS PINHAIS
Telefone: ( 41 ) 21113737 E-Mail:
C.N.P.J. 92747492000282
Inscrição Estadual. 9015456180

Contato Nro.: 794793 Nro.: 325330

UF: PR

Data do Orçamento: 17/02/2020
Data de Validade: 27/02/2020

Dados do Cliente.

Cliente:
Nome:
Endereco:
Complemento

78286 76.950 096/0001-10
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA
NIL/A DE OLIVEIRA PIPINO, 1852

Bairro: CENTRO
CEP: 85440000
Cidade: UBIRATA UP: PR
Fone: 44 35438000 Ramal:

It ens:

tem

V014526664
Descrigao NCM GD Mr. Unitário Qtd. % Desc Vir Desconto !CMS Como Desc.
VAVAILA SOLENOIDE 84812090 1 4.857,73 1 coo 000 0,00

Sub-Total

VI IPI VII' Total

o 4.85773

0,00 0,00 4 857,73

Totalização do Orçamento Outras Despesas Acessórias .

Total Liquido:

0,00

4.857,73

Vendedor. 916 CTB CLEBER PADILHA DOS SANTOS
Departamento: 796 CTS PÇ CLEBER PADILHA SANTOS

Assinatura do Vendedor

ORCAMENTO PARA PECA BALCAO
OBSERVAOES:

Estando de acordo com o presente orçamento autorizo (amos) a execução dos serviços acima descritos, na seguinte forma de
pagamento:

Condições de Pagamento Nro dias

Total Liquido do Orçamento

SAO JOSE DOS PINHAIS, 17 de fevereiro de 2020

Valor
4857,73
4 857,73

F'REFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA

Emissor do Relatório: CTB -CLEBER PADILHA DOS SANTOS

00 0 0 0

i5k)

17/02/2020 10:15



CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA EPP TMP\00340REN.REL

CNPJ: 02.911.351/0001-80 I.E.: 9021597039

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2935 - PIONEIROS CATARINENSE

CASCAVEL PR 85805-516 FONE: (45)32297070

Cliente.:

CNPJ/CPF:

Endereco:

Cidade..:

Fone 

ORCAMENTO 027834

0003141 PREF NUN DE UBIRATA

076950096/0001-10

AV. NILZA O. PEPINO, 1652

UBIRATA - PR

(44)35438000 Fax: 0

I.E.:ISENTO

Vendedor: RENATO MARCELIN /

Emissao.: 17/02/2020 as 09:47:11

Validade: 18/03/2020

Codigo Fabricante Descricao Un Localiza Localiza2 Qtdade Unitar. Total

007796

VOLVO EC140-BLC

.SOLENOIDE PC 1

Valor Total  1

•

•

1,000 9800,00 9800,00

1,000 9.800,00

  SS Sistemas ---

000007
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COMPEC

COMPEC - COMERCIO DE PECAS E SERVIC(
RUA INTERNACIONAI, 3354 - CENTRO

Fone/Fax 453231-1616 /

SANTA TEREZA DO OESTE/PR - 85.825-000

E-Mail: COMPEC@COMPEC.COM.BR 

Ei Abertura

Data: 17/02/20

Hora: 9:41:00

Encerramento

Labe1156 Orçamento n°: 2298

761-i-ente:
Endereço:

Cidade:
CPF/CNPJ:
E-Mail:
Técnico

Marca

Modelo

Observação:

MUNICIPIO DE UBIRATA

AV NILZA DE OLIVEIRA PIPINO, 1.852

UBIRATA UF: PR

76.950.096/0001-10 Ins Est: ISENTO

KM SAIDA COMPEC: 

Operador: GECIANI ALVES EICHSTADT

Bairro: CENTRO

CEP: 85.440-000
Telefone: Celular:

KM CHEGADA CLIENTE: 

HORA SAÍDA COMPEC:  HORA CHEGADA CLIENTE: 

KM SAÍDA CLIENTE:  KM CHEGADA COMPEC: 

*RA SAÍDA CLIENTE:  HORA CHEGADA COMPEC: 

000008

Produtos Alocados Qtd. Unitário Valor

12557 / 1 VALVULA SOLENOIDE COMPLETA 1 10.201,23 10.201,23

1 10.201,23 10.201,23

Forma de Pagamento:

Cond. de Recebimento:

Desconto Valor Liquido
0,00 10.201,23

0,00 10.201,23

Valor Produtos:
Valor Serviços:
Desconto Total:

Valor Total da OS:

10.201,23
0,00
0,00

10.201,23

Ass. Responsavel

•

UBIRATA PREF GABINETE DO PREFEITO

COOr338



beltrator

DISTRIBUIDORA DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA.

KOIV1AT3 VL

/n, Prefeitura Municipal de Ubirata

A/C. Setor de compra.

Maquina: EC -140 -VOLVO

NrIF1 tr7r, M:11:4

ORÇAMENTO

Frrilr3 MiCHIGIM

Item Qtd Descrição V.Unitario V.Total

01 1 Con'unto de Solenoide R$ 8.40000 R$ 8.400,00

Campo Mourao - PR, 20 de Fevereiro de 2020.

/NJ-4

GUAVIBEL DIS RIBUIDORA DET)EQ'
PARA TRATORES LTDA•EPP

0 0 0 0 0 9

1-79.183.919/0001-1F:1
GUAVIBEL DISTRIBUIDORA DE PE(;;Ab

PARA TRATORES LTDA-EPP
ROD. BR. 158. AVELINO PIACENTINI. 40

CEP 87.309-650 SAiDA Pt MARINGA
LCAMPO MOURÃO • PARANA1

guavibeltrator©hotmail.com

CNPJ 79.183 919/0001-18 Fone: (44) 3525-3016 - Fax: 3525-3609 INSC EST. 80100185-88

RODOVIA BR 158 AVELINO PIACENTINI, 40 CEP 87309-145 I CAMPO MOURAO I PR

000009
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Estado do Parana Saldo da Despesa 10/02/2020 Folha: 1

Prefeitura Municipal de Ubirata

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

•

•

Conta 

Orgao 

Unidade Orcamentaria  =

Funcional 

Projeto/Atividade 

Natureza da Despesa  =

Fonte de Recursos 

7825

09

09.03

Credito Orcamentario 1 Ordinario

SECRETARIA DE VIACAO E SERVICOS RURAIS

Divisao de Manut. do Parque de Maquinas

267820019 Transporte

2034000 Manutencao do parque de maquinas.

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

0 Recursos livres

Saldos de 01/01/2020 ate 18/02/2020

Dotacao Inicial 

Credito Suplementar 

Reducao Orcamentaria 

Empenhado no Periodo 

Liquidado no Periodo 

Anulado no Periodo 

Pago no Periodo 

Empenhado ate o Periodo 

Liquidado ate o Periodo 

Pago ate o Periodo 

A Pagar Processado 

A Pagar nao Processado 

Total a Pagar 

Saldo Bloqueado 

Saldo Reservado 

Saldo Disponivel 

4.000,00

0,00

0,00

2.093,90

1.294,20

0,00

1.064,50

2.093,90

1.294,20

1.064,50

229,70

799,70

1.029,40

0,00

0,00

1.906,10

0 0 0 0 10

000 Oh
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OFÍCIO ng 55/2020

M;•••THEUS DE PAULA BARRETO

CPR 105.341.15

00002

Ubiratà, 28 de fevereiro de 2020

PROCURADORIA JURÍDICA - Assunto: Parecer jurídico referente à MODALIDADE e

MINUTA DO EDITAL E CONTRATO.

A responsável pelo Departamento de Licitações do Município encaminha a este

departamento a solicitação de licitação n2 100/2020 (Aquisição de peças para a máquina

EC 140 BLC) destinado a Secretaria de Serviços Rurais, anexo toda a documentação

recebida da Secretaria requisitante sendo numeradas sequencialmente por esta divisão. A

sugestão para contratação é o Pregão Presencial, por se tratar de aquisição de objeto

comum o qual encontra-se ampara na Lei 10.520/2002 e nos termos da Lei 8.666/93.

Entende que a procuradoria não apenas orienta o gestor, como também cumpri a

finalidade de coibir práticas contratuais ilegais e vícios no procedimento.

Assim vem a Administração através da Divisão de licitações solicitar Parecer

Jurídico desta Procuradoria quanto à legalidade da MODALIDADE a MINUTA DO EDITAL E

CO NT RATO.

Sandra - Chefe da Divi Licitações

Protocolar:

05 / 0 3 2020

L91,:

000029



Comunicação Interna n° 08/2020 - JURIDICO Thdo 
UDIRATA

prdos rc.nno ft4turca

Para: Sandra Regina da Silva Capana — Chefe da Divisão de Licitações

Prezada Senhora,

Em resposta ao oficio n° 55/2020, anexamos a esta Comunicação Interna o Parecer n° 08/2020

referente ao processo licitatório para a aquisição de peça para máquina EC 140 BLC da

Secretaria de Viação e Serviços Urbanos (solicitação de licitação n° 100/2020).

Sem mais para o momento.

Emitente

.(2.1 ,N)-(k5Na
J sitca uliveira

Advogada
10/03/2020

Recebedor

'S30

'\(\

000030



UDIRAti
Todos juntos rumo ao futuro!

•

•

PARECER JURÍDICO N° 08/2020

0 Setor Jurídico do Município de Ubiratã, por meio de sua Advogada,

devidamente inscrita na OAB/PR 76.024, considerando solicitação, por meio do oficio n°

55/2020, advinda da Divisão de Licitações, de análise de minuta de edital e escolha da

modalidade, referente a processo licitatório para a aquisição de peças para a máquina

EC 140 BLC, destinado a Secretaria de Serviços Rurais, vem apresentar parecer, nos

seguintes moldes.

Foi informada a dotação orçamentária correspondente, a previsão dos

recursos financeiros para o custeio da despesa foi confirmada pela Secretaria

responsável e a continuidade do processo foi autorizada pelo Prefeito.

0 processo apresentado devidamente paginado, contendo 28 folhas, e

formado pelos seguintes documentos: Requisição para abertura de licitação n°

100/2020; Termo de Referência para aquisição de bens/contratação de serviços

comuns, contendo a justificativa para a contratação, assinado pelo Secretário de

Serviços Rurais Nilson Messa; orçamentos; dotação orçamentária; minuta de edital.

0 valor global fixado para a presente licitação foi R$ 4.857,73 (oito mil,

oitocentos e cinquenta e sete reais e setenta e três centavos).

A modalidade sugerida em oficio n° 55 advindo da Divisão de Licitações foi

Pregão Presencial, nos termos da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93.

É a síntese.

0 art. 30 da Lei n° 8.666/93 estabelece que a licitação destina-se a garantir a

observância do principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais

vantajosa para a administração e será processada e julgada em conformidade com os

princípios básicos que norteiam toda a atuação da Administração Pública, tais como o

principio da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade. da publicidade,

da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo e dos que lhes são correlatos.

A Lei n° 10.520/02 instituiu, no âmbito da União, Estados. Distrito Federal e

Municípios a modalidade de Licitação denominada Pregão para a aquisição de bens e

serviços comuns. Diferentemente da Lei 8.666/93, em que a eleição da modalidade de

licitação cabível, a rigor, opera-se por meio da análise do valor estimado para a

contratação, o pregão, nos termos do que dispõe o caput do artigo 1° da Lei 10.520/02,

destina-se a aquisição de bens e serviços comuns, qualquer que seja o valor estimado

para a contratação.

000031
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UDIRATÁ
%wily Todos juntos runqo ao futuro!

•

0 pressuposto legal para o cabimento do pregão presencial, destarte, é a

caracterização do objeto como comum. 0 parágrafo único do art. 1° da Lei 10.520/2002

estabelece que se consideram bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais no mercado.

Tendo em vista o objeto da presente licitação, qual seja, aquisição de peça

para uma máquina, entende-se pela possibilidade de que o processo licitatório

ocorra por meio de Pregão, vez que se trata de bem que pode ser objetivamente

definido pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

Salienta-se que deverá ser respeitado o principio da competitividade ao

certame, com a escolha da melhor proposta para a administração.

Em cumprimento ao principio da publicidade e ao disposto no Art. 4, Inciso V

da Lei 10.520/02, o prazo fixado para apresentação das propostas, contado a partir da

publicação do aviso, não será inferior a oito dias úteis.

No que atine à minuta de edital, entende-se que a mesma está em

conformidade com a legislação aplicável, estando presentes as informações e cláusulas

pertinentes elencadas como essenciais, em especial as do art. 40 da Lei de Licitações e

Contratos (Lei n° 8.666/93).

Por todo exposto, o setor jurídico se manifesta pelo prosseguimento do

certame licitatório.

Esclarecemos que o presente parecer foi elaborado por meio de análise

estritamente legal. Os critérios e a análise de mérito constituem análise técnica da

Secretaria solicitante, bem como a verificação das dotações orçamentárias e

especificidade, fracionamento ou cumulação do objeto do procedimento licitatório, pelo o

que o presente parecer cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais do

caso em comento.

E o parecer.

Ubirat5 - Paraná, 10 de março de 2020.

61.4\s-43-,Q ci„A
JÉSSI A OLIVEIRA DOS SANTOS

Advogada Pública 000032
OAB n° 76.024/PR
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MATHEUS DE PAULA BARRETO
CPF: 105.341.159-69

REQUISIÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO No 104/2020
0 0 0 0 0

A secretaria supracitada, representada neste ato pelo Senhor Secretário que abaixo
assina, vem por meio do presente requerimento solicitar a abertura de procedimento
licitatório para Contratação de empresa especializada para prestação de serviços mecânicos de
manutenção preventiva e corretiva, na máquina escavadeira hidráulica Volvo EC 140B pertencente iz
Secretaria de Viação e Serviços Rurais. , de acordo com as especificações descritas no Termo de
Referencia.

Solicitamos que a presente requisição, o Termo de Referência e seus anexos sejam
analisados visando comprovar a existência de recursos financeiros para cumprimento das
obrigações, e posteriormente remetidos à Autoridade Superior e a Divisão de Licitação, para
abertura de procedimento licitatório nos moldes legais de acordo com as condições elencadas
no presente requerimento.

Sendo só, nos colocamos 6. disposição eventu úvidas.

Ubiratd, Paraná, 19/02/2020.

Secretar. rviços Rurais
ESSA

1. Para preenchimento da Secre a das Finanças:
Recebimento: / / 
Conforme solicitação, informamos:

PREVISÃO ORÇAMENTARIA
SIM NÃO

)-/

MATH SE PAULA BARRETO

CPF: /05.341.159-69

RECURSO FINANCEIRO

PriciIaAna Barato
CRC- 072.968/0-6

et,AefgalfeR 9

SIM
De acord 

programo0

Rita Soaves Neta Figueiredo
Zecretida de Finanças

SECRETARIA DE FINANÇAS

NÃO
o COM d
financeira

Despacho da Autoridade Superior

Autorizo
Não Autorizo
Data de recebimento:

Assinatura:

2020.

Divisão de Licitação

Data de recebimento:  u. / v /2020.

Hora: : 

Recebedor:

Jo ai
o /at



- TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÃO DE BENS/CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS COMUNS.

Divisão de Manut. do Parque de Máquinas

1. OBJETO:
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços mecânicos de
manutenção preventiva e corretiva, na máquina escavadeira hidráulica Volvo EC 140B
pertencente à Secretaria de Viação e Serviços Rurais.

00000

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO:
2.1. Devido a grande demanda da Secretaria de Viação e Serviços Rurais, onde
diariamente é preciso realizar diversos serviços, o desgaste de máquinas e inevitável,
onde justifica-se que é necessário para o bom funcionamento e para evitar gastos, uma
manutenção corretiva e preventiva, pois precisa-se de profissionais especializados que
dispõem de equipamentos para detectar os defeitos da máquina, onde na secretaria
0 supracitada não possui mão de obra especializada, tão pouco profissional para executar

determinado diagnóstico. Sendo assim, contratando empresa especializada beneficiará
ao município uma economia, pois prevenirá problemas maiores, e consequentemente
não prejudicará a execução dos serviços para a população.

0 034

3. DETALHAMENTO DO OBJETO E VALORES DE REFERÊNCIA
3.1. Com base no estudo elaborado pela secretaria, a descrição do objeto e os valores
obtidos através da cotação de preços são os que seguem.

Código

LC
Lote Item Descrição Qtd. Un. V. Unit V. Total

25728 1 1 Serviços mecânicos por horas
para serviços diversos na
Escavadeira hidráulica Volvo
Ec140B. Ano 2011. Frota 119

100 Hrs 160,00 16.000,00

3.2. 0 valor global da presente contratação está fixado em R$ - 16.000,00 0.
3.3. Para definição do valor de referência, foram utilizados 4 orçamentos, conforme
constante em anexo. A metodologia utilizada para definição do valor de referência foi:
menor valor.

4. REGIME DE EXECUÇÃO
4.1. 0 objeto será executado de maneira fracionada.
4.2. A execução deverá ser realizada no seguinte endereço: Sede da Secretaria de
Viação e Serviços Rurais - Av: Joao Medeiros, s/IV - Ao Lado do Lar dos Velhinhos.

5. PRAZOS

5.1. 0 prazo para solicitação do objeto a contar da assinatura do contrato será de: 7
dias úteis.



5.2. 0 prazo para execução do objeto a contar da emissão da Ordem de Compras será
de: 5 dias úteis.
5.3. 0 prazo de vigência da contratação será de: 12 meses.

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
6.1. 0 Pagamento será efetuado: a vista, mediante documentação fiscal.

7. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1. Não há documentações necessárias além das previamente definidas na Instrução
Normativa SALC 002/2019.

8. COMPROVAÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
8.1. Para atendimento das obrigações previstas no presente Termo de Referência,
indicamos a despesa abaixo descrita, extraída da relação de despesas da Secretaria.

j00035

Órgão Despesa Categoria Descri0o Fonte Valor
0903 15135 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS,

PESSOA JUR
16.000,00

8.2. Condiciona-se a utilização da despesa A aprovação da mesma pela Secretaria de
Finanças.

9. INDICAÇÃO DO GESTOR E DO FISCAL DA CONTRATAÇÃO
9.1. Caberá a gestão do contrato ao servidor: Nilson Messa.
9.2. Caberá a fiscalização do contrato ao servidor: Altair Sgarbi.
9.2.1. Será suplente do Fiscal do Contrato o servidor: Isaltino Salvador Di Martini.

10. APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS
10.1. Não será necessária a apresentação de amostras.

.11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Constam em anexo os orçamentos obtif, os durante a fase de composição dos
preços de referência.

Nil- i Mess
S cretdri

e

Ubiratd, Paraná, 19/02/2020.



Estado do Parana

Prefeitura Municipal de Ubirata

Saldo da Despesa 27/02/2020 Folha: 1

'inidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

•

•

Conta  7828 Credito Orcamentario 1 Ordinario

Orgao  - 09 SECRETARIA DE VIACAO E SERVICOS RURAIS

Unidade Orcamentaria  09.03 Divisao de Manut. do Parque de Maquinas

Funcional  267820019 Transporte

Projeto/Atividade  2034000 Manutencao do parque de maquinas.

Natureza da Despesa  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Fonte de Recursos  = O Recursos livres

Saldos de 01/01/2020 ate 27/02/2020

Dotacao Inicial 32.000,00

Credito Suplementar 0,00

Reducao Orcamentaria 0,00

Empenhado no Periodo 1.349,41

Liquidado no Periodo 1.349,41

Anulado no Periodo 0,00

Pago no Periodo 1.349,41

Empenhado ate o Periodo. 1.349,41

Liquidado ate o Periodo. 1.349,41

Pago ate o Periodo 1.349,41

A Pagar Processado 0,00

A Pagar nao Processado 0,00

Total a Pagar 0,00

Saldo Bloqueado 0,00

Saldo Reservado 0,00

Saldo Disponivel 30.650,59

000004

(0003b
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ORÇAMENTO

SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS RURAIS

000006

Contratação de empresa para prestação de serviços mecânicos especializados para man enção
da máquina pesada alocada na Secretaria de Viação e Serviços Rurais.

RAZÃO SOCIAL: Linck Máquinas SA

CNPJ: 92.747.492/0002-82

0 0 3 8
ENDEREÇO: Contorno Leste BR 116, n° 6.965 — São José dos Pinhais

TELEFONE: (41) 2111-3737 — Cleber
,

E-MAIL:cleber.santos@linckmaquinas.com.br

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT
Lote 01 — Serviços Mecânicos

1 1 Escavadeira hidráulica Volvo Ec140B.
Ano 2011. Frota 119

100 HR R$ 245,00

Declaro que o orçamento foi via telefone com o vendedor Cléber Padilha Santos em 18 de Fevereiro

de 2020 as 14:18 hrs.

Ubiratã, 18 de Fevereiro de 2020.

Altair -da Silva P eira
_____.13.4059 7 9A0

Assinatura do Servidor Responsável pelo Orçamento



  SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - SEC. DE VIAÇÃO E SE...

Assunto:   SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - SEC. DE VIAÇÃO E SERVIÇOS RURAIS - UBIRATA
- PR 

De: Serviços Rurais <servicosrurais@ubirata.prgov.br>
Data: 18/02/2020 09:00

Para: MC MAQUINAS <mcmaquinas_pesadas@hotmail.com>

Bom dia

Segue anexo solicitação de orçamento para composição de valor para futura licitação.

Por gentileza, confirmar recebimento do Email!

000007

Att

A bi-4,- ota, S erei.ra.,

AC(41,,

(44) 3543-2341

Secret3n1 de ViacSo e Servicos Rurais
se rv icosrur ais (r/..ubirat a. pr

--Anexos:

SERVIÇOS MECÂNICOS - ESCAVADEIRA.docx

•

000039

10,8K B
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ORÇAMENTO

SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS RURAIS

000008

Contratação de empresa para prestação de serviços mecanicos especializados para
manutenção da máquina pesada alocada na Secretaria de Viação e Serviços Rurais.

RAZÃO SOCIAL HYDRAUFORCE PECAS E SERVIÇOS MECA ÕS EIR

CNPJ: 27.014.321-0001-00

ENDEREÇO: REGENTE FEU°, 107 - CASCAVEL - PR

TELEFONE: (45) 32247634

E-MAIL: mcmaquinas_pesadas@hotmail.com

LOTE ITEM

1

00

DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT
Lote 01 - Serviços Mecânicos

1 Escavadeira hidraulica Volvo Ec140B. 100 HR 240,00
Ano 2011.  Frota 119

Declaro que o orçamento foi realizado diretamente na sede do fornecedor em 18 de Fevereiro de2020.

Ubiratk 18 de Fevereiro de 2020.

I
1. -\

-L-
Ass;natura do Servidor Responsavel pela Empresa

Edson lose Justino de Sousa
CPF: 050.863.859-38

1-2-7.014.321/0001-0-01
HYDRAUFORCE PEÇAS E

SERVIÇOS MECANIÇOS EIRELI - ME

RUA REGENTE FELIO, 107
PAROcE :,A0 PAULO - CEP 85803-630

laSCAL) E PARAVA



SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - SEC. DE VIAÇÃO E SE...

•

•

Assunto:    SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - SEC. DE VIAÇÃO E SERVIÇOS RURAIS - UBIRATÂ
- PR  

De: Serviços Rurais <servicosrurais@ubirata.prgov.br>
Data: 18/02/2020 08:56
Para: rodamotriz@terra.com.br

Bom dia

Segue anexo solicitação de orçamento para composição

Por gentileza, confirmar recebimento do Email!

Att

Anexos:

de valor para futura licitação.

741

A LiTti.+- - Pere-4:4-a.

ACt41,,,

(44) 3543-234/

Secretaria de Viaçdo e Servicos Rurais
servicosrurais(a1,. -ubirata.pr.2ov.br

SERVIÇOS MECÂNICOS - ESCAVADEIRA.docx 10,8KB

1 of 1
19/02/2020 15:46



ORÇAMENTO

SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS RURAIS

Contratação de empresa para prestação de serviços mecânicos especializados para
manutenção da máquina pesada alocada na Secretaria de Viação e Serviços Rurais.

RAZAO SOCIAL: RODAMOTRIZ COMERCIO DE PECAS LIDA

CNPJ: 82.374.646/0001-01

ENDEREÇO: Rua Rio Negro, 698 - São Cristovão - Cascavel - PR

TELEFONE: 45-3227-2683

E-MAIL:Soninha_gross©hotmail.com

LOTE ITEM

1

000010

000042

DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT
Lote 01 - Serviços Mecânicos

1 Escavadeira hidráulica Volvo Ec14013. 100 HR 160,00
Ano 2011. Frota 119

Declaro que o orçamento foi realizado diretamente na sede do fornecedor em 19 de Fevereiro de2020.

1-82 374 646/0001-01-1
RODAMOTRIZ COMERCIO DE PECASLIDA. • ME

Rua Rio Negro, 6:48 • B. Sâo CristovSo

L. 85.808-180 - Cascavel - Pr.

Ubiratâ, 19 de Fevereiro de 2020.

RODAMOT- I COMERCIO DE PECAS
Joao Antonio Bellon



SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - SEC. DE VIAÇÃO E SE

•

•

Assunto:    SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - SEC. DE VIAÇÃO E SERVIÇOS RURAIS - UBIRATA
PR 

De: Serviços Rurais <servicosrurais@ubirata.prgov.br>
Data: 18/02/2020 08:57

Para: compec@compec.com.br

Bom dia

Segue anexo solicitação de orçamento para composição de valor para futura licitação.

Por gentileza, confirmar recebimento do Email!

000011

At-t

AL.tr 

I61 OW, e.

(44) 3543-2342.

Secretaria de Viacao e Ser,:icos Rurais

servicosruraisOlubirata.pr..gov.br

Anexos: —

000043

(j

SERVIÇOS MECÂNICOS - ESCAVADEIRA.docx 10,8KB

1 of 1
19/02/2020 15:46
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ORÇAMENTO

SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS RURAIS

000012

Contratação de empresa para prestação de serviços mecânicos especializados para manutenção

da máquina pesada alocada na Secretaria de Viação e Serviços Rurais.

RAZÃO SOCIAL: COMPEC — Comércio de Peças e Serviços para Tratores Ltda. — ME

CNPJ: 08.336.591/0001-84

ENDEREÇO: Rua Internacional 3354, Centro, Santa Tereza do Oeste — PR.

TELEFONE: (45) 3231-1616

E-MAIL: compec@compec..com.br 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO

Lote 01 — Serviços Mecânicos

1 1 Escavadeira hidraulica Volvo Ec1408.

Ano 2011. Frota 119

000044

QTD UN V. UNIT

100 HR 180,00

Declaro que o orçamento foi realizado diretamente na sede do fornecedor em 18 de

Fevereiro de 2020.

Santa Tereza do Oeste, 18 de Fevereiro de 2020.

rley alv54 Jumes

R.G.: 7.40.983- SSP/PR

CPF: 005.822.829-26

Sócio gerente

r
08 336 591 0001 - 84-1

1.E: 905.92744-20

COMPEC • COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS

PARA TRATORES LTDA•ME
Rua Internacional, 3354 Qd, 18 

Lote 231

Centro - CEP 85825-000

L SANTA TEREZA DO OESTE - PR j

Rua Internacional, 3354 — Centro — CEP 85.825-000 — Santa Tereza do Oeste/PR

(45)3231-1616 - www.compec.com.br - compec@compec.com.br 
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•

OFÍCIO n2 56/2020 Ubirat5, 28 de fevereiro de 2020

PROCURADORIA JURÍDICA - Assunto: Parecer jurídico referente à MODALIDADE,

MINUTA DO EDITAL E CONTRATO. 000063

A responsável pelo Departamento de Licitações do Município encaminha a este

departamento a solicitação de licitação n2 104/2020 (Prestação de serviço mecânicos na

ecavadeira EC 140 BLC) destinado a Secretaria de Serviços Rurais, anexo numerada

sequencialmente toda a documentação recebida da Secretaria requisitante, incluso a

Justificativa.

Por se tratar de objeto comum a sugestão para contratação é o pregão presencial

em que encontra amparo na Lei 10.520/2002 e nos termos da Lei 8.666/93.

Entende que a procuradoria não apenas orienta o gestor, como também cumpri a

finalidade de coibir praticas contratuais ilegais e vícios no procedimento.

Assim vem a Administração através da Divisão de licitações solicitar Parecer

Jurídico desta Procuradoria quanto à legalidade da escolha da MODALIDADE, MINUTA DO

EDITAL E CONTRATO.

14.Sandra - Che e d Di isatfile Licitações

Protocolar:

o5/  03 /2020

jaA.c. au.



• 
Comunicação Interna n° 09/2020 - JURÍDICO

•

UDIRAti
Todos juntas4a.

Para: Sandra Regina da Silva Capana — Chefe da Divisão de Licitações

Prezada Senhora,
000032

Em resposta ao oficio n° 56/2020, anexamos a esta Comunicação Interna o Parecer n° 09/2020
referente a processo licitatório de solicitação n° 104/2020.

Sem ma's para o momento

Emitente

J64sIca 0 ra
''Advogada

10/03/2020

Recebedor

((_)_/t3 /43

000064



UDIDATA
Todos juntos runio ao futuro!

•

•

000065

PARECER JURÍDICO N° 09/2020 000033

0 Setor Jurídico do Município cie UbiratA, por meio de sua Advogada,

devidamente inscrita na OAB/PR 76.024, considerando solicitação, por meio do

oficio n° 56/2020, advinda da Divisão de Licitações, de análise de minuta de edital e

contrato e escolha da modalidade, referente a processo licitatório para a

contratação de empresa para prestação de serviços mecânicos na escavadeira

EC 140 BLC, destinado a Secretaria de Serviços Rurais, vem apresentar parecer,

nos seguintes moldes.

1. DA CONSULTA

Foi informada a dotação orçamentária correspondente, a previsão dos

recursos financeiros para o custeio da despesa foi confirmada pela Secretaria

responsável e a continuidade do processo foi autorizada pelo Prefeito.

Constam dos autos os seguintes documentos:

• Requisição para abertura de licitação n° 104/2020 (fls. 01);

• Termo de referência (fls. 02-03)

• Dotação orçamentária (fls. 04)

• Tabela de composição de valores (fls. 05)

• Orçamentos (fls.6-12)

• Minuta de edital e anexos (fls.13-30)

0 valor global fixado para a presente licitação foi R$ 16.000,00 (dezesseis

mil reais).

A modalidade sugerida em oficio n° 56 advindo da Divisão de Licitações

foi Pregão Presencial, nos termos da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93.

É o relato do necessário.

2. ANALISE

0 art. 3° da Lei n° 8.666/93 estabelece que a licitação destina-se a

garantir a observância do principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta

mais vantajosa para a administração e será processada e julgada em conformidade
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com os princípios básicos que norteiam toda a atuação da Administração 
Pública,

tais como o principio da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade,

da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

A Lei n° 10.520/02 instituiu, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal

e Municípios a modalidade de Licitação denominada Pregão para a aquisição 
de

bens e serviços comuns.

Diferentemente da Lei 8.666/93, em que a eleição da modalidade de

licitação cabível, a rigor, opera-se por meio da análise do valor estimado para a

contratação, o pregão, nos termos do que dispõe o caput do artigo 
10 da Lei

10.520/02, destina-se a aquisição de bens e serviços comuns, qualquer que seja o 

valor estimado para a contratação.

0 pressuposto legal para o cabimento do pregão presencial, destarte, é a

caracterização do objeto como comum. 0 parágrafo único do art. 1° da Lei

10.520/2002 estabelece que se consideram bens e serviços comuns aqueles cujos

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais no mercado.

No caso em análise, entende-se como correta a caracterização dos

serviços a serem prestados como comuns, sendo, assim, viável a adoção do pregão

como modalidade licitatória.

0 presente processo administrativo fora regularmente iniciado, na forma

estabelecida pela Legislação pertinente e pela Instrução Normativa n° 002/2019.

Os requisitos que devem ser observados na fase preparatória da licitação

na modalidade pregão foram elencados no art. 3° da Lei n° 10.520/2002. Vejamos.

Art. 30 A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

I — a autoridade competente justificará a necessidade de

contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de

habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções

por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com

fixação dos prazos para fornecimento;

II — a definição do objeto deve ser precisa, suficiente e clara,

vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou

desnecessárias, limitem a com petição;
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Ill — dos autos do procedimento constarão a justificativa das

definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis

elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem

como o orgamento, elaborado pelo (kg:Jo ou entidade

promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados;

e

IV — a autoridade competente designara, dentre os servidores

do orgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e a

respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras,

o recebimento das propostas e lances, a análise de sua

aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a

adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

A justificativa para a contratação encontra-se devidamente exposta nos

autos, assinada pelo Secretário de Serviços Rurais, Nilson Messa. Tal justificativa foi

aceita pela autoridade superior, visto que autorizou a continuidade do procedimento.

Assim, ao menos no que diz respeito aos aspectos jurídico-formais, foi atendida a

exigência normativa nesse quesito.

No que atine a pesquisa de pregos, tem-se que a Administração a realizou

nos moldes normativos permitidos e trazidos na Instrução normativa n° 002/2019 no

item 6.5.

0 Objeto encontra-se definido na minuta de edital e no termo de

referência (fls. 13;21).

Nos autos consta a denominação do pregoeiro, em atendimento a

prescrição legal.

Salienta-se que devera ser respeitado o principio da competitividade ao 

certame, com a escolha da melhor proposta para a administração.

Em cumprimento ao principio da publicidade e ao disposto no Art. 4,

Inciso V da Lei 10.520/02, o prazo fixado para apresentação das propostas, contado

a partir da publicação do aviso, não sera inferior a oito dias úteis.

No que atine a minuta de edital, entende-se que a mesma está em

conformidade com a legislação aplicável, estando presentes as informações e

cláusulas pertinentes elencadas como essenciais, em especial as do art. 40 da Lei

de Licitações e Contratos (Lei n° 8.666/93).
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Em relação à minuta do contrato, entende-se que estão presentes as

cláusulas necessárias elencadas pelo art. 55 da Lei n° 8.666/93, estando, assim, em

conformidade com a legislação em vigor.

3. CONCLUSÃO

Por todo exposto, o setor jurídico se manifesta pelo prosseguimento

do certame licitatório.

Esclarecemos que o presente parecer foi elaborado por meio de análise

estritamente legal. Os critérios e a análise de mérito constituem análise técnica da

Secretaria solicitante, bem como a verificação das dotações orçamentárias e

especificidade, fracionamento ou cumulação do objeto do procedimento licitatório,

pelo o que o presente parecer cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos

formais do caso em comento.

É o parecer.

Ubiratã - Paraná, 10 de março de 2020

v-W-La
Jt CA OLIVEIRA DOS SANTOS

Advogada Pública
OAB n° 76.024/PR
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PORTARIA N° 859, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a designação de Pregoeiro
e Equipe de Apoio e da outras
providências.

0 Prefeito do Município de UbiratA, Estado do Parana, no uso de suas atribuições

RESOLVE:

Art. 19 Designar o servidor Renan Felipe da Silva Lima, inscrito no CPF n°
065.130.309-51, lotado na Secretaria da Administração, para assumir a função de Pregoeiro
do Município de Ubirat5, nas licitações instauradas na modalidade Pregão, na forma
presencial ou eletrônica, no período de 27/11/2019 a 27/11/2020.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do Pregoeiro designado no caput
deste artigo, as atribuições de Pregoeiro serão desempenhadas pela servidora Sandra Regina
Silva Capana, lotada na Secretaria da Administração, inscrita no CPF n° 795.287.679-15.

Art. 22. Auxiliarão o Pregoeiro como Equipe de Apoio as servidoras Adriana
Candida Sluzovski, inscrita no CPF n° 066.492.179-56, Camila Aparecida Carvalho da Silva,
inscrita no CPF n° 081.140.589-35, Carla Baena Aguilar Melo, inscrita no CPF n° 064.796.659-
02 e Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski, inscrita no CPF n° 054.446.369-21.

Parágrafo único. 0 Pregoeiro poderá também atuar como membro da Equipe de
Apoio.

Art. 39 Caberá ao Pregoeiro, em especial, conduzir a sessão pública; receber,
examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e seus anexos,
mediante requerimento de subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
documentos; verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos
no edital; coordenar a sessão pública e o envio de lances; verificar e julgar as condições de
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los a autoridade
competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o
objeto quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar
o processo devidamente instruido a autoridade competente e propor a sua homologação.

Art. 49 Os trabalhos dos servidores designados serão executados conforme as
disposições constantes na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente
na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Art. 52 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
Portaria n° 245/2019.

Harold
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PORTARIA N2 58, DE 21 DE JANEIRO DE 2020 000070 IN\

Dispõe sobre a designação de servidores
para atuarem como gestores de contratos
administrativos, nos termos da Lei
Federal n° 8.666/1993, e da outras
providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÂ, Estado do Parana, no uso de suas atribuições
legais, e considerando:

0 disposto nos arts. 58, 67 e 73 da Lei n° 8.666/1993, que impõem à administração o
dever de fiscalização e recebimento formal e adequado dos objetos contratuais,

A necessidade do acompanhamento da qualidade, economia e minimização de riscos
na execução contratual,

A necessidade de a administração pública adotar as cautelas necessárias para evitar o
recebimento de bens, produtos e serviços que não atendam às necessidades do município
ou estejam em desacordo com o licitado, e

Que o município deve acompanhar a efetivação dos serviços contratados assim como o
recebimento dos bens e produtos adquiridos para garantir a adequação às exigências legais,
contratuais e técnicas dentro de um determinado setor;

RESOLVE:

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados, munidos de conhecimento prévio
suficiente, para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como
gestores dos contratos administrativos firmados pelo Município de Ubiratà, pelo período de
21.01.2020 a 31.12.2020:

Controladoria Geral do Município
José Paulo Sampaio de Souza

Gabinete do Prefeito
Osmar Pires da Silva

Secretaria da Administração
Neri Wanderlind

Secretaria da Assistência Social
Eliane Omori Duarte

Secretaria da Educação e Cultura
Rosa Rodrigues de Carvalho

Secretaria da Saúde

Cristiane Martins Pantaleão
Viviane Aparecida de Souza

Secretaria das Finanças e Planejamento
Rita Soares Neta Figueiredo

Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Antônio Hideraldo Magron

Secretaria de Obras
Reginaldo da Silva Retamero

Secretaria de S. Urbanos e Pavimentação
Marcos da Silva Retamero

Secretaria de Viação e Serviços Rurais
Nilson Messa

Secretaria do Esporte e Lazer
Nicanor Tadashi Kimura
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§12 São atribuições do Gestor de Contratos:
I - indicação do regime de execução e vigência do contrato, obrigações do município e

da contratada, condições de pagamento, entre outras, durante a fase de elaboração do
Termo de Referência do Edital;

II - controle geral de contratos;
III - conferência e aprovação de notas fiscais e recibos;
IV - análise da viabilidade, legalidade para recomendação a autoridade

concessão de reajustes e revisão de preços;
V - formalização de pedidos de termos aditivos para autorização da

superior;

VI - formalização de pedidos de abertura de processo administrativo para notificação,
analise e recomendação à autoridade superior para aplicação de sanções a contratada;

VII - apoiar e orientar os fiscais de contrato quanto as ocorrências registradas;
VIII - designar, nos casos de muitas divisões em seu Orgão, os responsáveis de cada

divisão para realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços, orientando os
responsáveis pelo recebimento e repassar a estes cópias dos contratos ou instrumento
equivalente e demais informações pertinentes para o correto desenvolvimento de suas
atividades; e

IX - demais obrigações decorrentes dos contratos firmados.

ki000071

superior de

autoridade

§2.9. Caberá ao Gestor designar servidores munidos de conhecimento prévio suficiente,
para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como fiscais dos
contratos administrativos firmados pelo Município de Ubirat5, os quais terão as seguintes
atribuições:

I - realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços;
II - conhecer detalhadamente o contrato e as clausulas nele estabelecidas, sanando

qualquer dúvida com os demais setores responsáveis, especialmente os responsáveis pelo
recebimento, objetivando o fiel cumprimento do contrato;

Ill - conhecer a descrição dos serviços a serem executados (prazos, locais, material a
ser empregado) e dos bens e produtos a serem adquiridos (marca, prazos e locais de
entrega);

IV - solicitar, quando for o caso, que os serviços sejam refeitos e os produtos sejam
substituidos quando apresentarem vícios, imperfeições ou incompatibilidade com disposto
em contrato ou instrumento equivalente;

V - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato
e informar ao Gestor do Contrato as ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão
do serviço ou em relação a terceiros;

VI - anotar em livro de ocorrências todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados;

VII - responsabilizar-se pelo primeiro contato com a contratada nos casos de atraso na
execução do contrato, devendo o mesmo ser efetuado através de notificação por escrito, de
modo a se confirmar o recebimento;

VIII - comunicar ao Gestor do Contrato eventuais atrasos nos prazos de entrega ou
execução do objeto, para que se proceda ao disposto no §12 inciso VI do artigo anterior;

IX - sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do inadimpleriento das
obrigações;

'

'4 0
Municipio de Ubirat5 - PR I Av. Nifra dp OlivpirA Pipinn, 111g? p CFP RS 440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.qov.br V



LIDIRATA
Vaud Todos jurotos ruo ao futuro!

X - zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos
materiais utilizados e dos serviços prestados;

XI - controlar os contratos quanto ao saldo e vigência dos mesmos, verificando a
necessidade de aditivos ou novas licitações;

XII - monitorar os preços dos itens quanto à elevação ou redução providenciando os
documentos e orçamentos necessários à readequação de acordo com o valor de mercado e
encaminhando Solicitação de Revisão de Preços à Divisão de Licitação;

XIII - encaminhar Solicitação de Aditivo Contratual devidamente assinado pelo Gestor
com justificava e orçamentos que comprovem a viabilidade do aditamento;

XIV - planejar, organizar, estimar, orçar e encaminhar solicitações de licitações
Divisão de Licitação contendo especificações detalhadas de cada item, prazos e condições de
entrega ou execução, dotação orçamentária apropriada e assinatura do secretário;

XV - acompanhar e atender prontamente os responsáveis pelo recebimento, acatando
e registrando suas ocorrências, assim como dirimi-las junto aos fornecedores, ou solicitar
providências ao Gestor do Contrato; e

XVI - acompanhar a Comissão de Fiscalização dos órgãos municipais e promover as
adequações observadas por ela.

Art. 29 Os fiscais serão designados em cada instrumento contratual conforme
indicação prévia do Gestor.

Art. 32 Os gestores e fiscais desempenharão suas funções concomitantemente com as
atribuições de seus cargos ou funções.

Art. 42 Nos casos de abertura de procedimento administrativo para notificação, análise
e recomendação a autoridade superior para aplicação de sanções à contratada, o gestor e
fiscal do contrato respectivo deverão, obrigatoriamente, atuar no julgamento do
procedimento, considerando a função desempenhada pelos mesmos para o perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais.

Art. 52 Os fiscais indicados poderão, conforme solicitação prévia, serem designados
para atuar em órgãos que não sejam o da sua lotação, desde que o objeto da contratação
seja pertinente com a sua atuação.

Art. 62 A substituição de algum membro se dará mediante desligamento do serviço
público, justificativa plausível ou inexecução de suas atribuições.

Art. 72 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 21 de janeiro de 2020.

Haroldoi7eiriand Duarte

Pr,efeito de Ubirat5
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N°. 25/2020
PROCESSO N°. 4816/2020

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA

1. PREAMBULO

•
1.2. A sessão pública terá inicio As 09 HORAS DO DIA 26 DE MARÇO DE 2020, na Sala
de Licitações, localizada no 10 andar do Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt.

000073

•

1.1. 0 Município de Ubiratã, inscrito no CNPJ n° 76.950.096/0001-10, com sede
administrativa no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida
Nilza de Oliveira Pipino, 1852, Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, por
intermédio do Excelentíssimo Senhor Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, torna público a
realização da Licitação na modalidade Pregão, na forma Presencial, do tipo Menor Preço -
Por Item, nos termos da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520 de 17 de
julho de 2002, Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, Lei Municipal n° 001/2012 e
suas alterações e subsidiariamente As exigências do presente Edital.

1.3. Os envelopes serão protocolados As 09 HORAS DO DIA 26 DE MARÇO DE 2020, na
Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt.
0 protocolo dos envelopes será de acordo com o constante no Item 10 do presente Edital.

1.4. Será Pregoeiro do presente procedimento a servidora Sandra Regina Silva Capana,
conforme nomeação pela Portaria n° 859/2019.

1.5. Este edital e o Termo de Referência foram elaborados dentro dos moldes fornecidos
pela secretaria requisitante.

2. DO OBJETO

2.1. Esta Licitação visa A escolha da proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO DE
VÁLVULA SOLENÓIDE E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, NA MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA VOLVO EC 140B,
conforme condições, quantidades e exigências pela Secretaria de Viação e Serviços Rurais
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. 0 critério de julgamento será do tipo Menor Preço por Item, sendo que a Licitante
deverá formular sua proposta respeitando o (s) valor (es) máximo (s) fixado (s) neste
Edital, sem possibilidade de ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação.

2.3. A licitação será dividida em lotes, formados por itens e julgamento por item, conforme
tabela constante do Termo de Referência, facultando-se a Licitante a participação em
quantos lotes for de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o
compõem.

3. DO PREÇO MÁXIMO
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3.1. 0 preço máximo deste certame está fixado em R$ - 20.857,73 (vinte mil oitocentos e
cinquenta e sete reais e setenta e três centavos).

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0903 11199 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENÇÃO DE VEiC
Próprio 4.857,73

0903 15135 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE
TERCEIROS, PESSOA JUR

PRÓPRIO 16.000,00

5. DOS BENEFÍCIOS As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:

• 5.1. Conforme estabelecido no preâmbulo deste Edital, a presente Licitação estabelece
ampla concorrência, ou seja, poderão participar empresas de todos os portes,
considerando que não foi possível conceder os benefícios previstos no art. 48 da Lei
Complementar n° 123/2006, uma vez que não foi possível comprovar a existência de no
mínimo três empresas sediadas local ou regionalmente capazes de cumprir as exigências
do instrumento convocatório, conforme orçamentos apresentados pela Secretaria
requisitante. Assim, a concessão dos benefícios para microempresas e empresas de
pequeno porte não poderá ser realizada, conforme previsto no art. 49, II da Lei 123/06.

5.2. A ampla concorrência na presente Licitação não exclui os benefícios de regularização
fiscal e trabalhista tardia e empate ficto concedidos as microempresas e empresas de
pequeno porte, conforme previsão expressa nos arts. 43 e 44 da Lei Complementar n°
123/2006.

• 
5.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, para usufruir dos benefícios de
regularização fiscal e trabalhista tardia e empate ficto, deverão apresentar Declaração de
Enquadramento conforme modelo constante no Anexo V do presente Edital, assinalada
com "X" na sua condição jurídica, devendo a declaração ser assinada pelo (a)
Representante Legal/ Sócio/ Proprietário da Licitante e por seu (sua) Contador (a). A não
apresentação da Declaração impedirá que a Licitante usufrua dos benefícios previstos na
LC 123/06.

5.3.1. A presente Declaração deverá ser apresentada junto a Proposta de Preços, sendo
permitida, porém, sua apresentação na fase de credenciamento.

5.4. A referida declaração poderá ser substituída, a critério da Licitante, por CÓPIA
AUTÊNTICA DA CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, válida para o
exercício social vigente.

5.5. No caso de Microempreendedor individual, dispensa-se a apresentação da
documentação exigida nos itens 5.3 e 5.4, sendo o enquadramento comprovado através da
verificação do Certificado da Condição do Microempreendedor Individual (CCMEI).
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6. DOS ESCLARECIMENTOS
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6.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao (a) Pregoeiro (a), até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, podendo ser enviado para o endereço eletrônico
licitacao@ubirata.pr.gov.br. As respostas prestadas pelo (a) Pregoeiro (a) serão
disponibilizadas por meio eletrônico ao interessado e as demais interessadas no Portal da
Transparência do município, junto aos demais documentos relativos ao processo
licitatório.

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

7.1. Até as 17 horas do 2° (segundo) dia útil anterior à data fixada para a realização da
sessão pública do presente Pregão, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

• 7.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
licitacao@ubirata.pr.gov.br, ou por petição protocolada junto à divisão de protocolos do
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de Oliveira
Pipino, 1852, Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, no horário das 08 As 17 horas, podendo,
ainda, ser encaminhada via correio.

7.3. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao (a) Pregoeiro (a),
devendo conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do
certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para
contato.

7.4. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro
horas contadas do recebimento da mesma.

7.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

• 
certame.

7.6. As respostas as impugnações prestadas pelo (a) Pregoeiro (a) serão encaminhadas via
e-mail ao impetrante e anexadas nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis
para consulta por qualquer interessado, as quais serão disponibilizadas ainda no Portal da
Transparência do Município.

8. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

8.1. Poderão participar desta licitação as pessoas legalmente constituídas que atenderem a
todas as exigências deste Edital.

8.2. Não poderão participar da presente licitação:

8.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n°
8.666/93;
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8.2.2. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar
com o município de Ubiratã, conforme Art. 87, inciso III da Lei n° 8.666/ 93;

8.2.3. Empresas declaradas inid6neas para licitar ou contratar com a Administração
Pública com fulcro no Art. 87, inciso IV da Lei n° 8.666/93;

8.2.4. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação;

8.2.5. Empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto da Licitação;

9. DA FORMA DE ENVIO DOS ENVELOPES

9.1. Serão aceitos envelopes via correio ou outros serviços de entrega, desde que recebidas
em envelope lacrado com entrega devidamente protocolada, dentro dos prazos previstos
no presente Edital. Sera de total responsabilidade da proponente qualquer extravio que• possa ocorrer com o envelope, bem como atraso no seu recebimento pelo (a) Pregoeiro (a).
9.2. Caso a Licitante deseje enviar os envelopes via correio ou outros serviços de entrega,
os mesmos deverão ser destinados 6. Divisão de Licitação, localizada no Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt, situado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, Ubirata,
Paraná, CEP 85.440-000.

9.3. As Propostas Comerciais e a Documentação de Habilitação deverão ser entregues em
sessão pública, em envelopes fechados e indevassáveis na data e horário previsto no
preambulo deste Edital, devendo ser devidamente protocolados na seguinte forma:

ENVELOPE 01: PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE
PREGÃO N.° 25/2020
ABERTURA DO ENVELOPE: 09 horas do dia 26 de março de 2020
OBJETO: Aquisição de válvula solenóide e contratação de empresa especializada para
prestação de serviços mecânicos de manutenção preventiva e corretiva, na máquina
escavadeira hidráulica volvo EC 140B.

ENVELOPE 02: DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE
PREGÃO N.° 25/2020
ABERTURA DO ENVELOPE: 09 horas do dia 26 de março de 2020
OBJETO: Aquisição de válvula solenóide e contratação de empresa especializada para
prestação de serviços mecânicos de manutenção preventiva e corretiva, na máquina
escavadeira hidráulica volvo EC 140B.

9.4. Deverão conter nos envelopes todos os documentos exigidos no presente Edital.

9.5. As empresas que enviarem envelopes via correio ou outros serviços de entrega
deverão encaminhar Declaração de pleno conhecimento e atendimento as exigências de
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habilitação e de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Modelo
Anexo n° III) FORA DOS ENVELOPES, sob pena de desclassificação de sua proposta.

10. DA FORMA DE PROTOCOLO DOS ENVELOPES
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10.1. Os envelopes das Licitantes serão recebidos e protocolados pela Equipe de Apoio no
horário e local previsto no preâmbulo do presente Edital.

10.2. Somente mediante a comunicação do (a) Pregoeiro (a), sera encerrada a fase de
recebimento dos envelopes.

10.3. Comunicado o término do recebimento dos envelopes e iniciada a fase de
credenciamento dos representantes presentes, não serão aceitos envelopes de licitantes
retardatárias.

io 11. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR
DO CERTAME

11.1. Para participar da sessão o representante da proponente deverá apresentar FORA
DOS ENVELOPES, após o protocolo:

11.1.1. Documento de identificação com foto em original ou cópia autêntica;

11.1.2. Procuração (Modelo Anexo n° II), em original ou cópia autêntica, com poderes
específicos para formulação de propostas, lances, negociação e para a prática dos
demais atos inerentes ao certame, com firma reconhecida em cartório ou nos termos do
art. 3°, inciso I da Lei n° 13.726/2018;

11.1.3. Cópia autêntica do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
acompanhado de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

• 11.1.4. Declaração de pleno conhecimento e atendimento as exigências de habilitação e
de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Modelo Anexo n°
III).

11.2. Dispensa-se a apresentação de Procuração nos casos em que o representante presente
seja sócio, proprietário ou representante da Licitante e seu nome conste no ato constitutivo
respectivo.

11.3. 0 credenciamento do representante da proponente, ou de seu representante legal,
implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade
técnica para formulação de lances.

11.4. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma
proponente.
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11.5. Cada proponente credenciará apenas um representante, que será o único admitido a
intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos
previstos neste Edital, por sua representada.

11.6. A ausência do credenciado ou da credencial não importará na exclusão da
proponente no certame, admitindo-se sua proposta escrita, sem possibilidade de oferta de
lances ou interposição de recursos.
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11.7. Uma vez realizado o credenciamento das proponentes presentes, o (a) Pregoeiro (a)
declarará encerrada esta etapa/fase, não sendo admitidos novos credenciados.

12. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE N°01

12.1. Deverão estar inseridos no envelope 01 os seguintes documentos:

12.2. Proposta de Preços (Modelo Anexo n° IV), a qual deverá conter os elementos abaixo,
sob pena de desclassificação:

12.2.1. 0 número e a modalidade da presente licitação;

12.2.2. Razão social, endereço, telefone, e-mail e o CNPJ/MF da proponente;

12.2.3. Descrição do objeto ofertado, conforme requisitos mínimos estabelecidos em
edital;

12.2.4. Preços unitários e totais (contendo no máximo duas casas decimais), em moeda
brasileira corrente, grafado em algarismos e por extenso, prevalecendo no caso de
divergência o menor valor apresentado;

12.2.5. Marca do (s) produto (s) ofertado (s);

12.2.6. Prazo de fornecimento, conforme estabelecido em edital;

12.2.7. Prazo de validade da proposta, contados a partir da data do recebimento das
propostas pelo (a) Pregoeiro (a);

12.2.8. 0 prazo de garantia do (s) produto (s) ofertado (s), quando exigido em edital.

12.2.9. Conta bancária para pagamento, em nome da Licitante (Pessoa Jurídica).

12.3. Declaração (Modelo Anexo V), no caso de Micro Empresa (ME) ou Empresa de
Pequeno Porte (EPP), que quiser usufruir os benefícios previstos no item 05 do presente
edital e da LC n° 123/06, podendo ser substituida por cópia autêntica da Certidão
expedida pela Junta Comercial, válida para o exercício social vigente.

12.3.1. Dispensa-se a apresentação do previsto no item 12.3 junto à proposta de preços
caso já tenha sido apresentado na fase de credenciamento.
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12.4. 0 prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias.

12.4.1. Caso não conste descrito na proposta à validade da mesma e/ou os prazos de
entrega e/ ou garantia, serão considerados os mínimos previstos em edital.

12.5. 0 número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos
da Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa
que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação.

12.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens.

12.7. A proposta deverá ser redigida em lingua portuguesa, salvo quanto as expressões
técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e

• assinada pelo representante legal da proponente ou procurador.

13. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO
- ENVELOPE N° 02

13.1. Deverão estar inseridos no envelope 02 os seguintes documentos:

13.1.1. Habilitação Jurídica:

A) Cópia autêntica do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
acompanhado de todas as alterações ou da consolidação respectiva (Dispensado,
caso já tenha sido apresentado junto ao credenciamento).

13.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

410 A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

B) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

C) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da
Licitante

D) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante.

E) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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F) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

13.1.3. Qualificação Econômico-Financeira:

A) Não sera exigida qualificação econômico-financeira para a presente licitação.

13.1.4. Qualificação Técnica:

A) Não sera exigida qualificação técnica para a presente licitação.

13.1.5. Documentação Complementar:

A) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores
em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 7°, inciso
XXXIII da Constituição Federal (Modelo Anexo n° VI).

13.2. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

13.3. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da
administração fiscal e tributária emitidas pela internet.

13.4. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada A
verificação de sua validade e são dispensadas de autenticação. Quanto ao prazo de
validade, independente de certidões emitidas através de internet ou não, quando a
validade não estiver expressa no documento, o mesmo será aceito com data de emissão

0 não superior a 90 (noventa) dias do recebimento dos envelopes.

13.5. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz.
Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que,
pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos
apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da
empresa.

13.6. Certidão (ões) expedida (s) pela (s) Fazendas Federal, Estadual, Municipal,
POSITIVA (S) para débitos será (ão) aceita (s) somente se a (s) mesma (s) contiver (em)
expressamente o efeito NEGATIVO.

13.7. A Licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

14. DO JULGAMENTO DO CERTAME
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14.1. No horário e local indicado será aberta a sessão do Pregão, iniciando-se com a
entrega dos envelopes e em seguida o credenciamento dos interessados em participar do
certame.
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14.2. A Licitante que não possuir representante credenciado ficará impossibilitada de
ofertar lances, interpor recursos ou se manifestar perante o (a) Pregoeiro (a) sobre os atos
do Pregão.

14.3. Decorrido o credenciamento, o (a) Pregoeiro (a) procederá à abertura dos envelopes
contendo as propostas de preços, que deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe
de apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências contidas no
edital.

14.4. Serão desclassificadas:

• 14.4.1. As propostas que estejam em desacordo com as especificações, prazos e
condições fixadas neste Edital;

14.4.2. As propostas que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos
capazes de dificultar o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria
sessão;

14.4.3. As propostas que após diligências não forem corrigidas ou justificadas.

14.4.4. Os itens, lotes ou a proposta integral que extrapolem o valor máximo estipulado
em edital, de acordo com o critério de julgamento estabelecido;

14.4.5. As propostas com preço manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 48, da
Lei n.° 8.666/ 93.

41, 14.5. Considerar-se-á inexequível a proposta ou lance que, quando não tenha sido possível
a aplicação do principio da comparação objetiva das propostas, não venha a ter
demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos
envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão, após
diligenciado pelo (a) Pregoeiro (a).

14.5.1. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma
do parágrafo 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666/93, para efeito de comprovação de sua
exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

A) Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

B) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
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C) Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou
com a iniciativa privada;

D) Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

E) Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

14.6. A análise das propostas pelo (a) Pregoeiro (a) visará ao atendimento das condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

14.7. Não se admitirá proposta ou lances que apresentem valores simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompativeis com os pregos de mercado, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade da Licitante, para os quais ele renuncie A parcela ou
A totalidade de remuneração.

• 14.8. 0 (a) Pregoeiro (a) classificará a proposta de menor preço e as demais com valores
sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente A de menor preço.

14.9. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas de preços nas condições
definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o
máximo de três, para que os representantes das proponentes participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas.

14.10. No caso de empate de ofertas, serão admitidas todas as propostas empatadas,
independentemente do número de proponentes, realizando-se sorteio para definir a
ordem dos lances.

14.11. Em seguida, sera dado inicio A etapa de apresentação de lances verbais pelos
representantes das proponentes classificadas, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes a partir do autor da proposta classificada de

• 
maior preço.

14.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro (a),
implicará a exclusão da proponente da etapa de lances verbais e na manutenção do último
preço apresentado pela proponente, para efeito de ordenação das propostas.

14.13. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa
etapa declinarem da formulação de lances. Declarada encerrada a etapa de lances e
ordenadas As propostas, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira
classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

14.14. Caso não exista lance verbal será verificada a conformidade entre a proposta escrita
de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo o (a) Pregoeiro (a)
negociar diretamente com o representante da proponente uma redução vantajosa do valor
escrito.
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14.15. No caso de empate entre duas ou mais propostas e que não haja lances de nenhuma
das proponentes, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público,
para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. (Lei
8.666/93, artigo 45 § 2°).

14.16. Em caso de empate ficto, sera assegurado, nos termos da Lei Complementar n°
123/06, a preferência de contratação para microempreendedor individual, microempresa e
empresa de pequeno porte beneficiária do regime diferenciado e favorecido.

14.16.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta mais bem classificada.

14.16.2. Ocorrendo o empate, o microempreendedor individual, microempresa ou
empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço
inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que sera adjudicado em
seu favor o objeto licitado. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;

14.16.3. Não ocorrendo à contratação do microempreendedor individual, microempresa
ou empresa de pequeno porte na forma do item anterior, serão convocadas as
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese prevista no item 14.16.1, na
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

14.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas,
empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais que se encontrem nos
intervalos estabelecidos no item 14.16.1, sera realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

14.16.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos, o objeto licitado sera.
• adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

14.16.6. 0 beneficio estabelecido pela Lei Complementar 123/2006 somente se aplicará
quando a melhor oferta inicial tiver sido apresentada por empresas enquadradas no
regime de grande porte.

14.17. Encerrada a classificação final das propostas, com proposta devidamente aceita, o
(a) Pregoeiro (a) poderá negociar com o autor da proposta de menor valor para a obtenção
de melhor preço.

14.18. Se a proposta não for aceita, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ou o lance
subsequente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o (a) Pregoeiro (a) poderá
negociar com a proponente para que seja obtido melhor preço.
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14.19. Aceita a proposta, será aberto o envelope de habilitação da empresa melhor
classificada, a fim de verificar se foram apresentados todos os documentos de habilitação,
regularidade fiscal e trabalhista e qualificação exigida em edital.

14.20. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a
licitante qualificada como microempreendedor individual, microempresa ou empresa de
pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências
do edital.

14.21. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempreendedor individual,
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pela Licitante, mediante apresentação de justificativa.

14.21.1. 0 requerimento poderá ser protocolado junto à Divisão de Protocolos do
município, podendo ainda ser encaminhado via correio para o endereço constante no
preâmbulo do presente edital, ou enviado para o e-mail licitacao@ubirata.pr.gov.br.

14.22. A não regularização no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação
da Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão
pública.

14.23. Será inabilitado a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

14.24. Ocorrendo a inabilitação, o (a) Pregoeiro (a) convocará o autor do segundo menor
lance para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a
ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de• aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.
14.25. Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto à apresentação da
documentação de habilitação pela Licitante classificado em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro
(a) o declarará vencedor.

14.26. Nesta fase, caso o Termo de Referência estabeleça, a sessão poderá ser suspensa para
apresentação de amostras.

14.27. Todos os procedimentos referentes ao pregão constarão da respectiva ata da sessão,
estando essas informações disponíveis para os demais participantes e também para todos
os interessados no Portal da Transparência do Município, junto aos demais documentos
relativos ao processo licitatório.

14.28. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes forem
inabilitadas, poderá ser fixado prazo de oito dias úteis para a apresentação de novas
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propostas ou documentação com eliminação das causas que deram ensejo ao ato de
desclassificação.

15. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E JULGAMENTO DAS AMOSTRAS

15.1. Para o presente procedimento, não será exigida a apresentação de amostras.

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos anteriores A
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

• 
16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado, na análise dos
documentos de habilitação ou quando a Licitante declarada vencedora não assinar o
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal,
nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;

16.1.3. No caso em que todas as licitantes forem desclassificadas e seja concedido prazo
para apresentação de nova proposta ou documentação.

16.1.4. No caso de suspensão da sessão para apresentação e julgamento de amostras.

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta, sendo a convocação disponibilizada no Portal da Transparência do Município e
encaminhada ao endereço eletrônico constante na proposta das Licitantes.

17. DOS RECURSOS

17.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,
qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer
contra qualquer etapa do procedimento, desde que devidamente registrada a síntese de
suas razões em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para
apresentar memorial de recurso, facultando-se As demais proponentes a oportunidade de
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr imediatamente
após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará na decadência do
direito de recurso e na adjudicação do objeto da licitação pelo (a) Pregoeiro (a) ao
vencedor.

17.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para
tanto, o (a) Pregoeiro (a) examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua
decisão ou encaminhá-lo, devidamente informado, A autoridade competente para decisão.
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18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO JJ 00086
18.1. 0 objeto da licitação será adjudicado a Licitante declarado vencedor, por ato do (a)
Pregoeiro (a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após
a regular decisão dos recursos apresentados.

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

19. DA CONTRATAÇÃO

19.1. Homologado o objeto da presente licitação, o Município de Ubiratã convocará ou
enviará a licitante vencedora o Contrato para assinatura que deverá ser assinado e/ou
remetido a Divisão de Licitações no prazo máximo de 05 (cinco) dias fiteis, sob pena de
decair do direito A contratação, com aplicação das sanções previstas em edital.

19.2. 0 prazo para devolução do Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo Município.

19.3. Se o Licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos
licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que
atenda o edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor, conforme disposto no art.
4°, incisos XVI e XXIII da Lei n° 10.520/02.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Sujeitam-se as Licitantes as seguintes penalidades:

20.1.1. Para efeito do previsto no artigo 7° da Lei n° 10.520/02, será aplicada a
penalidade de impedimento de licitar e contratar com o município de Ubiratd por até 2• (dois) anos A Licitante que:

I - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
II - Fizer declaração falsa;
III - Cometer fraude fiscal quanto aos documentos desta natureza utilizado para
habilitar-se nas licitações;
IV - Omitir o real enquadramento da empresa.

20.1.2. Para efeito do previsto no artigo 7° da Lei n° 10.520/02, será aplicada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa
de impedimento de licitar e contratar com o Município de Ubirat5 por até 1 (um) ano A
Licitante que:

I - Não mantiver proposta;
II - Não celebrar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido,
quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta.
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20.1.3. Detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos à Licitante que:
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I - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
caráter competitivo do procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para
outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da Licitação.

20.2. A aplicação de penalidades decorrerá de abertura de processo administrativo
sancionatório, condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo legal, sem
prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

20.3. As sanções administrativas pelo não cumprimento de cláusulas contratuais constam
no Termo de Referência e na Minuta de Contrato.

21. DISPOSIÇÕES GERAIS

• 
21.1. 0 Município de Ubiratd poderá revogar a presente licitação por razões de interesse
público, derivadas de fato supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de
oficio ou por provocação de terceiros mediante ato escrito e fundamentado.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo (a) Pregoeiro (a).

21.3. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou
indenização, poderá ser:

21.3.1. Adiada a data da abertura desta licitação;

21.3.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua
realização.

21.4. Em documentos solicitados neste edital em que se exija cópia autêntica, serão aceitas
autenticações realizadas por Cartórios, autenticações digitais de Juntas Comerciais,
podendo ainda a autenticidade ser atestada por servidor do Município anteriormente ao
inicio da sessão ou durante a realização da mesma, desde que o representante da Licitante
possua no ato os documentos originais, nos termos do art. 30 inciso II da Lei n°
13.726/2018.

21.5. Declarações cujos modelos constem no presente Edital não precisam ser autenticadas.
Documentos e Certidões expedidas via internet sujeitam-se a verificação de sua
autenticidade e validade no ato da sessão, em seu próprio site de emissão.

21.6. A ausência de assinatura em quaisquer documentos exigidos nesta Licitação poderá
ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o
ato, devendo tal fato ser registrado em ata.
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21.7. É facultado ao (a) Pregoeiro (a) a impressão de quaisquer declaraçõe xigidas neste
Edital caso as mesmas não tenham sido apresentadas pela Licitante, devendo o
representante possuir poderes para assiná-las e o fato ser registrado em ata.

21.8. É facultado ao (A) Pregoeiro (a), ou à autoridade a ele (a) superior, em qualquer fase
da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução
do processo.

21.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.10. No julgamento das propostas e da habilitação, o (a) Pregoeiro (a) poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

21.13. Não se permitirá a qualquer das proponentes solicitar a retirada de envelope(s) ou
cancelamento de propostas após a sua entrega, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a).

21.14. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
da Licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

• isonomia e do interesse público.

21.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.16. Depois de concluída a licitação e assinado o contrato de fornecimento, os envelopes
não abertos, contendo a documentação das demais licitantes ficarão em posse do (a)
Pregoeiro (a) à disposição dos licitantes pelo período de 05 (cinco) dias, após o que serão
destruidos.

21.17. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por
servidores do Município, inclusive membros da equipe de apoio, não serão considerados
nem aceitos como argumentos para impugnações, reclamações, reivindicações, etc., por
parte dos licitantes.



•

•

000089

21.18. Ficam desobrigados os servidores do Município ou membros da equipe de apoio a
conferir quaisquer documentos referentes a presente licitação antes da data prevista para a
realização do certame. Caso ocorra, eventuais falhas não serão de responsabilidade dos
mesmos.

21.19. E terminantemente proibido que os representantes das licitantes tirem fotos de
quaisquer documentos dos demais participantes no momento da licitação. Os mesmos
poderão ser solicitados por escrito na Divisão de Protocolos do Município

21.20. 0 Edital está disponibilizado, na integra, no Portal da Transparência do Município,
localizado no site www.ubirata.pr.gov.br. Todos os documentos originados do presente
procedimento serão anexados juntamente com o edital respectivo.

21.21. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na
legislação vigente.

21.22. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II - Modelo de Procuração;
ANEXO III - Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Proposta
ANEXO V - Modelo de Declaração de ME/EPP
ANEXO VI - Modelo de Declaração de Sujeição ao Inciso XXXIII da Constituição
Federal;
ANEXO VII- Minuta de Contrato.

Ubirat5 - Paraná, 11 de março de 2020.

HAROLDO FERN) 'I E ARTE
f iter

./
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N°. 25/2020
PROCESSO N°. 4816/2020

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Visando atender a demanda dos munícipes da zona rural, onde precisamos conservar as
estradas para uma boa trafegabilidade e escoamento da produção. O município precisa
estar com os maquindrios em perfeitas condições, pois temos um território extenso para
cuidarmos e proporcionarmos tais condições de uso. Aplicando o principio da
economicidade, a solicitação de peça original, mantêm em condições totalmente perfeitas

• de uso, e evita um desgaste excessivo das peças, pois aumenta a vida útil da máquina, e
evita problemas futuros, pois são compatíveis com o equipamento em questão.
Devido a grande demanda da Secretaria de Viação e Serviços Rurais, onde diariamente é
preciso realizar diversos serviços, o desgaste de máquinas é inevitável, onde justifica-se
que é necessário para o bom funcionamento e para evitar gastos, uma manutenção
corretiva e preventiva, pois precisa-se de profissionais especializados que dispõem de
equipamentos para detectar os defeitos da máquina, onde na secretaria supracitada não
possui mão de obra especializada, tão pouco profissional para executar determinado
diagnóstico. Sendo assim, contratando empresa especializada beneficiará ao município
uma economia, pois prevenirá problemas maiores, e consequentemente não prejudicará a
execução dos serviços para a população.

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO

2.1. A presente licitação, do tipo Menor Prego - Por Item, tem como objeto a Aquisição de
válvula solenóide e contratação de empresa especializada para prestação de serviços
mecânicos de manutenção preventiva e corretiva, na máquina escavadeira hidráulica
volvo EC 140B.

3. DETALHAMENTO DO OBJETO

3.1. Visa-se a aquisição dos produtos nas seguintes especificações e quantidades:

LOTE 01
Lon ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. TOTAL
1 1 Válvula Solenóide V014526664 para escavadeira

hidráulica Volvo EC 140 BLC, sendo produto novo e
original, com garantia de 12 meses.

1 UN. 4.857,73

TOTAL: R$ 4.857,73
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LOTE 02
Lote Item Descrição Qtd. Un. V. Unit V. Total
2 1 Serviços mecânicos por horas para serviços

diversos na Escavadeira hidráulica Volvo
Ec140B. Ano 2011. Frota 119

100 Hrs 160,00 16.000,00

TOTAL: R$ 16.000,00

4. REFERENCIAL DE MARCAS

4.1. Para o presente procedimento, não houve referência de marcas.

5. APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS

5.1. Para o presente procedimento, não sera exigida a apresentação de amostras.

6. LOCAL DE ENTREGA

6.1. 0 produto deverá ser entregue no seguinte endereço: Sede da Secretaria de Viação e
Serviços Rurais - Av: João Medeiros, s/n°. Ao Lado do Lar dos Velhinhos, no horário das
08 As 11 horas e das 13h3Omin As 16 horas.

7. PRAZOS

7.1. 0 prazo de solicitação dos produtos será de até 07 dias úteis contados da assinatura do
contrato.

7.2. 0 prazo de entrega dos produtos será de até 05 dias úteis contados do recebimento da
Ordem de Compras, encaminhada pela Divisão de Compras do Município.

7.3. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituidos sera de metade do
prazo estipulado para entrega.

7.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

8. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

8.1. 0 fornecimento do produto será de maneira integral, balizando-se na necessidade da
secretaria requisitante, devendo o fornecimento ocorrer pelo período de 12 meses, sendo
este o prazo de vigência da futura contratação.

8.2. 0 produto deverá ser fornecidos em perfeitas condições, novo, original, embalado na
embalagem original e sem uso, com garantia de 12 meses, conforme especificações, prazo e
local constantes no presente Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal.

8.3. 0 produto deverá ser entregue em veiculo próprio, transportadoras ou outros serviços
de entrega.
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8.4. Quando exigido, os produtos deverão ser entregues com declaração da garantia, sob
pena de recusa, sendo responsabilidade da empresa a troca e manutenção dos produtos
durante o período, sem ônus adicionais ao município.

8.5. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega, como transporte,
mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

9.1. 0 produto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

9.2. 0 município reserva-se o direito de não receber os produtos fornecidos que não
estiverem em conformidade com as exigências apresentadas no Edital.

9.3. 0 recebimento de produto de valor superior ao limite estabelecido no art. 15, § 8° da
Lei n° 8.666/ 93, será realizado por comissão de, no minim:), 3 (três) membros previamente
nomeados.

9.4. A empresa é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por conta
própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido
definitivamente o objeto do contrato.

9.5. 0 produto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo
estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota
• Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos

fiscais, o prazo de pagamento sera contado a partir de sua reapresentação, desde que
devidamente regularizados.

10.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no
próprio instrumento de contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do
MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N° 76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o
fornecedor comprovou, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o
preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55,
conforme recomendação administrativa n° 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de Contas
do Estado do Paraná), em que a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido
no Manual de Orientação do Contribuinte - MOC, em que consta a obrigatoriedade de
preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto comercializado
possuir código com GTIN (Global Trade Item Number).
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10.3. Para liberação do pagamento A Contratada, as notas fiscais deverão ser entregues ao
Fiscal do Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

10.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

10.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS;

10.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Orgdo Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0903 11199 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA Próprio 4.857,73

MANUTENÇÃO DE VEiC
0903 15135 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE PRÓPRIO 16.000,00

TERCEIROS, PESSOA JUR

11. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

11.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo município, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data
de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados A taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365

• EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

12. REAJUSTE

12.1. Os pregos poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da
data de apresentação da proposta.

12.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado A variação do Índice de Preço ao
Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do
mês anterior ao da apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário
da proposta.
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13.1. São direitos e responsabilidades das partes àquelas previstas na Cláusula Décima
Quinta da Minuta do Contrato.

14. ALTERAÇÕES

14.1. Na eventual contração, o contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art.
65 da Lei n° 8.666/93.

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Na eventual contração, se sujeita a fornecedora as penalidades previstas na Cláusula
Décima Sétima da Minuta do Contrato pela inexecução parcial ou total do objeto
contratado.

•



ANEXO II

MODELO DE PROCURAÇÃO

Referente ao Pregão Presencial 25/2020.
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A proponente   inscrita no CNPJ n°  , com sede

 , através de seu representante legal, o (a) senhor (a)

 , CPF n°, declara que o (a) Senhor (a)  , portador do CPF n°

 e RG n° , é a pessoa indicada para nos representar no referido certame, com

poderes específicos para firmar declarações, formular lances, negociar preço, interpor

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao

• certame.

Nome e Assinatura do representante legal
CPF n°
RG n°

•

Local e data.
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO.

Referente ao Pregão Presencial n° 25/2020.

O signatário da presente declara, em nome da proponente , inscrita no

CNPJ n° , para todos os fins de direito, ter pleno conhecimento, bem como,

atender a todas as exigências relativas a habilitação no presente certame. Declara, ainda, a

inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a

idoneidade da proponente nos termos da Lei e que não está suspenso de licitar e contratar

1110 com o Município de Ubiratd, tampouco iniclôneo em qualquer esfera da Administração

Pública.

Nome e Assinatura do representante legal
CPF n°
RG n°

•

Local e data.
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ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA

NOME DA LICITANTE
N° DO CNPJ
Endereço, Cidade e Estado.
N° do Telefone.
Endereço de e-mail.

Referente ao Pregão Presencial n° 25/2020.

Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos,
relativa ao fornecimento do objeto do Pregão em epígrafe.

• 
0 valor global para fornecimento do objeto acima é de R$- (valor por extenso).

0 prazo de fornecimento é de (inserir o prazo) dias contados do recebimento da Ordem de
Compras.

0 prazo de validade da proposta de preços é de (inserir prazo) dias a partir da data limite
estabelecida para o recebimento dos envelopes pelo Pregoeiro.

Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o
Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço).

Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência
do mesmo, será o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail).

Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo
(Banco, Agência e Conta).

RELAÇÃO DE ITENS COTADOS:

LOT
E

ITE
M

DESCRIÇÃO QTD UN V.
UNIT

V.
TOTAL

MARCA

TOTAL R$-

Observação: Constar garantia para cada item, quando solicitado garantia em edital.
Local e data.

Nome e Assinatura do representante legal
CPF n°
RG n°
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ANEXO V

" 8
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Referente ao Pregão Presencial 25/2020.

A empresa  , inscrita no CNPJ n°   com sede na
  por intermédio de seu (sua) Representante Legal/Sócio/Proprietário, o
(a) Senhor (a)   e de seu (sua) contador (a), o (a) Senhor (a)
  DECLARA para os devidos fins, sob pena das sanções
administrativas cabíveis, que na presente data, é considerada:

[ ] MICROEMPRESA, conforme art. 3, inciso I da Lei Complementar n° 123/06;
[ ] EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme art. 3, inciso II da Lei Complementar n°
123/06.

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes no art. 3, §4° da Lei
Complementar 123/06.

Representante Legal/Sócio/Proprietário
Nome e Assinatura

Contador
Nome e n° do CRC

Local e Data.
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ANEXO VI
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MODELO DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 70 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Referente ao Pregão Presencial n° 25/ 2020.

O signatário da presente, o (a) senhor (a)  representante legalmente

constituído da proponente   , inscrita no CNPJ n°

declara, sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição

411 de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 7°, inciso XXXIII da

Constituição Federal.

Nome e Assinatura do representante legal
CPF n°
RG n°

•

Local e data.
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ANEXO VII
MINUTA DE CONTRATO

0 0 0 1 0 0

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa
jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n." 76.950.096/0001-10, com sede
administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de UbiratA, Estado do
Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte,
residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.°
1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53, doravante denominada
CONTRATANTE, e de outro, como CONTRATADA, a Empresa , inscrita
no CNPJ n°  , situada na  , Cidade  , Estado
 , CEP firmam o presente contrato, que se regerá pelas cláusulas a
seguir, sob a égide da Lei n.° 10.520/02, da Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações posteriores,
do Código de Defesa do Consumidor e pelas condições estabelecidas no Edital e Anexos
do Pregão Presencial n.° 25/2020.

11, 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a Aquisição de válvula solenóide e contratação de
empresa especializada para prestação de serviços mecânicos de manutenção preventiva
e corretiva, na máquina escavadeira hidráulica volvo EC 140B.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. 0 produto será adquirido nas seguintes especificações e quantidades:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V.
UNIT

V.
TOTAL

MARCA

TOTAL R$-

3. CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da presente contratação está fixado em R$-O.

3.2. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0903 11199 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENÇÃO DE VEiC
Próprio 4.857,73

0903 15135 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE
TERCEIROS, PESSOA JUR

PRÓPRIO 16.000,00

4. CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA
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4.1. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir a sua assinatura
do instrumento de contrato, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - LOCAL DE ENTREGA
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5.1. 0 produto deverá ser entregue no seguinte endereço: Sede da Secretaria de Viação e
Serviços Rurais - Av: Joao Medeiros, s/n°. Ao Lado do Lar dos Velhinhos, no horário das
08 As 11 horas e das 13h30min As 16 horas.

6. CLÁUSULA SEXTA - PRAZOS

6.1. 0 prazo de solicitação do produto será de até 07 dias 'Reis contados da assinatura do
contrato.

6.2. 0 prazo de entrega dos produtos será de até 05 dias úteis contados do recebimento da
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Ordem de Compras, encaminhada pela Divisão de Compras da CONTRATANTE.

6.3. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituidos será de metade do
prazo estipulado para entrega.

6.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

7. CLAUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1. 0 fornecimento do produto será de maneira fracionada, balizando-se na necessidade
da CONTRATANTE, devendo o fornecimento ocorrer pelo período de vigência da
contratação.

7.2. 0 produto deverá ser fornecidos em perfeitas condições, novo, original, embalado na
embalagem original e sem uso, com garantia de 12 meses, conforme especificações, prazo e
local constantes no presente Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal.

•
7.3. 0 produto deverá ser entregue em veiculo próprio, transportadoras ou outros serviços
de entrega.

7.4. Quando exigido no contrato, os produtos deverão ser entregues com declaração da
garantia, sob pena de recusa, sendo responsabilidade da CONTRATADA a troca e
manutenção dos produtos durante o período, sem Onus adicionais ao CONTRATANTE.

7.5. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas referentes A entrega, como
transporte, mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

7.6. A execução deverá ser realizada no seguinte endereço: Sede da Secretaria de Viação e
Serviços Rurais - Av. João Medeiro, s/n° - Ao lado do Lar dos Velhinhos.

8. CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
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8.1. 0 produto sera recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

8.2. 0 CONTRATANTE se reserva ao direito de não receber os produtos fornecidos que
não estiverem em conformidade com as exigências apresentadas em contrato.

8.3. 0 recebimento de produto de valor superior ao limite estabelecido no art. 23 da Lei n°
8.666/93, sera realizado por comissão de, no mínimo, 3 (três) membros previamente
nomeados.

8.4. 0 CONTRATADO é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido
recebido definitivamente o objeto do contrato.

8.5. 0 produto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo de
estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas em contrato.

9. CLAUSULA NONA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota
Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos
fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que
devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no
próprio instrumento de contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome da
CONTRATANTE, sendo MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N° 76.950.096/0001-10.
Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante apresentação do

• respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica
- NF-e, modelo 55, conforme recomendação administrativa n° 01/2019 MPC-PR
(Ministério Público de Contas do Estado do Parana), em que a NF-e deverá ser emitida
com base no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do Contribuinte - MOC, em
que consta a obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e,
quando o produto comercializado possuir código com GTIN (Global Trade Item Number).

9.3. Para liberação do pagamento a CONTRATADA, as notas fiscais deverão ser entregues
ao Fiscal do Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS;
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9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10. CLAUSULA DÉCIMA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;

11, 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REAJUSTE

11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da
data de apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Preço ao
Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que vier a substituf-lo, considerando o índice do
mês anterior ao da apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário
da proposta.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES

12.1. 0 contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REEQUILIBRIO ECONÔMICO

13.1. Será possível restabelecer o equilíbrio ou reequilibrio econômico-financeiro do
contrato nos seguintes casos:

13.2. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores
ou impeditivos da execução do que foi contratado;
Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configure probabilidade de
perda concomitante à probabilidade de lucro extraordinária e extracontratual.

13.3. Na solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar ao município
pedido de reequilibrio econômico financeiro, demonstrando quais itens da planilha de
custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do
contrato.

13.4. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará:



(MAI

13.4.1. Os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em confronto
com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilibrio;

13.4.2. Ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências
incalculáveis, que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

13.4.3. A solicitação de reequilibrio econômico-financeiro deverá ser encaminhada
diretamente ao Gestor do Contrato.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

U00104

14.1. No interesse da CONTRATANTE, as quantidades poderão ser aumentadas e
suprimidas, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, conforme previsão do art. 65, da Lei n° 8.666/93.

• 
14.2. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial observará as
normas contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, especialmente a previsão do § 6° do referido
artigo que trata do equilíbrio econômico-financeiro inicial pela Administração quando esta
alterar unilateralmente o contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS
PARTES

15.1. São direitos da CONTRATANTE:

15.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste
contrato e Edital da licitação;

15.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo
com as condições descritas no presente contrato;

• 15.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação as
finalidades de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

15.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

15.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

15.2. São obrigações da CONTRATANTE:

15.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses
previstas em lei;

15.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais;

15.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;
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15.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto
solicitado;

15.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do
objeto contratual;

15.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

15.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os
entendimentos sobre o objeto contratado;

15.2.8. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando A
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte daquele.

• 15.3. Sao obrigações DA CONTRATADA:
15.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta,
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto;

15.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros,
causados durante a entrega ou execução do objeto;

15.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados A execução do objeto;

15.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

• 15.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado no presente
Contrato, o objeto com avarias ou defeitos;

15.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

15.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

15.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação e apresenta-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada
pelo CONTRATANTE;
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15.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social,
sempre que houver alteração;

15.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;
15.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter
atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da
pessoa autorizada para contatos;

15.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de
candidato, partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados
durante a execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções
previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

15.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação
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das sanções previstas no presente edital.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

16.1. Caberá ao servidor Nilson Messa, lotado na Secretaria de Serviços Rurais a gestão da
contratação. A fiscalização ficará a cargo do servidor Altair Sgarbi, lotado na Secretaria de
Serviços Rurais e na sua ausência, a fiscalização será realizada pelo servidor Isaltino
Salvador Di Martini.

16.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

16.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não elide
nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer
irregularidades.

16.4. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

16.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 58/2020.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO
INADIMPLEMENTO.

17.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de
obrigação contratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total, a
CONTRATADA poderá sofrer as seguintes sanções:

17.1.1. Multa de 2% (dois por cento) no caso de atraso injustificado na entrega, de cada
pedido ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento
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que apresentar vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o
objeto da prestação;

17.1.2. Multa de 2% (dois por cento) ao dia por atraso injustificado na entrega, de cada
pedido ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento
que apresentar vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o
objeto da prestação;

17.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total ou parcial do contrato, sem
prejuízo das penalidades previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2;

17.1.4. Multa de 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula
contratual durante a execução do contrato, incidente sobre o valor correspondente A
parcela, etapa ou pedido único, em que ocorreu o fato.

17.2. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

17.3. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de
reincidência.

17.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos
casos de inexecução total do contrato.

17.5. Send configurada a inexecução parcial do contrato na hipótese de descumprimento
parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam
diretamente o objeto principal do contrato e também na hipótese do atraso injustificado na
entrega do objeto, previsto nos itens 17.1.1 e 17.1.2.

17.6. Será configurada a inexecução total do contrato na hipótese de descumprimento total
das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam
diretamente o objeto principal e também quando houver atraso injustificado na entrega do

• objeto.

17.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de
advertência prevista no artigo 87, inciso I, da Lei n° 8.666/93.

17.8. A contratada deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo
e forma estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a Contratada
tenha direito. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para
futura execução fiscal.

17.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL
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18.1. Constituem motivos para rescisão contratual As hipóteses especificadas no artigo 79
da Lei n° 8.666/93, podendo ser:
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18.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93;

18.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
dede que haja conveniência para a Administração;

18.1.3. Judicial, nos termos da legislação.

18.2. A rescisão contratual, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei n° 8.666/93 e no art.
7° da Lei n° 10.520/ 02, importará à Contratada as seguintes penalidades,
independentemente do dever de indenizar o município ou terceiros:

18.2.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com o Município de Ubiratã, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

18.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a
etapa ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de
impedimento de licitar ou contratar;

18.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cobrada proporcionalmente
a etapa ou parcela não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção de
impedimento de licitar ou contratar.

18.3. A rescisão contratual decorrerá da abertura de processo de aplicação de penalidade.

18.4. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

111 19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO

19.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os
direitos e obrigações decorrentes do presente contrato.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

20.1. Ficam vinculados ao presente contrato, dele fazendo parte integrante,
independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo
e a proposta vencedora da CONTRATADA.

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO

21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção A corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992)
e a Lei n° 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se
comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e
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colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros po elas contratados.
Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência
deste contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir
fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos
código de ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos
e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas
disposições:

I. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer
natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras
pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida,
influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente;

Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das
leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas
ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros
por elas contratados.

21.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa
para a rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos
causados à parte inocente.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

22.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.
8.666/93, Lei n° 10.520/02, Lei n. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou
privado que melhor tutelem o interesse público.

23. CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

23.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FORO

24.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais
e rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubiratd - Paraná, XX de XXXXXX de 2020.

MUNICÍPIO DE UBIRATA
Contratante

VOCWOCXXXXXXXVOC
Contratada
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATORIO N° 4816/2020
PREGÃO PRESENCIAL N° 25/2020

0 Município de Ubiratd torna público aos interessados a realização do Pregão

Presencial, do tipo Menor Prego por Item, visando a AQUISIÇÃO DE VÁLVULA

SOLENÓIDE E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS MECÂNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, NA

MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA VOLVO EC 140B.

a Recebimento e abertura das Propostas: 26 de março de 2020, as 9 horas.

Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Rag() Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt.

0 edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na aba

Processos Licitatórios.

Ubiratd, Paraná, 13 de março de 2020.

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubirata-PR.
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AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO N°4816/2020
PREGÃO PRESENCIAL N°25/2020
O Município de Ubiratá torna público aos interessados a realização do Pregão
Presencial, do tipo Menor Prego por Item, visando a AQUISIÇÃO DE VÁLVULA
SOLENÓIDE E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E CORRETIVA, NA MAQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA VOLVO EC 14013.
Recebimento e abertura das Propostas: 26 de março de 2020, as 9 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt.
O edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na
aba Processos Licitat6rios.
Ubiratá, Parana, 13 de março de 2020.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO N°4818/2020
PREGÃO PRESENCIAL N° 26/2020
O Município de Ubirata torna público aos interessados a realização do Pregão
Presencial, do tipo Menor Prego por Item, visando a AQUISIÇÁO DE
MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA DO MUNICIPIO E
DISTRITO DE YOLANDA.
Recebimento e abertura das Propostas: 26 de março de 2020, as 14 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt.
0 edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na
aba Processos Licitatórios.

biratà, Parana, 13 de março de 2020. 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO N" 4808/2020
INEXIGIBILIDADE N° 15/2020
Através do presente, comunico aos interessados a revogação do Processo
Licitatório n°. 4808/2020, Inexigibilidade n°. 15/2020 cujo objeto refere-se a
Contratação de serviços de arbitragem para modalidade de handebol indoor e
handebol de areia a ser utilizado no mega movimento de esporte 2020, nos dias
13, 14 e 15 de março de 2020, de acordo com o estabelecido no caput do artigo
n°. 49, da Lei Federal n°. 8.666/93:
Art. 49: A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anula-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
Uma vez, que o motivo da revogação foi única e exclusivamente em virtude do
cancelado do 4° Mega Movimento do Esporte, o qual aconteceria nos dias 13,
14 e 15 de mar-go de 2020, está medida foi tomada como prevenção a epidemia
do Coronavirus. Desta forma, tal medida caracteriza-se como interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado pelos documentos
anexo ao processo licitatõrio.
Ubirata, 13 de março de 2020.
Haroldo Fernandes Duarte
Prefeito

TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO N° 4813/2020

OISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE N° 13/2020
(raves do presente, comunico aos interessados a revogação do Processo

Licitatorio n°. 4817/2020, Dispensa de Licitação por Limite n°. 13/2020, cujo
objeto refere-se à Locação de brinquedos infláveis para fazer parte do evento da
Secretaria de Esporte e Lazer, especificamente para o Mega Movimento do
Esporte 2020, de acordo com o estabelecido no caput do artigo n°. 49, da Lei
Federal n°. 8.666/93:
Art. 49: A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
Uma vez, que o motivo da revogação foi única e exclusivamente ern virtude do
cancelado do 4 Mega Movimento do Esporte, o qual aconteceria nos dias 13,
14 e 15 de março de 2020, esta medida foi tomada como prevenção a epidemia
do Coronavirus. Desta forma, tal medida caracteriza-se como interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado pelos documentos
anexo ao processo licitatório.
Ubirata, 13 de março de 2020.
Haroldo Fernandes Duarte
Prefeito

TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO N°4817/2020
INEXIGIBILIDADE N° 16/2020
Através do presente, comunico aos interessados a revogação do Processo
Licitatório n°. 4817/2020, Inexigibilidade n°. 16/2020 e cancelamento do contrato
n°. 74/2020 firmado entre as partes, cujo objeto refere-se ã Contratação de show
musical da dupla Leo Doreto e Daniel, no dia 13 de março de 2020, durante a

quarta edição do Mega Movimento de Esporte, no Ginásio de Esportes
Municipal, de acordo com o estabelecido no caput do artigo n°. 49, da Lei
Federal n°. 8.666/93:
Art. 49: A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
Uma vez, que o motivo da revogação foi única e exclusivamente em virtude do
cancelado do 4' Mega Movimento do Esporte, o qual aconteceria nos dias 13,
14 e 15 de março de 2020, está medida foi tomada como prevenção a epidemia
do Coronavirus. Desta forma, tal medida caracteriza-se como interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado pelos documentos
anexo ao processo licitatório.
Ubirata, 13 de março de 2020.
Haroldo Femandes Duarte
Prefeito

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO LICITATbRIO N°4788/2020
Pregão N° 14/2020
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
0 Prefeito do Município de Ubirata, no uso das atribuições que the são
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e
alterações posteriores resolve homologar a presente Licitação nos termos
abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro:
2. OBJETO DA LICITAÇÃO
Aquisição de controladora do motor original da motoniveladora volvo G940, ano
2012, incluso instalação, configuração e remapeamento.
3. EMPRESA (S) ADJUDICADA (S)
3.1. ADJUDICATÁRIA: HIDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS
EIRELI
3.1.1. N° CNPJ: 27.014.321/0001-00
3.1.2. VALOR GLOBAL: R$ - 9.300,00
4. DATA DE ADJUDICAÇÃO
06 de março de 2020
5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO
09 de março de 2020
Ubiratã - Parana, 09 de março de 2020.
HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO N° 61/2020
PROCESSO LICITATORIO N°4760/2020
Pregão N° 1/2020
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de dietas, fórmulas e suplementos destinados a secretaria da saúde
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Vandrea Cristina Esteves
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Magaly Botelho Lemes Lopes
3. CONTRATADA
LONDRICIR COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA - EPP, inscrita no
CNPJ sob o n°00.339.246/0001-92, situada na Av. Tiradentes, 7.100, Galpão 3
Módulos 06 e 07, na cidade de Londrina, Estado do Parana, CEP n° 86072-000,
Telefone n° (43) 3373-3400, e-mail: licitação@londricir.combr
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 13.530,00 (treze mil quinhentos e trinta reais)..
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Orgão: 0607
Despesa Orçamentaria: 9750
Categoria: 339030079900
Descrição da Despesa: OUTRAS DESPESAS COM GÉNEROS ALIMENTICIOS
Fonte de Recurso: 303
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratá, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirat5 - Parana, 03 de março de 2020. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 64/2020
PROCESSO LICITATORIO N°4760/2020
Pregão N° 1/2020
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de dietas, formulas e suplementos destinados a secretaria da saúde
2. CONTRATANTE

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATA.

A Prefeitura Municipal Ubirat3 - PR da garantia da autenticidade deste

documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.prigovibrno
link Jornal Oficial Online,

Pagina 3

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE UBIRATA

Ano 2020

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 25

Modalidade* pregão

Informações Gerais

000112

Voltar

Número edital/processo* 4816

 Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de credito

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objeto*lAquisição de peça e Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços mecânicos de manutenção preventiva e corretiva, na máquina escavadeira

hidráulica Volvo EC 140B.

Forma de Avaligão

Dotação Orçamentária*

Preço máximo/Referencia de preço -

R$*

Data de Lançamento do Edital

Menor Preço

0900326782001920343390390000

20.587,73

11/03/2020

Data da Abertura das Propostas 26/03/2020

NOVA Data da Abertura das Propostas

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Data Registro

Data Registro

Ha itens exclusivos para EPP/ME? Não

Há cota de participação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

13/03/2020

Não •

Ha prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? 
Não

Percentual de participação: 0,00

Data Cancelamento

Edits,

CPF: 79528767915 (Logout)

https://servicos.tce.pr.gov.britcepr/municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx
1/1
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Detalhes processohcitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE UBIRATA

Ano* 2020

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 25

Modalidade* preggo

Número edital/processo* 4816

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Informações Gerais

r_000113

Voltar

 Recursos provenlentes de organismo. internacionais/multilaterais de credito

Descrição Resumida do Objeto* Aquisição de pega e Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços mecânicos de manutenção preventiva e corretiva, na máquina escavadeira

hidráulica Volvo EC 14013.

Forma de Avalição

Dotação Orçamentária*

Prego máximo/Referência de preço -

R$*

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Menor Prego

0900326782001920343390390000

20.587,73

11/03/2020

26/03/2020

NOVA Data da Abertura das Propostas 30/04/2020

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Data Registro

Data Registro

Ha itens exclusivos para EPP/ME? LNão

Ha cota de participação para EPP/ME?

13/03/2020

23/03/2020

Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? NA()

Ha prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locals? Não

Percentual de participação: 0,00

Data Cancelamento

Editor

CPF: 79528767915 (Loma)

Excluir

https://servicos.tce.pr.gov.britcepr/municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1
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AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
000114

Considerando os Decretos Municipais n° 19 e 20, de 20 de março de 2020, os quais

declaram situação de emergência no Município de Ubirat5 e define medidas de enfrentamento

da pandemia decorrente do coronavirus (COVID-19); considerando o fechamento do comércio
no Município de Ubirat5 e municípios da região; considerando o fechamento dos limites
territoriais de municípios da região, impossibilitando a entrada e saída de pessoas;

considerando a necessidade de se evitar aglomerações que coloque em risco a saúde de

servidores públicos, munícipes e licitantes e considerando a necessidade da não violação da

competição e da disputa entre os interessados, o Município de Ubirat5 torna pública a
SUSPENSÃO POR TEMPO INDETERMINADO das sessões públicas das licitações a seguir:

Pregão Presencial ng 23/2020 — Contratação de empresa para confecção de próteses

dentárias, com data inicial de abertura dos propostas em 24/03/2020 as 09 horas;

Tomada de Preços ng 02/2020 — Aquisição de artefatos de cimento e outros destinados

reforma e urbanização do canteiro da Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho, com data

inicial de abertura dos envelopes de habilitação em 24/03/2020 as 14 horas;

Pregão Presencial ng 24/2020 — Aquisição de pranchas de madeira para manutenção de

diversas pontes do município, com data inicial de abertura das propostas em 25/03/2020

as 09 horas;

Pregão Presenciai ng 25/2020 — Aquisição válvula solenoide e contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva na

escavadeira hidráulica Volvo EC 140b, com data Inicial de abertura das propostas em

26/03/2020 Cis 09 horas;

Pregão Presencial ng 26/2020 — Aquisição de materiais para manutenção da malha viária

do município de Ubiratd, com data inicial de abertura das propostas em 26/03/2020 as

14 horas;

Pregão Presencial ng 21/2020 — Contratação de instituição financeira para

operacionalização e gestão da folha de pagamento do Município de Ubirater, com data

inicial de abertura das propostas em 27/03/2020 as 09 horas;

Pregão Presencial ng 27/2020 — Aquisição de materiais odontológicos destinados aos

consultórios das unidades básicas de saúde e centro de especialidades odontológicas,

com data inicial de abertura das propostas em 01/04/2020 as 09 horas;

Pregão Presencial ng 28/2020 — Aquisição de gêneros alimentícios, carnes, materiais de

higiene, materiais de consumo e materiais de limpeza para suprir as necessidades da Casa

Lar, com data inicial de abertura das propostas em 02/04/2020 as 09 horas;

Muntripi-o de UbiraLi - PR Av.. Nitza de Oliveira Pipino, 1852 1 CEP 85.440-000
Fono S441 wodhelar uhiraira rig isms tor
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Pregão Presencial ng 29/2020 — Aquisição de peças e serviços de mão de obra para

manutenção da frota 121, Fiat Ducat° 2010/2011, com data inicial de abertura das

propostas em 03/04/2020, às 09 horas;

Pregão Presencial n2 30/2020 — Aquisição de painel eletrônico de senha e impressora

para a Divisão de Cadastro e Tributação, com data inicial de abertura das propostas em

03/04/2020, as 10 horas.

Serão reagendadas novas datas para as sessões públicas das licitações supracitadas, com

divulgação nos meios oficiais de publicação.

Ubirat5, 23 de março de 2020.

Sandra Reg a

Chefe da Divisa

3111
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Município de Ubirat - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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EDITAL DE REABERTURA

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N°. 25/2020
PROCESSO N°. 4816/2020

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA

1. PREÂMBULO

1.1. 0 Município de Ubiratã, inscrito no CNPJ n° 76.950.096/0001-10, com sede
administrativa no Paw Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida
Nilza de Oliveira Pipino, 1852, Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, por
intermédio do Excelentíssimo Senhor Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, torna público a
realização da Licitação na modalidade Pregão, na forma Presencial, do tipo Menor Preço -

410 Por Item, nos termos da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520 de 17 de
julho de 2002, Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, Lei Municipal n° 001/2012 e
suas alterações e subsidiariamente As exigências do presente Edital.

1.2. A sessão pública terá inicio As 15 HORAS DO DIA 22 DE ABRIL DE 2020, na Sala de
Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt.

1.3. Os envelopes serão protocolados As 15 HORAS DO DIA 22 DE ABRIL DE 2020, na
Sala de Licitações, localizada no 10 andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt.
0 protocolo dos envelopes será de acordo com o constante no Item 10 do presente Edital.

1.4. Será Pregoeiro do presente procedimento a servidora Sandra Regina Silva Capana,
conforme nomeação pela Portaria n° 859/2019.

1.5. Este edital e o Termo de Referência foram elaborados dentro dos moldes fornecidos
4111 pela secretaria requisitante.

2. DO OBJETO

2.1. Esta Licitação visa A escolha da proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO DE
VÁLVULA SOLENÓIDE E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, NA MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA VOLVO EC 140B,

conforme condições, quantidades e exigências pela Secretaria de Viação e Serviços Rurais

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. 0 critério de julgamento será do tipo Menor Preço por Item, sendo que a Licitante

deverá formular sua proposta respeitando o (s) valor (es) máximo (s) fixado (s) neste

Edital, sem possibilidade de ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação.

2.3. A licitação será dividida em lotes, formados por itens e julgamento por item, conforme

tabela constante do Termo de Referência, facultando-se a Licitante a participação em

quantos lotes for de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o

compõem.



3. DO PREÇO MÁXIMO

3.1. 0 prego máximo deste certame está fixado em R$ - 20.857,73 (vinte mil oitocentos e
cinquenta e sete reais e setenta e três centavos).

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

brgdo Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0903 11199 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENÇÃO DE VEiC
Próprio 4.857,73

0903 15135 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE
TERCEIROS, PESSOA JUR

PRÓPRIO 16.000,00

5. DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:

5.1. Conforme estabelecido no preâmbulo deste Edital, a presente Licitação estabelece

ampla concorrência, ou seja, poderão participar empresas de todos os portes,

considerando que não foi possível conceder os benefícios previstos no art. 48 da Lei

Complementar n° 123/2006, uma vez que não foi possível comprovar a existência de no

mínimo três empresas sediadas local ou regionalmente capazes de cumprir as exigências

do instrumento convocatório, conforme orçamentos apresentados pela Secretaria

requisitante. Assim, a concessão dos benefícios para microempresas e empresas de

pequeno porte não poderá ser realizada, conforme previsto no art. 49, II da Lei 123/06.

5.2. A ampla concorrência na presente Licitação não exclui os benefícios de regularização

fiscal e trabalhista tardia e empate ficto concedidos As microempresas e empresas de

411 pequeno porte, conforme previsão expressa nos arts. 43 e 44 da Lei Complementar n°

123/2006.

5.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, para usufruir dos benefícios de

regularização fiscal e trabalhista tardia e empate ficto, deverão apresentar Declaração de

Enquadramento conforme modelo constante no Anexo V do presente Edital, assinalada

com "X" na sua condição jurídica, devendo a declaração ser assinada pelo (a)

Representante Legal/Sócio/Proprietário da Licitante e por seu (sua) Contador (a). A não

apresentação da Declaração impedirá que a Licitante usufrua dos benefícios previstos na

LC 123/06.

5.3.1. A presente Declaração deverá ser apresentada junto a Proposta de Preços, sendo

permitida, porém, sua apresentação na fase de credenciamento.

5.4. A referida declaração poderá ser substituida, a critério da Licitante, por COPIA
AUTÊNTICA DA CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, válida para o

exercício social vigente.
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5.5. No caso de Microempreendedor individual, dispensa-se a apresentação da
documentação exigida nos itens 5.3 e 5.4, sendo o enquadramento comprovado através da
verificação do Certificado da Condição do Microempreendedor Individual (CCMEI).

6. DOS ESCLARECIMENTOS

6.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao (a) Pregoeiro (a), até 02 (dois) dias úteis anteriores A data designada para
abertura da sessão pública, podendo ser enviado para o endereço eletrônico
licitacao@ubirata.pr.gov.br. As respostas prestadas pelo (a) Pregoeiro (a) serão
disponibilizadas por meio eletrônico ao interessado e As demais interessadas no Portal da
Transparência do município, junto aos demais documentos relativos ao processo

• 7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

7.1. Até As 17 horas do 2° (segundo) dia útil anterior A data fixada para a realização da
sessão pública do presente Pregão, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

7.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
licitacao@ubirata.pr.gov.br, ou por petição protocolada junto A divisão de protocolos do
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de Oliveira
Pipino, 1852, Ubiratd - Parana, CEP 85.440-000, no horário das 08 As 17 horas, podendo,
ainda, ser encaminhada via correio.

7.3. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao (a) Pregoeiro (a),

devendo conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do

certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para

contato.

7.4. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro

horas contadas do recebimento da mesma.

7.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

certame.

7.6. As respostas As impugnações prestadas pelo (a) Pregoeiro (a) serão encaminhadas via

e-mail ao impetrante e anexadas nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis

para consulta por qualquer interessado, as quais serão disponibilizadas ainda no Portal da

Transparência do Município.

8. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

8.1. Poderão participar desta licitação as pessoas legalmente constituídas que atenderem a

todas as exigências deste Edital.

8.2. Não poderão participar da presente licitação:
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8.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n°
8.666/93;

8.2.2. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar
com o município de Ubiratã, conforme Art. 87, inciso III da Lei n° 8.666/93;

8.2.3. Empresas declaradas iniclôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública com fulcro no Art. 87, inciso IV da Lei n° 8.666/93;

8.2.4. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação;

8.2.5. Empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto da Licitação;

• 9. DA FORMA DE ENVIO DOS ENVELOPES

9.1. Serão aceitos envelopes via correio ou outros serviços de entrega, desde que recebidas
em envelope lacrado com entrega devidamente protocolada, dentro dos prazos previstos
no presente Edital. Sera de total responsabilidade da proponente qualquer extravio que
possa ocorrer com o envelope, bem como atraso no seu recebimento pelo (a) Pregoeiro (a).

9.2. Caso a Licitante deseje enviar os envelopes via correio ou outros serviços de entrega,
os mesmos deverão ser destinados à Divisão de Licitação, localizada no Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt, situado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, Ubiratd,
Paraná, CEP 85.440-000.

9.3. As Propostas Comerciais e a Documentação de Habilitação deverão ser entregues em
sessão pública, em envelopes fechados e indevassáveis na data e horário previsto no
preâmbulo deste Edital, devendo ser devidamente protocolados na seguinte forma:

41 ENVELOPE 01: PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE
PREGÃO N.° 25/ 2020
ABERTURA DO ENVELOPE: 15 HORAS DO DIA 22 DE ABRIL DE 2020
OBJETO: Aquisição de válvula solenóide e contratação de empresa especializada para

prestação de serviços mecânicos de manutenção preventiva e corretiva, na máquina

escavadeira hidráulica volvo EC 140B.

ENVELOPE 02: DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE
PREGÃO N.° 25/2020
ABERTURA DO ENVELOPE: 15 HORAS DO DIA 22 DE ABRIL DE 2020

OBJETO: Aquisição de válvula solenóide e contratação de empresa especializada para

prestação de serviços mecânicos de manutenção preventiva e corretiva, na máquina

escavadeira hidráulica volvo EC 140B.

9.4. Deverão conter nos envelopes todos os documentos exigidos no presente Edital.
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9.5. As empresas que enviarem envelopes via correio ou outros serviços de entrega
deverão encaminhar Declaração de pleno conhecimento e atendimento as exigências de
habilitação e de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Modelo
Anexo n° III) FORA DOS ENVELOPES, sob pena de desclassificação de sua proposta.

10. DA FORMA DE PROTOCOLO DOS ENVELOPES

10.1. Os envelopes das Licitantes serão recebidos e protocolados pela Equipe de Apoio no
horário e local previsto no preâmbulo do presente Edital.

10.2. Somente mediante a comunicação do (a) Pregoeiro (a), será encerrada a fase de
recebimento dos envelopes.

• 
10.3. Comunicado o término do recebimento dos envelopes e iniciada a fase de
credenciamento dos representantes presentes, não serão aceitos envelopes de licitantes

retardatárias.

11. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR
DO CERTAME

11.1. Para participar da sessão o representante da proponente deverá apresentar FORA

DOS ENVELOPES, após o protocolo:

11.1.1. Documento de identificação com foto em original ou cópia autêntica;

11.1.2. Procuração (Modelo Anexo n° II), em original ou cópia autêntica, com poderes

específicos para formulação de propostas, lances, negociação e para a prática dos

demais atos inerentes ao certame, com firma reconhecida em cartório ou nos termos do

art. 3°, inciso I da Lei n° 13.726/2018;

11.1.3. Cópia autêntica do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

acompanhado de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

11.1.4. Declaração de pleno conhecimento e atendimento as exigências de habilitação e

de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Modelo Anexo n°

III).

11.2. Dispensa-se a apresentação de Procuração nos casos em que o representante presente

seja sócio, proprietário ou representante da Licitante e seu nome conste no ato constitutivo

respectivo.

11.3. 0 credenciamento do representante da proponente, ou de seu representante legal,

implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade

técnica para formulação de lances.

11.4. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma

proponente.
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11.5. Cada proponente credenciará apenas um representante, que sera o único admitido a
intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos
previstos neste Edital, por sua representada.

11.6. A ausência do credenciado ou da credencial não importará na exclusão da
proponente no certame, admitindo-se sua proposta escrita, sem possibilidade de oferta de
lances ou interposição de recursos.

11.7. Uma vez realizado o credenciamento das proponentes presentes, o (a) Pregoeiro (a)
declarará encerrada esta etapa/fase, não sendo admitidos novos credenciados.

12. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE N°01

• 
12.1. Deverão estar inseridos no envelope 01 os seguintes documentos:

12.2. Proposta de Preços (Modelo Anexo n° IV), a qual deverá conter os elementos abaixo,
sob pena de desclassificação:

12.2.1. 0 número e a modalidade da presente licitação;

12.2.2. Razão social, endereço, telefone, e-mail e o CNPJ/ MF da proponente;

12.2.3. Descrição do objeto ofertado, conforme requisitos mínimos estabelecidos em
edital;

12.2.4. Preços unitários e totais (contendo no máximo duas casas decimais), em moeda
brasileira corrente, grafado em algarismos e por extenso, prevalecendo no caso de
divergência o menor valor apresentado;

• 12.2.5. Marca do (s) produto (s) ofertado (s);

12.2.6. Prazo de fornecimento, conforme estabelecido em edital;

12.2.7. Prazo de validade da proposta, contados a partir da data do recebimento das

propostas pelo (a) Pregoeiro (a);

12.2.8. 0 prazo de garantia do (s) produto (s) ofertado (s), quando exigido em edital.

12.2.9. Conta bancária para pagamento, em nome da Licitante (Pessoa Jurídica).

12.3. Declaração (Modelo Anexo V), no caso de Micro Empresa (ME) ou Empresa de

Pequeno Porte (EPP), que quiser usufruir os benefícios previstos no item 05 do presente

edital e da LC n° 123/06, podendo ser substituida por cópia autêntica da Certidão

expedida pela Junta Comercial, válida para o exercício social vigente.

12.3.1. Dispensa-se a apresentação do previsto no item 12.3 junto A proposta de preços

caso já tenha sido apresentado na fase de credenciamento.
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12.4. 0 prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias.

12.4.1. Caso não conste descrito na proposta A validade da mesma e/ ou os prazos de
entrega e/ ou garantia, serão considerados os mínimos previstos em edital.

12.5. 0 número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos

da Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa

que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação.

12.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdencidrios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente no fornecimento dos bens.

II 12.7. A proposta deverá ser redigida em lingua portuguesa, salvo quanto As expressões

técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e

assinada pelo representante legal da proponente ou procurador.

13. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

- ENVELOPE N° 02

•

13.1. Deverão estar inseridos no envelope 02 os seguintes documentos:

13.1.1. Habilitação Jurídica:

A) Cópia autêntica do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

acompanhado de todas as alterações ou da consolidação respectiva (Dispensado,

caso já tenha sido apresentado junto ao credenciamento).

13.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

B) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os

créditos tributários federais e A Divida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos A Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

C) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da

Licitante

D) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante.

E) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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F) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

13.1.3. Qualificação Econômico-Financeira:

A) Não será exigida qualificação econômico-financeira para a presente licitação.

13.1.4. Qualificação Técnica:

A) Não será exigida qualificação técnica para a presente licitação.

13.1.5. Documentação Complementar:

A) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores
ern horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 7°, inciso
XXXIII da Constituição Federal (Modelo Anexo n° VI).

13.2. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

13.3. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da

administração fiscal e tributária emitidas pela internet.

13.4. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à

verificação de sua validade e são dispensadas de autenticação. Quanto ao prazo de
validade, independente de certidões emitidas através de internet ou não, quando a

• validade não estiver expressa no documento, o mesmo sell aceito com data de emissão

não superior a 90 (noventa) dias do recebimento dos envelopes.

13.5. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz.

Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que,

pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos

apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da

empresa.

13.6. Certidão (ões) expedida (s) pela (s) Fazendas Federal, Estadual, Municipal,

POSITIVA (S) para débitos será (ão) aceita (s) somente se a (s) mesma (s) contiver (em)

expressamente o efeito NEGATIVO.

13.7. A Licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

14. DO JULGAMENTO DO CERTAME
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14.1. No horário e local indicado será aberta a sessão do Pregão, iniciando-se com a

entrega dos envelopes e em seguida o credenciamento dos interessados em participar do

certame.
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14.2. A Licitante que não possuir representante credenciado ficará impossibilitada de

ofertar lances, interpor recursos ou se manifestar perante o (a) Pregoeiro (a) sobre os atos

do Pregão.

14.3. Decorrido o credenciamento, o (a) Pregoeiro (a) procederá à abertura dos envelopes

contendo as propostas de preços, que deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe

de apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências contidas no

edital.

al 14.4. Serão desclassificadas:

14.4.1. As propostas que estejam em desacordo com as especificações, prazos e

condições fixadas neste Edital;

•

14.4.2. As propostas que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos

capazes de dificultar o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria

sessão;

14.4.3. As propostas que após diligências não forem corrigidas ou justificadas.

14.4.4. Os itens, lotes ou a proposta integral que extrapolem o valor máximo estipulado

em edital, de acordo com o critério de julgamento estabelecido;

14.4.5. As propostas com preço manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 48, da

Lei n.° 8.666/93.

14.5. Considerar-se-á inexequível a proposta ou lance que, quando não tenha sido possível

a aplicação do principio da comparação objetiva das propostas, não venha a ter

demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos

envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão, após

diligenciado pelo (a) Pregoeiro (a).

14.5.1. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do parágrafo 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666/93, para efeito de comprovação de sua

exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

A) Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

B) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
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C) Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou
com a iniciativa privada;

D) Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

E) Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

14.6. A análise das propostas pelo (a) Pregoeiro (a) visará ao atendimento das condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

14.7. Não se admitirá proposta ou lances que apresentem valores simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade da Licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou
totalidade de remuneração.

14.8. 0 (a) Pregoeiro (a) classificará a proposta de menor preço e as demais com valores
sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente 5. de menor preço.

14.9. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas de preços nas condições
definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o
máximo de três, para que os representantes das proponentes participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas.

14.10. No caso de empate de ofertas, serão admitidas todas as propostas empatadas,
independentemente do número de proponentes, realizando-se sorteio para definir a
ordem dos lances.

14.11. Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais pelos
representantes das proponentes classificadas, que deverão ser formulados de forma

• sucessiva, em valores distintos e decrescentes a partir do autor da proposta classificada de
maior preço.

14.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro (a),
implicará a exclusão da proponente da etapa de lances verbais e na manutenção do último
preço apresentado pela proponente, para efeito de ordenação das propostas.

14.13. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa
etapa declinarem da formulação de lances. Declarada encerrada a etapa de lances e
ordenadas as propostas, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira
classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

14.14. Caso não exista lance verbal será verificada a conformidade entre a proposta escrita
de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo o (a) Pregoeiro (a)
negociar diretamente com o representante da proponente uma redução vantajosa do valor
escrito.
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14.15. No caso de empate entre duas ou mais propostas e que não haja lances de nenhuma
das proponentes, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público,
para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. (Lei
8.666/93, artigo 45 § 2°).

14.16. Em caso de empate ficto, será assegurado, nos termos da Lei Complementar n°
123/06, a preferência de contratação para microempreendedor individual, microempresa e
empresa de pequeno porte beneficiária do regime diferenciado e favorecido.

14.16.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

14.16.2. Ocorrendo o empate, o microempreendedor individual, microempresa ou
empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço
inferior Aquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em
seu favor o objeto licitado. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;

14.16.3. Não ocorrendo A contratação do microempreendedor individual, microempresa
ou empresa de pequeno porte na forma do item anterior, serão convocadas as
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese prevista no item 14.16.1, na
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

14.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas,
empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais que se encontrem nos
intervalos estabelecidos no item 14.16.1, send realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

14.16.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

14.16.6. 0 beneficio estabelecido pela Lei Complementar 123/2006 somente se aplicará

quando a melhor oferta inicial tiver sido apresentada por empresas enquadradas no

regime de grande porte.

14.17. Encerrada a classificação final das propostas, com proposta devidamente aceita, o

(a) Pregoeiro (a) poderá negociar com o autor da proposta de menor valor para a obtenção
de melhor preço.

14.18. Se a proposta não for aceita, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ou o lance

subsequente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o (a) Pregoeiro (a) poderá

negociar com a proponente para que seja obtido melhor preço.
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14.19. Aceita a proposta, será aberto o envelope de habilitação da empresa melhor

classificada, a fim de verificar se foram apresentados todos os documentos de habilitação,

regularidade fiscal e trabalhista e qualificação exigida em edital.

14.20. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a

licitante qualificada como microempreendedor individual, microempresa ou empresa de

pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências

do edital.

14.21. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempreendedor individual,

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

• 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pela Licitante, mediante apresentação de justificativa.

14.21.1. 0 requerimento poderá ser protocolado junto à Divisão de Protocolos do

município, podendo ainda ser encaminhado via correio para o endereço constante no

preâmbulo do presente edital, ou enviado para o e-mail licitacao@ubirata.pr.gov.br.

14.22. A não regularização no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação

da Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão

pública.

14.23. Será inabilitado a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Edital.

14.24. Ocorrendo a inabilitação, o (a) Pregoeiro (a) convocará o autor do segundo menor

• lance para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a

ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de

aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14.25. Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto à apresentação da

documentação de habilitação pela Licitante classificado em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro

(a) o declarará vencedor.

14.26. Nesta fase, caso o Termo de Referência estabeleça, a sessão poderá ser suspensa para

apresentação de amostras.

14.27. Todos os procedimentos referentes ao pregão constarão da respectiva ata da sessão,

estando essas informações disponíveis para os demais participantes e também para todos

os interessados no Portal da Transparência do Município, junto aos demais documentos

relativos ao processo licitatório.

14.28. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes forem

inabilitadas, poderá ser fixado prazo de oito dias 'Reis para a apresentação de novas



propostas ou documentação com eliminação das causas que deram ensejo a
desclassificação.

15. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E JULGAMENTO DAS AMOSTRAS

15.1. Para o presente procedimento, não será exigida a apresentação de amostras.

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
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o ato de

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos anteriores A

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão

• 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado, na análise dos

documentos de habilitação ou quando a Licitante declarada vencedora não assinar o

contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal,

nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;

•

16.1.3. No caso em que todas as licitantes forem desclassificadas e seja concedido prazo

para apresentação de nova proposta ou documentação.

16.1.4. No caso de suspensão da sessão para apresentação e julgamento de amostras.

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta, sendo a convocação disponibilizada no Portal da Transparência do Município e

encaminhada ao endereço eletrônico constante na proposta das Licitantes.

17. DOS RECURSOS

17.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,

qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer

contra qualquer etapa do procedimento, desde que devidamente registrada a síntese de

suas razões em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para

apresentar memorial de recurso, facultando-se As demais proponentes a oportunidade de

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr imediatamente

após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará na decadência do

direito de recurso e na adjudicação do objeto da licitação pelo (a) Pregoeiro (a) ao

vencedor.



•

W)17.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para
tanto, o (a) Pregoeiro (a) examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua
decisão ou encaminhá-lo, devidamente informado, A autoridade competente para decisão.

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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18.1. 0 objeto da licitação será adjudicado a Licitante declarado vencedor, por ato do (a)
Pregoeiro (a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após
a regular decisão dos recursos apresentados.

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

19. DA CONTRATAÇÃO

19.1. Homologado o objeto da presente licitação, o Município de Ubiratã convocará ou
enviará a licitante vencedora o Contrato para assinatura que deverá ser assinado e/ou
remetido a Divisão de Licitações no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de
decair do direito A contratação, com aplicação das sanções previstas em edital.

19.2. 0 prazo para devolução do Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo Município.

19.3. Se o Licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos
licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que
atenda o edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor, conforme disposto no art.
4°, incisos XVI e XXIII da Lei n° 10.520/02.

li 20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Sujeitam-se as Licitantes as seguintes penalidades:

20.1.1. Para efeito do previsto no artigo 7° da Lei n° 10.520/02, será aplicada a
penalidade de impedimento de licitar e contratar com o município de Ubiratã por até 2

(dois) anos A Licitante que:

I - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
II - Fizer declaração falsa;
III - Cometer fraude fiscal quanto aos documentos desta natureza utilizado para
habilitar-se nas licitações;
IV - Omitir o real enquadramento da empresa.

20.1.2. Para efeito do previsto no artigo 70 da Lei n° 10.520/02, sera aplicada multa de

20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa

de impedimento de licitar e contratar com o Município de Ubiratã por até 1 (um) ano A

Licitante que:
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I - Não mantiver proposta;
II - Não celebrar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido,

quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta.

20.1.3. Detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos à Licitante que:

I - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o

caráter competitivo do procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para

outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da Licitação.

20.2. A aplicação de penalidades decorrerá de abertura de processo administrativo

sancionatório, condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo legal, sem

prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

20.3. As sanções administrativas pelo não cumprimento de cláusulas contratuais constam

no Termo de Referência e na Minuta de Contrato.

21. DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. 0 Município de Ubiratd poderá revogar a presente licitação por razões de interesse

público, derivadas de fato supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de

oficio ou por provocação de terceiros mediante ato escrito e fundamentado.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que

não haja comunicação em contrário, pelo (a) Pregoeiro (a).

21.3. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou

• indenização, poderá ser:

21.3.1. Adiada a data da abertura desta licitação;

21.3.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua

realização.

21.4. Em documentos solicitados neste edital em que se exija cópia autêntica, serão aceitas

autenticações realizadas por Cartórios, autenticações digitais de Juntas Comerciais,

podendo ainda a autenticidade ser atestada por servidor do Município anteriormente ao

inicio da sessão ou durante a realização da mesma, desde que o representante da Licitante

possua no ato os documentos originais, nos termos do art. 3° inciso II da Lei n°

13.726/2018.

21.5. Declarações cujos modelos constem no presente Edital não precisam ser autenticadas.

Documentos e Certidões expedidas via internet sujeitam-se a verificação de sua

autenticidade e validade no ato da sessão, em seu próprio site de emissão.
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21.6. A ausência de assinatura em quaisquer documentos exigidos nesta Licitação poderá
ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o
ato, devendo tal fato ser registrado em ata.

21.7. É facultado ao (a) Pregoeiro (a) a impressão de quaisquer declarações exigidas neste
Edital caso as mesmas não tenham sido apresentadas pela Licitante, devendo o
representante possuir poderes para assiná-las e o fato ser registrado em ata.

21.8. É facultado ao (A) Pregoeiro (a), ou à autoridade a ele (a) superior, em qualquer fase

da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução

do processo.

21.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

• 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.10. No julgamento das propostas e da habilitação, o (a) Pregoeiro (a) poderá sanar erros

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

• 21.13. Não se permitirá a qualquer das proponentes solicitar a retirada de envelope(s) ou

cancelamento de propostas após a sua entrega, salvo por motivo justo decorrente de fato

superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a).

21.14. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

da Licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

21.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.16. Depois de concluída a licitação e assinado o contrato de fornecimento, os envelopes

não abertos, contendo a documentação das demais licitantes ficarão em posse do (a)

Pregoeiro (a) A disposição dos licitantes pelo período de 05 (cinco) dias, após o que serão

destruidos.

21.17. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por

servidores do Município, inclusive membros da equipe de apoio, não serão considerados
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nem aceitos como argumentos para impugnações, reclamações, reivindicações, etc., por

parte dos licitantes.

21.18. Ficam desobrigados os servidores do Município ou membros da equipe de apoio a

conferir quaisquer documentos referentes a presente licitação antes da data prevista para a

realização do certame. Caso ocorra, eventuais falhas não serão de responsabilidade dos

mesmos.

21.19. É terminantemente proibido que os representantes das licitantes tirem fotos de

quaisquer documentos dos demais participantes no momento da licitação. Os mesmos

poderão ser solicitados por escrito na Divisão de Protocolos do Município

21.20. 0 Edital está disponibilizado, na integra, no Portal da Transparência do Município,

f. localizado no site www.ubirata.pr.gov.br. Todos os documentos originados do presente

procedimento serão anexados juntamente com o edital respectivo.

21.21. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na

legislação vigente.

•

21.22. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO II - Modelo de Procuração;

ANEXO III - Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação;

ANEXO IV - Modelo de Proposta

ANEXO V - Modelo de Declaração de ME/EPP

ANEXO VI - Modelo de Declaração de Sujeição ao Inciso XXXIII da Constituição

Federal;
ANEXO VII- Minuta de Contrato.

,/

Ubirata - Paraná, 11 de março de 2020.

HAROLDO FERN DUARTE

P efeito



ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

EDITAL DE REABERTURA

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N°. 25/2020
PROCESSO N°. 4816/2020

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
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Visando atender a demanda dos munícipes da zona rural, onde precisamos conservar as

• 
estradas para uma boa trafegabilidade e escoamento da produção. O município precisa

estar com os maquindrios em perfeitas condições, pois temos um território extenso para

cuidarmos e proporcionarmos tais condições de uso. Aplicando o principio da

economicidade, a solicitação de peça original, mantêm em condições totalmente perfeitas

de uso, e evita um desgaste excessivo das peças, pois aumenta a vida útil da máquina, e

evita problemas futuros, pois são compatíveis com o equipamento em questão.

Devido a grande demanda da Secretaria de Viação e Serviços Rurais, onde diariamente é

preciso realizar diversos serviços, o desgaste de máquinas é inevitável, onde justifica-se

que é necessário para o bom funcionamento e para evitar gastos, uma manutenção

corretiva e preventiva, pois precisa-se de profissionais especializados que dispõem de

equipamentos para detectar os defeitos da máquina, onde na secretaria supracitada não

possui mão de obra especializada, tão pouco profissional para executar determinado

diagnóstico. Sendo assim, contratando empresa especializada beneficiará ao município

uma economia, pois prevenirá problemas maiores, e consequentemente não prejudicará a

execução dos serviços para a população.

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO

2.1. A presente licitação, do tipo Menor Preço - Por Item, tem como objeto a Aquisição de

válvula solenóide e contratação de empresa especializada para prestação de serviços

mecânicos de manutenção preventiva e corretiva, na máquina escavadeira hidráulica

volvo EC 140B.

3. DETALHAMENTO DO OBJETO

3.1. Visa-se a aquisição dos produtos nas seguintes especificações e quantidades:

LOTE 01
LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. TOTAL

1 1 Válvula Solenóide V014526664 para escavadeira
hidráulica Volvo EC 140 BLC, sendo produto novo e
original, com garantia de 12 meses.

1 UN. 4.857,73

TOTAL: R$ 4.857,73
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LOTE 02
Lote Item Descrição Qtd. Un. V. Unit V. Total
2 1 Serviços mecânicos por horas para serviços

diversos na Escavadeira hidráulica Volvo
Ec140B. Ano 2011. Frota 119

100 Hrs 160,00 16.000,00

TOTAL: R$ 16.000,00

4. REFERENCIAL DE MARCAS

4.1. Para o presente procedimento, não houve referência de marcas.

5. APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS

5.1. Para o presente procedimento, não será exigida a apresentação de amostras.

•
6. LOCAL DE ENTREGA

6.1. 0 produto deverá ser entregue no seguinte endereço: Sede da Secretaria de Viação e

Serviços Rurais - Av: João Medeiros, sin°. Ao Lado do Lar dos Velhinhos, no horário das

08 As 11 horas e das 13h3Omin As 16 horas.

7. PRAZOS

7.1. 0 prazo de solicitação dos produtos será de até 07 dias úteis contados da assinatura do

contrato.

7.2. 0 prazo de entrega dos produtos será de até 05 dias úteis contados do recebimento da

Ordem de Compras, encaminhada pela Divisão de Compras do Município.

go 7.3. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituidos será de metade do

prazo estipulado para entrega.

7.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

8. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

8.1. 0 fornecimento do produto será de maneira integral, balizando-se na necessidade da

secretaria requisitante, devendo o fornecimento ocorrer pelo período de 12 meses, sendo

este o prazo de vigência da futura contratação.

8.2. 0 produto deverá ser fornecidos em perfeitas condições, novo, original, embalado na

embalagem original e sem uso, com garantia de 12 meses, conforme especificações, prazo e

local constantes no presente Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal.

8.3. 0 produto deverá ser entregue em veiculo próprio, transportadoras ou outros serviços

de entrega.
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8.4. Quando exigido, os produtos deverão ser entregues com declaração da garantia, sob

pena de recusa, sendo responsabilidade da empresa a troca e manutenção dos produtos

durante o período, sem ônus adicionais ao município.

8.5. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega, como transporte,

mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

9.1. 0 produto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação da

conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após verificação da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

9.2. 0 município reserva-se o direito de não receber os produtos fornecidos que não

estiverem em conformidade com as exigências apresentadas no Edital.

9.3. 0 recebimento de produto de valor superior ao limite estabelecido no art. 15, § 8° da

Lei n° 8.666/ 93, será realizado por comissão de, no mínimo, 3 (três) membros previamente

nomeados.

9.4. A empresa é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por conta

própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido

definitivamente o objeto do contrato.

9.5. 0 produto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo

estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota

Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos

fiscais, o prazo de pagamento sera contado a partir de sua reapresentação, desde que

devidamente regularizados.

10.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no

próprio instrumento de contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do

MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N° 76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o

fornecedor comprovou, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o

preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55,

conforme recomendação administrativa n° 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de Contas

do Estado do Paraná), em que a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido

no Manual de Orientação do Contribuinte - MOC, em que consta a obrigatoriedade de

preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto comercializado

possuir código com GTIN (Global Trade Item Number).
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...)10.3. Para liberação do pagamento A Contratada, as notas fiscais deverão ser entregues ao

Fiscal do Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

10.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

10.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS;

10.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

4, 10.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária

prevista no orçamento do Município para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0903 11199 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA
MANUTENÇÃO DE VEiC

Próprio 4.857,73

0903 15135 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE
TERCEIROS, PESSOA JUR

PRÓPRIO 16.000,00

11. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

11.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo município, o valor

devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data

de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante

a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

12. REAJUSTE

12.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da

data de apresentação da proposta.

12.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Preço ao

Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do

mês anterior ao da apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário

da proposta.



000137
13. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

13.1. São direitos e responsabilidades das partes àquelas previstas na Cláusula Décima

Quinta da Minuta do Contrato.

14. ALTERAÇÕES

14.1. Na eventual contração, o contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art.

65 da Lei n° 8.666/93.

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Na eventual contração, se sujeita a fornecedora As penalidades previstas na Cláusula

• Décima Sétima da Minuta do Contrato pela inexecução parcial ou total do objeto

contratado.



ANEXO II

MODELO DE PROCURAÇÃO

Referente ao Pregão Presencial 25/2020.
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A proponente   inscrita no CNPJ n°  , com sede

  através de seu representante legal, o (a) senhor (a)

  CPF n°, declara que o (a) Senhor (a)   portador do CPF n°

 e RG n° , é a pessoa indicada para nos representar no referido certame, com

• 
poderes específicos para firmar declarações, formular lances, negociar preço, interpor

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao

certame.

Nome e Assinatura do representante legal
CPF n°
RG n°

S

Local e data.
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO.

Referente ao Pregão Presencial n° 25/2020.

O signatário da presente declara, em nome da proponente , inscrita no

CNPJ n° , para todos os fins de direito, ter pleno conhecimento, bem como,

atender a todas as exigências relativas a habilitação no presente certame. Declara, ainda, a

• 
inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a

idoneidade da proponente nos termos da Lei e que não está suspenso de licitar e contratar

com o Município de Ubirata, tampouco inidôneo em qualquer esfera da Administração

Pública.

Local e data.

Nome e Assinatura do representante legal
CPF n°
RG n°
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ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA

NOME DA LICITANTE
N° DO CNPJ
Endereço, Cidade e Estado.
N° do Telefone.
Endereço de e-mail.

Referente ao Pregão Presencial n° 25/2020.
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Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos,
relativa ao fornecimento do objeto do Pregão em epígrafe.

0 valor global para fornecimento do objeto acima é de R$- (valor por extenso).

0 prazo de fornecimento é de (inserir o prazo) dias contados do recebimento da Ordem de
Compras.

0 prazo de validade da proposta de pregos é de (inserir prazo) dias a partir da data limite
estabelecida para o recebimento dos envelopes pelo Pregoeiro.

Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o
Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço).

Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência

do mesmo, será o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail).

• Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo
(Banco, Agência e Conta).

RELAÇÃO DE ITENS COTADOS:

LOT
E

ITE
M

DESCRIÇÃO QTD UN V.
UNIT

V.
TOTAL

MARCA

TOTAL R$-

Observação: Constar garantia para cada item, quando solicitado garantia em edital.
Local e data.

Nome e Assinatura do representante legal
CPF n°



RG n°

I
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ANEXO V

00014

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Referente ao Pregão Presencial 25/2020.

A empresa  , inscrita no CNPJ n°   com sede na

  por intermédio de seu (sua) Representante Legal/Sócio/Proprietário, o

(a) Senhor (a)   e de seu (sua) contador (a), o (a) Senhor (a)

 , DECLARA para os devidos fins, sob pena das sanções

administrativas cabíveis, que na presente data, é considerada:

• [ ] 
MICROEMPRESA, conforme art. 3, inciso I da Lei Complementar n° 123/06;

[ ] EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme art. 3, inciso II da Lei Complementar n°

123/06.

•

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes no art. 3, §4° da Lei

Complementar 123/06.

Representante Legal/Sócio/Proprietário
Nome e Assinatura

Contador
Nome e n° do CRC

Local e Data.



•

•

ANEXO VI
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MODELO DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Referente ao Pregão Presencial n° 25/2020.

0 signatário da presente, o (a) senhor (a)  , representante legalmente

constituído da proponente   , inscrita no CNPJ n° ,

declara, sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 7°, inciso XXXIII da

Constituição Federal.

Nome e Assinatura do representante legal

CPF n°
RG n°

Local e data.
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ANEXO VII
MINUTA DE CONTRATO

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa

jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede

administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do

Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte,

residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.°

1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53, doravante denominada

CONTRATANTE, e de outro, como CONTRATADA, a Empresa , inscrita

no CNPJ n°  , situada na  , Cidade  , Estado

  CEP  , firmam o presente contrato, que se regerá pelas cláusulas a

seguir, sob a égide da Lei n.° 10.520/02, da Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações posteriores,

do Código de Defesa do Consumidor e pelas condições estabelecidas no Edital e Anexos

do Pregão Presencial n.° 25/2020.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a Aquisição de válvula solenóide e contratação de

empresa especializada para prestação de serviços mecânicos de manutenção preventiva

e corretiva, na máquina escavadeira hidráulica volvo EC 140B.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. 0 produto será adquirido nas seguintes especificações e quantidades:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V.
UNIT

V.
TOTAL

MARCA

TOTAL R$-

3. CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da presente contratação está fixado em R$-O.

3.2. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária

prevista no orçamento do Município para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0903 11199 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA
MANUTENÇÃO DE VEiC

Próprio 4.857,73

0903 15135 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE
TERCEIROS, PESSOA JUR

PRÓPRIO 16.000,00

4. CLAUSULA QUARTA - VIGÊNCIA
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4.1. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura

do instrumento de contrato, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - LOCAL DE ENTREGA

5.1. 0 produto deverá ser entregue no seguinte endereço: Sede da Secretaria de Viação e

Serviços Rurais - Av: João Medeiros, s/n°. Ao Lado do Lar dos Velhinhos, no horário das

08 As 11 horas e das 13h3Omin As 16 horas.

6. CLAUSULA SEXTA - PRAZOS

6.1. 0 prazo de solicitação do produto será de até 07 dias úteis contados da assinatura do

contrato.

6.2. 0 prazo de entrega dos produtos será de até 05 dias úteis contados do recebimento da

Ordem de Compras, encaminhada pela Divisão de Compras da CONTRATANTE.

6.3. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituidos será de metade do

prazo estipulado para entrega.

6.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

7. CLAUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1. 0 fornecimento do produto será de maneira fracionada, balizando-se na necessidade

da CONTRATANTE, devendo o fornecimento ocorrer pelo período de vigência da

contratação.

11, 
7.2. 0 produto deverá ser fornecidos em perfeitas condições, novo, original, embalado na

embalagem original e sem uso, com garantia de 12 meses, conforme especificações, prazo e

local constantes no presente Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal.

7.3. 0 produto deverá ser entregue em veiculo próprio, transportadoras ou outros serviços

de entrega.

7.4. Quando exigido no contrato, os produtos deverão ser entregues com declaração da

garantia, sob pena de recusa, sendo responsabilidade da CONTRATADA a troca e

manutenção dos produtos durante o período, sem ônus adicionais ao CONTRATANTE.

7.5. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas referentes A entrega, como

transporte, mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

7.6. A execução deverá ser realizada no seguinte endereço: Sede da Secretaria de Viação e

Serviços Rurais - Av. João Medeiro, s/n° - Ao lado do Lar dos Velhinhos.

8. CLAUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
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8.1. 0 produto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação da

conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após verificação da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

8.2. 0 CONTRATANTE se reserva ao direito de não receber os produtos fornecidos que

não estiverem em conformidade com as exigências apresentadas em contrato.

8.3. 0 recebimento de produto de valor superior ao limite estabelecido no art. 23 da Lei n°

8.666/93, será realizado por comissão de, no mínimo, 3 (três) membros previamente

nomeados.

8.4. 0 CONTRATADO é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,

por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

• incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido

recebido definitivamente o objeto do contrato.

8.5. 0 produto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo de

estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas em contrato.

9. CLAUSULA NONA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota

Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos

fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que

devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no

• próprio instrumento de contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome da

CONTRATANTE, sendo MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N° 76.950.096/0001-10.

Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante apresentação do

respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica

- NF-e, modelo 55, conforme recomendação administrativa n° 01/2019 MPC-PR

(Ministério Público de Contas do Estado do Paraná), em que a NF-e deverá ser emitida

com base no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do Contribuinte - MOC, em

que consta a obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e,

quando o produto comercializado possuir código com GTIN (Global Trade Item Number).

9.3. Para liberação do pagamento à CONTRATADA, as notas fiscais deverão ser entregues

ao Fiscal do Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS;
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9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10. CLAUSULA DÉCIMA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o

valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante

a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;

• 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

•

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REAJUSTE

11.1. Os pregos poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da

data de apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado A variação do Índice de Preço ao

Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do

mês anterior ao da apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário

da proposta.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES

12.1. 0 contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REEQUILIBRIO ECONÔMICO

13.1. Será possível restabelecer o equilíbrio ou reequilibrio econômico-financeiro do

contrato nos seguintes casos:

13.2. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores

ou impeditivos da execução do que foi contratado;

Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configure probabilidade de

perda concomitante ã probabilidade de lucro extraordinária e extracontratual.

13.3. Na solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar ao município

pedido de reequilibrio econômico financeiro, demonstrando quais itens da planilha de

custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do

contrato.

13.4. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará:
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13.4.1. Os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em confronto

com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilibrio;

13.4.2. Ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências

incalculáveis, que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

13.4.3. A solicitação de reequilibrio econômico-financeiro deverá ser encaminhada

diretamente ao Gestor do Contrato.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

14.1. No interesse da CONTRATANTE, as quantidades poderão ser aumentadas e

suprimidas, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato, conforme previsão do art. 65, da Lei n° 8.666/93.
•

14.2. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial observará as

normas contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, especialmente a previsão do § 6° do referido

artigo que trata do equilíbrio econômico-financeiro inicial pela Administração quando esta

alterar unilateralmente o contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS

PARTES

15.1. São direitos da CONTRATANTE:

15.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste

contrato e Edital da licitação;

15.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo

• com as condições descritas no presente contrato;

15.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação as

finalidades de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

15.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

15.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

15.2. São obrigações da CONTRATANTE:

15.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses

previstas em lei;

15.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais;

15.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;
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15.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto

solicitado;

15.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do

objeto contratual;

15.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

15.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os

entendimentos sobre o objeto contratado;

15.2.8. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do

contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando A

• 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte daquele.

15.3. Sao obrigações DA CONTRATADA:

15.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta,

assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto;

15.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros,

causados durante a entrega ou execução do objeto;

15.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que

vinculados A execução do objeto;

15.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

• artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

15.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado no presente

Contrato, o objeto com avarias ou defeitos;

15.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os

entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

15.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

que antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo

previsto, com a devida comprovação;

15.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação e apresenta-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada

pelo CONTRATANTE;
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15.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social,

sempre que houver alteração;

15.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;

15.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter

atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da

pessoa autorizada para contatos;

15.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de

candidato, partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados

durante a execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções

previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

40 15.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação
das sanções previstas no presente edital.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

16.1. Caberá ao servidor Nilson Messa, lotado na Secretaria de Serviços Rurais a gestão da
contratação. A fiscalização ficará a cargo do servidor Altair Sgarbi, lotado na Secretaria de
Serviços Rurais e na sua ausência, a fiscalização será realizada pelo servidor Isaltino
Salvador Di Martini.

16.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

16.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não elide
• nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer

irregularidades.

16.4. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

16.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 58/2020.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO
INADIMPLEMENTO.

17.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de

obrigação contratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total, a

CONTRATADA poderá sofrer as seguintes sanções:

17.1.1. Multa de 2% (dois por cento) no caso de atraso injustificado na entrega, de cada

pedido ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento
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que apresentar vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o

objeto da prestação;

17.1.2. Multa de 2% (dois por cento) ao dia por atraso injustificado na entrega, de cada

pedido ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento

que apresentar vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o

objeto da prestação;

17.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total ou parcial do contrato, sem

prejuízo das penalidades previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2;

17.1.4. Multa de 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula

contratual durante a execução do contrato, incidente sobre o valor correspondente

parcela, etapa ou pedido único, em que ocorreu o fato.

17.2. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

17.3. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de
reincidência.

17.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos

casos de inexecução total do contrato.

17.5. Será configurada a inexecução parcial do contrato na hipótese de descumprimento

parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam

diretamente o objeto principal do contrato e também na hipótese do atraso injustificado na

entrega do objeto, previsto nos itens 17.1.1 e 17.1.2.

• 17.6. Será configurada a 
inexecução total do contrato na hipótese de descumprimento total

das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam

diretamente o objeto principal e também quando houver atraso injustificado na entrega do

objeto.

17.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de

advertência prevista no artigo 87, inciso I, da Lei n° 8.666/93.

17.8. A contratada deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo

e forma estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a Contratada

tenha direito. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para

futura execução fiscal.

17.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL



18.1. Constituem motivos para rescisão contratual As hipóteses especificadas no artigo 79

da Lei n° 8.666/93, podendo ser:

18.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos

enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93;

18.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,

dede que haja conveniência para a Administração;

18.1.3. Judicial, nos termos da legislação.

18.2. A rescisão contratual, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei n° 8.666/93 e no art.

7° da Lei n° 10.520/ 02, importará A Contratada as seguintes penalidades,

• independentemente do dever de indenizar o município ou terceiros:

18.2.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com o Município de Ubiratã, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

18.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a

etapa ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de

impedimento de licitar ou contratar;

18.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cobrada proporcionalmente

a etapa ou parcela não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção de

impedimento de licitar ou contratar.

18.3. A rescisão contratual decorrerá da abertura de processo de aplicação de penalidade.

4. 18.4. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO

19.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os
direitos e obrigações decorrentes do presente contrato.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

20.1. Ficam vinculados ao presente contrato, dele fazendo parte integrante,

independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo

e a proposta vencedora da CONTRATADA.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO

21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção A corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992)

e a Lei n° 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se
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comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e

colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados.

Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência

deste contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir

fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos

código de ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos

e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas

disposições:

I. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer

natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras

pessoas, empresas e/ ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida,

influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente;

• Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das

leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas

ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros

por elas contratados.

21.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa
para a rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos

causados A parte inocente.

22. CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

22.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.
8.666/93, Lei n° 10.520/02, Lei n. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou
privado que melhor tutelem o interesse público.

23. CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

23.1. Os casos omissos serão resolvidos A luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de

direito.

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FORO

24.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratd, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões

oriundas do presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais

e rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubiratã - Paraná, XX de XXXXXX de 2020.

MUNICÍPIO DE UBIRATA
Contratante

X.)00000000000000a
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Contratada
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATORIO N°4816/2020
PREGÃO PRESENCIAL N° 25/2020

O Município de Ubiratd torna público aos interessados a reabertura do Pregão

Presencial, do tipo Menor preço por item, visando a AQUISIÇÃO DE VÁLVULA

SOLENÓIDE E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS MECÂNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, NA

to MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA VOLVO EC 140B.

Nova data de recebimento e abertura dos envelopes: 22 de abril de 2020, As 15

horas.

Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 10 andar do Paw Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt.

O edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na aba

Processos Licitat6rios.

Ubiratd, Paraná, 01 de abril de 2020.

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratã-PR.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA-PR

De acordo com a Lei n° 1 887 de 30 de maio de 2011

QUARTA-FEIRA, 1 DE ABRIL DE 2020 EDIÇÃO ESPECIAL N°: 1237 - ANO: XV 2PAg(s)

PROCESSO LICITATÓRIO N°4810/2020
PREGÃO PRESENCIAL N° 23/2020
O Municipio de Ubiratã torna público aos interessados a reabertura do Pregão
Presencial, do tipo Menor preço por item, visando a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE PROTESES DENTARIAS.
Nova data de recebimento e abertura dos envelopes: 24 de abril de 2020, as 14
horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt.
0 edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.prgov.br, na aba
Processos Licitatorios. Ubiratã, Parana, 01 de abril de 2020.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4811/2020
TOMADA DE PREÇOS N° 02/2020
O Municipio de Ubiratã torna público aos interessados a reabertura da Tomada
de Pregos do tipo Menor Preço por Item, visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
TIPO ARTEFATOS DE CIMENTO E OUTROS DESTINADOS A REFORMA E
URBANIZAÇÃO DO CANTEIRO DA AVENIDA YOLANDA LOUREIRO DE
CARVALHO (entre as Ruas Floriano Peixoto e Rua Santos Dumont), (Rua Santos
Dumont e Rua Duque de Caxias).
Nova data de abertura: 17 de abril de 2020, as 14 horas.
Local de Abertura. Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt
O 

.
edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na aba
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 Processos Licitatorios, Ubiratã, Parana, 01 de abril de 2020. 
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4812/2020
PREGÃO PRESENCIAL N° 24/2020
O Municipio de Ubiratã torna público aos interessados a reabertura do Pregão
Presencial, do tipo Menor prego por item, visando a AQUISIÇÃO DE PRANCHAS
DE MADEIRA PARA MANUTENÇÃO EM DIVERSAS PONTES DO MUNICIPIO.
Nova data de recebimento e abertura dos envelopes: 22 de abril de 2020, as 14
horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Pago Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt.
0 edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na aba
Processos Licitatorios, Ubiratã, Parana, 01 de abril de 2020.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4816/2020
PREGÃO PRESENCIAL N° 25/2020
O Municipio de Ubiratã torna público aos interessados a reabertura do Pregão
Presencial, do tipo Menor prego por item, visando a AQUISIÇÃO DE VALVULA
SOLENOIDE E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, NA MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA VOLVO EC 140B.
Nova data de recebimento e abertura dos envelopes: 22 de abril de 2020, as 15
horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt.
0 edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na aba
Processos Licitatorios. Ubiratã, Parana, 01 de abril de 2020. 

OAVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4818/2020
PREGÃO PRESENCIAL N°26/2020
O Municipio de Ubiratã torna público aos interessados a reabertura do Pregão
Presencial, do tipo Menor prego por item, visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
PARA MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA DO MUNICIPIO E DISTRITO DE
YOLANDA.
Nova data de recebimento e abertura dos envelopes: 23 de abril de 2020, às 14
horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt.
O edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na aba
Processos Licitatórios. Ubiratã, Parana, 01 de abril de 2020. 

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4826/2020
PREGÃO PRESENCIAL N°28/2020
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP, COM BASE NO ARTIGO 48. § 1°.
DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006.
O Municipio de Ubiratã torna público aos interessados a reabertura do Pregão
Presencial, do tipo Menor Prego - Por Item, visando a AQUISIÇÃO DE GENEROS
ALIMENTICIOS, CARNES, MATERIAIS DE HIGIENE, MATERIAIS DE
CONSUMO E MATERIAIS DE LIMPEZA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA
CASA LAR CLOVIS PEREIRA GALINDO.
Nova data de recebimento e abertura das Propostas: 17 de abril de 2020, as 8:30
horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Pago Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt.

ICP
Brasil

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brasil

O edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.prgov.br, na aba
Processos Licitatorios, UbiratA, Parana, 01 de abril de 2020.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4827/2020
PREGÃO PRESENCIAL N°29/2020
O Municipio de Ubiratã torna público aos interessados a reabertura do Pregão
Presencial, do tipo Menor preço por item, visando a AQUISIÇÃO DE PEÇAS E
SERVIÇO DE MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DA FROTA 121 FIAT
DUCATO 2010/2011.
Nova data de recebimento e abertura dos envelopes: 23 de abril de 2020. as 15
horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Pago Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt.
O edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br. na aba
Processos Licitatorios. Ubiratã, Parana, 01 de abril de 2020.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4828/2020
PREGÃO PRESENCIAL N° 30/2020
O Municipio de Ubiratã torna público aos interessados a reabertura do Pregão
Presencial, do tipo Menor prego por item, visando a AQUISIÇÃO DE PAINEL
ELETRÓNICO DE SENHA E IMPRESSORA PARA A DIVISÃO DE CADASTRO
E TRIBUTAÇÃO.
Nova data de recebimento e abertura dos envelopes 24 de abril de 2020. as 14
horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Biftencourt.
0 edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.prgov.br, na aba
Processos Licitatonos. Ubiratã, Parana, 01 de abril de 2020.

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
Considerando os Decretos Municipais n° 19,20 e 22 de 20 de março de 2020, os
quais declaram situação de emergência no Municipio de Ubiratã e define medidas
de enfrentamento da pandemia decorrente do coronavirus (COVID-19);
considerando o fechamento do comércio no Municipio de Ubiratã e municípios da
região; considerando o fechamento dos limites territoriais de municípios da região,
impossibilitando a entrada e saida de pessoas; considerando a necessidade de
se evitar aglomerações que coloque em risco a saúde de servidores públicos,
munícipes e licitantes e considerando a necessidade da não violação da
competição e da disputa entre os interessados, o Municipio de Ubirat5 torna
pública a SUSPENSÃO POR TEMPO INDETERMINADO do Processo 4830/2020
- Pregão Presencial 32/2020 -AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL DE
ENFERMAGEM E CORRELATOS. Ubiratã - Parana, 31 de março de 2020.
HAROLDO FERNANDES DUARTE - Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 07/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4800/2020
PREGÃO N° 20/2020
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Registro de preços para aquisição de pegas para veículos da frota municipal.
2. ORGAO GERENCIADOR
MUNICIPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito publico interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal da Ata de Registro de Preços.
Sede da Secretaria de Esportes e Lazer: Julio Cesar Menigite
Sede da Secretaria do Desenvolvimento Econômico: Clayton Correa de Almeida
Sede da Secretaria da Assistência Social: Ronaldo Batista
Secretaria da Educação: Thiago Dadalto Ginenez
Secretaria da Administração: Thiago Adriano Silva
Secretaria de Serviços Urbanos: Luiz Carlos Pereira
Secretaria de Viação e Serviços Rurais: Altair Pereira
Gabinete. Luiz Carlos Pereira
Secretaria da Saúde: Crislaine Irmer Maria
Secretaria de Obras Guilherme Santa Rosa
2.1.2. Fiscal Substituto da Ata de Registro de Preços:
Secretaria de Esportes e Lazer: Emerson Rogerio Teixeira
Secretaria do Desenvolvimento Econômico: Cleidynei Aparecida Carvalho
Secretaria da Assistência Social: Ronaldo Teruo Inagaki
Secretaria da Educação: Umberto Donizetti Mazzotti
Secretaria da Administração: Alekssander Mendes Hortêncio
Secretaria de Serviços Urbanos: Valdemir José da Silva
Secretaria de Viação e Serviços Rurais: Altair Sgarbi
Gabinete: Valdemir José da Silva
Secretaria da Saúde: Alekssander Mendes Hortêncio
Secretaria de Obras: Pedro da Silva Alves
3. FORNECEDORA
AUTO PEÇAS FURUKAVVA LTDA, inscrita no CNPJ n°81.050.635/0001-03, com
sede na Av. Nilza de Oliveira Pipino n.° 1906. na cidade de Ubiratà, Estado do
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Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATÃ.
A Prefeitura Municipal Ubiratã - PR da garantia da autenticidade deste
documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.pr.gov.brno

link Jornal Oficial Online. Inicio
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNIC.IPIO DE UBIRATA
Ano* 2020

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 25

Modalidade* Pregão

Número edital/processo* 4816

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

000157

Voltar

Informações Gerais

ecursos provenientes de organismoi Internacionalsj/mult11 is do crédito 

1

Descrição Resumida do Objeto* Aquisição de peça e Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços mecânicos de manutenção preventiva e corretiva, na máquina escavadeira

hidráulica Volvo EC 1408.

Forma de Avail*

Dotação Orçamentária*

Preço máximo/Referência de preço -

R$*

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

NOVA Data da Abertura das Propostas

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Menor Preço

0900326782001920343390390000

20.587,73

11/03/2020

26/03/2020

22/04/2020

Data Registro

Data Registro

HS itens exclusivos para EPP/ME?

Ha cota de participação para EPP/ME?

13/03/2020

01/04/2020

• 1 Percentual de participação: !op

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? INA° v 

Ha prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não vi
Data Cancelamento

Editor Excluir

CPF: 79528767915 (Logout)

https://servicos.tce.pr.gov.britcepr/municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1
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PROTOCOLO DE RECEBIMENTCLDE
ENVELOPES DE LICITAÇÃO 0252

NOME DA EMPRESA-

MODALIDADE  -

ENVELOPE DE PROPOSTA:

ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO.

DATA-

HORARIO-   min

UDIRATA
Vosaii:1 :rodos jur.tos ruwto ao futuro!

PROTOCOLISTA

MunicIplo de Ubirata - PR
Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852

CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br

Grafica Oeste (44)3543-3100 02/2019
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COMPEC

ANEXO II

PROCURAÇÃO

Referente ao Pregão Presencial 25/2020

000160

A proponente Compec — Comércio de Peças e Serviços para Tratores Ltda. — ME inscrita no

CNPJ n° 08.336.591/0001-84, com sede à Rua Internacional, 3354, Centro através de seu
representante legal. o senhor Odirley Galvão Jumes, CPF n° 005.822.829-26, declara que o
Senhor Rafael da Silva Costa, portador do CPF n° 044.081.309-31 e RG n° 9.009.672-9, é a
pessoa indicada para nos representar no referido certame, com poderes específicos para
firmar declarações, formular lances, negociar prego, interpor recursos e desistir de sua
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

Santa Tereza do Oeste. 20 de abril de 2020.

Oderley., alvão Jumes
Sócio gerente

CPF 005.822.829-26
R.G. 7.406.983-5 SSP/PR

DISTRITAL DE SANTA TEREZA DO OESTE
Comarca de Cascavel CNN: 32.827.635/0001-53

Pe.iro Henrique de Raises Carrilho Responsivel Interino

Rua Marcelino kamo:. nil 190- Sala A - Centro Santa Tereza do Oeste- PR 
CEP 85.825-000

Font: (45) 3231•1709 servicodistritalsto@holmail.CoM

4:4 • fii!.•
Reconheçg semelhança a

GAL VÃO JU (23553). '003
do OestcIFR 20 se de 2020

al h4aUN .3xs2q.101AQ- pl-119,..ohQHt

LAE SEER selo em http://funerp Csrnr br

tura oP:RLEY
067 D Santa za

da

e Cor a E crevent

COMPEC — COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA. — ME

Rua Internacional, 3354 — Centro — CEP 85.825-000 — Santa Tereza do Oeste/PR - (45)3231-1616

CNPJ: 08.336.591/0001-84 —1E: 9059274420 - www.compec.com.br - compec@compec.com.br



FERRARI & SIDOR LTDA ME
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNY.1 08.336591/0001-84
NIRE 41205798458

TAMA FERRARI SIDON., brasileira, casada sob regime de comunbito parcial de bens,
ens 07/02/1986, inscrita no CPF 009.554.80-02, Cédula de Identidade 9324_046-4 SESP
domiciliaria à Rua Cipreste ti. 7.49, Apto. 202, BL 25, Bairro Parque Verde, Cep 85807-7
Cascavel PR e FIDELMAR PEDRO SIDOR, brasileiro, casado sob regime do comunhão
empresário, nascido em 19/07/1986, inscrita no CPF 051.623.239-85 e Muhl de Identidade 9.
SFISP PR, tendente e domiciliada it Rua Cipreste rt. 249. Apto. 202, BL 25, Bairro Parque Verde, Cep
85807-700, na cidade do Caacavel PR (art 997, I Cat. 2002), únicos sócios da empresa FERRARI &
SIDOR LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado com sede e foro na cidade de Santa Ten= do Oeste,
Estado do Paraná, inscrito no CNPI 138.336591/0001-84, sito Rua Internacional n. 3354, Qd 18— Lote 231,
Centro, Cep 8582.5000, regiatrado na junta comercial do Bata& do Fermi sob n. 41205798458, resolvem
P01 cste instrumento ALTERAR uma sociedade limitada, que so raged mediante 11.9 seguintes cláusula e
condigOes:

Alnillart*ILLTatlf;Ntkk
00 PARANA

CLAUSULA PRIMEDIA: Ingressa-se na sociedade, ODIRLEY GALVA() JUMFS, brasileiro,
emprestaio, casado sob regime de comunhão parcial de bens, nascido aos 17/11/1980, inscrito no CPF
005.822.829-26 e no RI) n" 7.406.983-5 SSP/PR, residents e domiciliado it Rua Cristóvão Colombo, 1.446,
Bairro Pioneiros Calarimenses, Cep if 85805-510 em Cascavel, listado do Pantni.

. 1
CLAUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade, TANIA FERRARI SIDOR, acima qualificada, transfere

vende suas quotas CIO valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais) em moeda corrente do pal's, para o sócio
ingressante ODIRLEY GALVA() JUKES, acima qualificado.

CLÁUSULA TERCEIRA: A administração e ouso do nome taw:sang sera de responsabilidade do sócio,
ODIRLEY GALVA() JUNES e FTDELMAR PEDRO SIDOR, assinando individualmente, ao qual
ficarão Investidos no cargo de "ADMINISTRADORES", com todos na poderes neeessirivs à administração
e representação da sociedade, vedado, no entanto o uso do nome empresarial em operaçõvi ou negócios
estranhos à ociedade, especialmente avail, cadossos, fianças e quaisquer minas garantias, ern favor das
quotistas ou de terceiros.

CLÁUSULA QUARTA: Os administradmrs declaram, sob as penes da lei, que não estirão impedidos de
exercerem a administração da sociedade, por Lei Especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar soh os efeitos dela, à pena qua vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargo públicos, on pot
crime fali tar, do prevaricação, peita ou suborno nacional, await normas de defesa da concorrencia,
contra as relnçC,es de consumo, fé pública ou a propriedade. (art 1.-CY11 1 inciso I' CCB/2002)

CLÁUSULA QUINTA: 0 Capital Social t5 de RS 10.060,00 (dez mil reais), dividido mu 10.000 (dez mil
quotas), no :Jahn- nominal de R$ 1,00 (um real) cada tuna, subscritas e totalmente integralizadas   ato,
pelos sócios, em moeda corrente do país, ficando disoibuftlastia seguinte forma:
SÓCIOS , quotas 196 VALOR EM REAL
ODIRLEY qALvAo JUMES 5.000 50 1000,00
HDELM.ARPEDRO SIDOR _5-000. 50 5.000.00
SOMA 10.000 100 10.000,00

CLAUSULA SE7CfA: Pica alterada a partir desta data a razão social da sociedade p• CONIPEC
C91VIERCI) DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA ME.

r-, 7"
CLMJSUIC4 SÉTIMA : Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condi que não col m CORI
disposiçãei legais da presente Alteração.

I

Certifico que o selo de Autenticidadv 1
fol afixado na última folha
documento entregue a pPrle

Wan Gimenez Col
ESCreV ente Aut

ii-

DO OESTE-PR
5) 3231-1709



FERRARI OE SIDQR LTDA ME
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 03336.591/0001-84
NIRE 41205798458

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

ODIRLEY GALVA() JUMES, brasileiro, empresário, casado sob regime do cornea/olio parcia9i1 tirre1nt
nascido aos 17/11/1980, inscrito no CPU if 005.822.829-26 e no RG n° 7.406983-5 SSP/PR, residente e
domiciliado h Rua Cris!'5vao Colombo, L446, Bairro Pioneiros Cataritiensms, Cep n" 85805-510 em
Cascavel, Egad° do Paraná e FIDELMAR PEDRO SIDOR, bra.sileiro, casado sob regime de corminti80
parcial dc bens, empresário, nascido em 19/07/1986, inscrito no CPU 05L623.239-85 e RG 9.099.098-5
SESP PR, residente e domiciliado A Rua Cipmstr: n. 249, Apto. 202, EL 2,5, Bairro Parque Verde, Cep
85807-700, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná (art_ 997, I Cat 2002), dnicos sricirrs da empresa
COMPEC COMERCIO DE PEÇAS 11 SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA ME, pessoa jurtdica de
direito privado com sede c fain na cidade de Santa Term do OP-SIE, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ
08.336.591/0001-84, sito Rua Internacional n. 3354, Qd 18 — Lore 231, Centro, Cep 85825-000, registrado
na junta comercial do Estado do Paraná sob n. 41205798458, resolvem por e,ste instrumento CONSOLIDAR
tuna sociedade limitada, que se regent mediante as seguintes clgustila e condivies:

Popo4.01

CLAUSULA PM/WILMA:A sociedade girará sob o nome empresarial de "COMPEC - COMÉRCIO DE
PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA ME", com sede e foro Rua Internacional n. 3354, Qd
18— Lote 231, Centro, Cep 85825-000, Santa Tercza do Oestr. Estado do Paraná (art. 997, H CCB/2002).

CLAUSULA SEGUNDA: 0 Capital Social d de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido ern 10.000 (dez mil
quotas), no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e totalmente integralizadas neste ato,
pelos sócios, ern nmeda corrente do pats, ficando distribufdas da seguinte forma
SOCIÓS _ a.' (mum % VALOR EM REAL
ODIRLEY GALVÃO RINSES 5.000 50 5.000,00
F1DELMAR PEDRO SIDOR _5_0___ 5.000.00SOMA 10.000 100 10.000,00

CLAUSULA TERCEIRA: Objeto e ramo da carpi Na sera de: COMERCIO POR ATACADO OUVAREIO DE PE& E ACESSÓRIOS NOVOS E USADOS PARA vdcuLos AUTOMOTORESLEVES PES S; MANUTENÇÃO B REPARAÇÃO Dli TRATORES AGRICOLAS E NÃO
AGRICOLAS: ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS SEM
OPERADOR; ALIJGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR

CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades no dia 01 dc Outubro de 2006, e o pram de
duraeao e por temp4 I ndeterminado. (art. 997,11 CC13/2002)

•
CLAUSULA QUANTA: As quotas da sociedade se° indivisfvein, nenhum dos shcios poder transferir ou
alienar suas quotak Ide capital a terceiros, mm o consentimento por fttcrito do outm sócio, a quern calm o

tdireito de preferen ia pare aquiaigilo das mesmas, o 6cio que desejar transferir ou alienar suas quotas,
deverá notificar t ui, mo sócio, com urna antecedencia de 30 (mime) dias, declinando seu preço c condiçems
de pagamento, part que este exerça ri direito de preferencia aqui assegurado. Nrto havendo interesse na
aquisigáridas quota's, por parte do mum Oslo, o s6cio alienante ficará liberado para promover a venda ou
transferencia de stinis quotas a terceiros. (art. 1.056 CCB/2002)

i 1

2

Certifico que o selo de Autenticidade
foi afixado na última folha do
documento entregue a parte.

000

DISTRITAL DE S.ANiA TEREZA DO OESTE-PR•lino Ramos, 190 one (45) 3231-17

• 
k;  Li TreE N so

IllarE

a__Gbenez Coleo. e Cdaorrea

screvente Autonz

os. gnada



FERRARI & SIDOR LTDA ME
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 08336.591/0001-84
NTRE 41205798458

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio á restrita ao valor de SUAS qrespondem solidaritunmate pela integralizaçao do capital social. (ut. 1.052 CCI3/2002)

,C lAt)
DO PARANA

CLAUSULA SETIIVIA: A administração e o uso do nome empresarial sent de responsabilidligitiO,
ODIRLEY GALVA.° JUKES e FIDRLIVIAR PFDRO SIDOR, assinamio liedividusalmente, ao qualficarão investidas no cargo de "ADMINLSTRADORFS", com todos us poderes neceasários ã administração
e representaçAo da sociedade.
CLAUSIULA OITAVA: Ao termino de cada exercício social, cm 31 de dezembro. o administrador prestará
cornea justificadas de sua administraçáo, procedendo elaboração do inventário, do balanço patrimonial edti
balanço de resulutdo econômico, cabendo nos sócios, na proporção de sum quotas, os lucros ou perdas
apurados. (art_ 1065, CC/3/2002)

CLAUSULA NONA: Havendo levantamento das denamstraçOes financeiras anual, nos quatro meses
seguintes ao término do erterckio social, us sOcios se reuniráo para discutir e voter as contas do
administrador. (artigos 1.071, 1.072 § 2° e 1.078 CCI1/2002)

CLAUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra depentliucia,
mediante alteração contratual, assinada por todos os sócio 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os administradores farão jus a uma retirada mensal a titulo de Pro-
Lahore,' no valor a ser estipulado de comum acordo entre os socks, até o limite de deduçtio fiscal, prevista na
legislação du imposto de renda, a qual Berk levada a conta de despesas gerais.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: No caso de falecimento de um dos socioe, a sociedade continuar& comos s6cios remanescentes e os herdeiros do sócio falecido, caso estes manifestem a sua intenção de nela
permanecer, por estrito, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ocorráncia do Obit°. Caso não hajainteresse dos herdeiros de ingressarem na sociedade, us haveres do [loci° falecido serio apurados cum baseem balanço especial levantado pare ease tint e pagos a quern de direito, em até 6 (seis) parcelas mensais esucessivas:
PARÁGRAFO PRINIEIRO: CI sócio que vier a ser considerado incapaz, poderá Permanecer "a sociedade,desde que assistido u representado, conforme o case.
PARAGRAFO UNDO: 0 procedimento adotado pare apuração de haveres, em outros casos em que a
sociedade se iesoiva em relação a um dos 3 Cicios, sera o mesmo previsto nesta cláusula_ (artigos 1.028 e
1.031 CCB/2002)

CLAUSULA 1:1
impedido de ex
ou por se escoa
públicos, ou por
economia popular
relaçôes de commie°, fé pública ou a propriedade. (art. 1.011 § 1° CUB/2002).

TERCEIRA: Os adminintradures declaram, sob as penes da lei, que utter estará
a administração da sociedade. portai Especial, ou em virtude de condenação criminal,
sob os efeitos dela, A pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

fafimentar, de prevaricação, peita ou suborner, cencussáo, peculato, ou contra a
tra o sistema linauceiro nacional, contra normas de defesa da coact:ratter:re, contra as

3

Certifico que o selo de Autenticidad.„:
foi afixado na última folha dD
documento entregue a parte.

fi

Gimeilez Coleco 
Correa

Escrevente 
Autonzada



FERRARI & S1DOR LTDA ME
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 08.336.591/0001-84 
Dr.) PARP,;\gii.

N1LRE 41205798458
(2,

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da cidade de Cascavel, Eitta7cii). 
;

pa
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultante deste contrato. Lk

E. por estarem assim justos e contratados, assina o presente instrumento em\93trels574a.'s)41delgjial
forma e reor, na pre.sença de 02 (duas) tesremunhas abaixo assinadas.

s(Xi los

.20
"q‘NIA VERR

H

1,1

6DIR1,17

•

1-4tçt(-A
1 SI DOR

UMES

Santa Tereza do Oeste, 12 de dezembro de 2013.

TES7MU NIIA.,Sy
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 ,
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RG 1131056 SSP MS
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RINI° PE RO

b. CRC PR 1)49833/0-6 CONTADOR
CPF 922.255.001-34

•

FIDEü%lAR PEDRO SIDOR

•

JUNIO PEDRO
.RG 1059620 SSP MS

JUNTA COMERCIAL DO PARANAAGENCIA REGIONAL DE CASCAVELGERI IFICO 0 REGISTRO EM. 10/01/201SOB NÚMERO: 20137392559Protocolo: 13/739255-9, DE 27/12/2013
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COIMIIPEC

000AeLyJA
ANEXO III

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO As EXIGÊNCIAS DE
HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA

HABILITAÇÃO.

Referente ao Pregão Presencial n° 25/2020

O signatário do presente declara, em nome da proponente COMPEC — Comércio de Pegas e

Serviços para Tratores Ltda.- ME inscrita no CNPJ n° 08.336.591/0001-84, para todos os fins

de direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender a todas as exigências relativas a

habilitação no presente certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos supervenientes

impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos da

Lei e que não está suspenso de licitar e contratar com o Município de Ubirat5, tampouco

inithineo em qualquer esfera da Administração Pública.

Santa Tereza do Oeste, 20 de abril de 2020

Odi Gavbo Jumes
Sócio gerente

CPF 005.822.829-26
R.G. 7.406.983-5 SSP/PR

08 336 591 / 0001 - 84
I.E: 905.92744-20

C3MPEC - COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS

PARA TRATORES LTDA-ME
Rua Internacional, 3354 Qd. 18 

Lote 231

Centro - CEP 85825-000

TEi7.E7-A DO OESTE - PR .1

COMPEC — COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA. — ME

Rua Internacional, 3354 — Centro — CEP 85.825-000 — Santa Tereza do Oeste/PR - (45)3231-1616

CNPJ: 08.336.591/0001-84 —1E: 9059274420 - www.compec.com.br - compec@compec.com.br



CO1MIPEC

000165
ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

Referente ao Pregão Presencial 25/2020.

A empresa COMPEC — Comércio de Peças e Serviços para Tratores Ltda.- ME, inscrita no
CNPJ n° 08.336.591/0001-84 com sede na Rua Internacional. 3354, Centro na cidade de
Santa Tereza do Oeste, por intermédio de seu (sua) Representante Legal/Sócio/Proprietário,
o Senhor Odirley Galvão Jumes e de seu contador, o Senhor Sandro Luiz Feyh, DECLARA
para os devidos fins, sob pena das sanções administrativas cabiveis, que na presente data, é
considerada:
[ X] MICROEMPRESA, conforme art. 3, inciso I da Lei Complementar n° 123/06;
[ ] EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme art. 3, inciso II da Lei Complementar n°
123/06.
DECLARA ainda que a empresa está excluida das vedações constantes no art. 3, §4° da Lei
Complementar 123/06.

Santa Tereza do Oeste, 20 de abril de 2020

Od Hey ÓIvãoiumes
Sócio gerente

CPF 005.822.829-26
R.G. 7.406.983-5 SSP/PR

08 336 591 / 0001 - 84 -1
I.E: 905.92744-20

OPEC • COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS
PARA TRATORES LTDA-ME

Rua Internacional, 3354 Qd. 18 Lote 231
Centro - CEP 85825-000L SANTA TET1EZA DO OESTE - PR

Sandro Luiz Feyh
Contador

CRC 064960/0-3
CPF 025.777.949-32

Sandro Luiz Feyh
CPF: 025.777.949-32

Contador rÇJR 064960/0-3

COMPEC — COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA. — ME

Rua Internacional, 3354 — Centro — CEP 85.825-000 — Santa Tereza do Oeste/PR - (45)3231-1616

CNPJ: 08.336.591/0001-84 — IE: 9059274420 - www.compec.com.br - compec@compec.com.br



COINIPEC

ANEXO IV

PROPOSTA

000161-
COMPEC- Comércio de Peças e Serviços para Tratores Ltda.- ME.
CNPJ: 08.336.591/0001-84
ENDEREÇO: Rua Internacional, 3354, CEP 85.825-000. Caixa Postal 88 — Centro, S flta

Tereza do Oeste - Parana
TELEFONE: (45) 3231-1616
E-MAIL: compecmaquinas©gmail.com

Referente ao Pregão Presencial n° 25/2020.

Apresentamos e submetemos a apreciação nossa proposta de pregos, a pregos fixos, relativa

ao fornecimento do objeto do Pregão em epígrafe.

0 valor global para fornecimento do objeto acima é de R$16.000,00 (dezesseis mil reais)

0 prazo de fornecimento é de (365) dias contados do recebimento da Ordem de Compras.

0 prazo de validade da proposta de preços é de (60) dias a partir da data limite estabelecida

para o recebimento dos envelopes pelo Pregoeiro.

Se vencedora da Licitação. assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Senhor

Odirley Galva.° Jumes. CPF 005.822.829-26, RG 7.406.983-5 residente a Rua Cristóvão

Colombo, 1423 Cascavel-PR.

Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência

do mesmo, sera o Senhor Rafael da Silva Costa, CPF 044.081.309-31, RG 9.009.672-9,

residente a Rua Barão do Serro Azul, 1496, Curitiba- PR. rafael@compec.com.br.

Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo Banco

do Brasil, Agencia 4774-0, conta 7027-0.

RELAÇA0 DE ITENS COTADOS:

LOTE 02

Lote Item

2 1

Descrição Qtd. Un. V. Unit V. Total Marca

Serviços mecânicos por horas para
serviços diversos na Escavadeira
hidráulica Volvo Ec140B. Ano 2011.
Frota 119

TOTAL:

100 Hrs R$160,00 R$16000,00 Compec

R$16.000,00

COMPEC- COMERCIO DE PPS E 
SER\-71(,r

PARA IRKPORES TOA-ME

rIP1. 

08.336.591/O r'01-'

COMPEC — COMÉRCIO DE PECAS E SERVIÇOS PARA TRATORESLTDA. — ME

Rua Internacional, 3354 — Centro — CEP 85.825-000 — Santa Tereza do Oeste/PR - (45)3231-1616

CNPJ: 08.336.591/0001-84 — IE: 9059274420 - www.compec.com.br - compec@compec.com.br



COIMIPEC
Santa Tereza do Oeste, 20 de abril de 2020

Odirley Galv
Sócio gerente

CPF 005.822.829-26
R.G. 7.406.983-5 SSP/PR

r
08 336 591 0001 - 84 

-I

LE: 905.92744-20

COMPEC - COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS
PARA TRATORES LTDA-ME

Rua Internacional, 3354 Qd. 18 Lote 231
Centro - CEP 85825-000

L SANTA TEREZA DO OESTE - PR ...I

000167

COMPEC — COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA. — ME

Rua Internacional, 3354 — Centro — CEP 85.825-000 — Santa Tereza do 
Oeste/PR - (45)3231-1616

CNPJ: 08.336.591/0001-84 —1E: 9059274420 - www.compec.com.br - 
compec@compec.com.br
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000169

FERRARI & SIDOR LTDA ME
QUAKE/S. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 08.336391/0001-84
NIRE 41205798458

TANIA FERRARI SIDOR, brasileira, casada sob regime de tomuntdio parcial de bens,
em 0710211986, inscrita no CPF 009.554_819-02, Cedilla de Identidade 9324_046-4 SESP
domiciliada à RUA Cipreste rt. 249, Apto. 202, EL 25, Balm Parque Verde, Cep 85807-7
Cascavel PR e FIDELMAR PEDRO SIDOR, brasileiro, casado sob regime do comunhão p
empreaário, nascido em 19/07/1986, inscrita no CET 051.623.239-85 e adula de Identidade 9
SESP PR, residente e domiciliada ir Rua Cipreste n. 249, Apto_ 21.12, BL 25, Bairro Parque Verde, Cep
85807-700, na cidade do Cascavel PR (art. 997, I CO3. 2002), dnicos sdcios da empresa FERRARI ek
SIDOR LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado com sede e fora na cidade de Santa Tereza do Oeste.
Estado do Paraná, inacrity no C:NP.1 08.33039110001-84, sito Rua Internaciond n. 3354, Qd 18— Lote 231,
Centro, Cep 85825-000, registrado na junta comercial do Estado do Paraná 4ob n. 412057913458, resolvem
por rzte instrumento ALTERAR uma sociedade limitada, que se awed mediante as seguintes cláusula e
condiçCies:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa-se na sociedade, ODIRLEY GAL VÃO JUMES, brasileiro,
empresirlo, casado sob regime de comunhão parcial de bens, nascido aos 17/11/1980, inscrito no CET n°
005_822_829-26 e no RC/ n" 7.406.983-5 SSPIF'R, residente e domiciliado à Rua Cristóvão Colombo. 1.446.
Bairro Pioneiros Catarhaenses, Cep if 85805-510 em Cascavel, blade do Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade, TANIU1 FERRARI SIDOR, acima qualificada, transfere
e vende suas 'quotas 1310 valor de RS 5.000,00 (cinco mil mitt) em moeda corrente do país, pare o sócio
ing,ressante MARLEY GALVA() JUMES, acima qualificado.

CLÁUSULA TERCEIRA: A administraçao e ouso do mule empresarial será de responsabilidade do sdcio,
ODIRLEY GALVA0 JUMES e PIDELMAR PEDRO SIDOR, asainande indbridualmegte, ao qual
[karat.) investidos no cargo de "ADMINISTRADORES", com todos os poderes necessários à administração
e representação da sociedade, vedado, no entanto o uso do nome empresarial em operaçdes ou negdcios
estranhos à sociedade, especialmente avais, endossos, fianças e quaisquer outras garantias, em favor das
quotistas ou e terceiros_

CLAUSULA QUARTA: Os administradows declaram, sob as penes da lei, que não estarão impedidos de
exercerem a administração da sociedade, por Le-i Especial, ou em virtude de condenação crimnn1. ou Por se
encontrar sod os efeitos dela, à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargo públicos, ou por
crirne fallmedtar, de prevaricação, peita ou suborno nacional, contra normas de defesa da concorrencia,
contra as re de consumo, fd piblica ou a propriedade. (art 1.11mt 1 inciso CCI3/2002)

CLAUSULA QUINTA: O Capital Social 6 de RS 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil
quotas), no .soalor nominal de R.S 1,00 (um real) cada uma, subscritas e tutalmente integralizadas neste sty,
pelos sdcioi, lam moeda corrente do pats, ficando distribuldes da seguinte forma:
sócios ! n." quotas % VALOR EM REAL
ODIRLEY VAO .TUMES 5.000 50 5_000,00
F1DELMAR RO S1DOR 5.000 50 5.000.00
SOMA 10.000 100 10.000,0

CLAD° vLirs SEXTA: Fica alterada a peak desta data a razão social da sociedade
COMIF.R.C111 DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA ME.

CLÁUSUIIA SÉTIMA: Permanecem inaltetadas as decimais cláusulas e condi que não col
disposiçõe legais da presente Alteração.

!
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FERRARI 11 SIDQR LIDA ME
QUARTA ALTERAÇAD CONTRATUAL

CNPJ 08.336.591/0001-84
NIRE 41205798453

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

...o.axamAA.tuvaw:
vttew‘cm
Rg--Q/-0-•

ODERLEY GALVA() JUMES, brasileiro. empresario, casado sob regime de ennamblio "traettirlk.;--
nascido aos 17/11/1980, inscrito no CPF ri0 005.822.829-26 e no RI) e 7.406.983-5 SSP/PR, residente e
domiciliado h Rua Cristóvao Colombo, 1446, Bairro Pioneiros Catarinenses, Cep Ir 85805-510 em
Cascavel, Estado do Paraná e FIDELIVIAR PEDRO SIDOR, brasileiro, casado sob regime de cormnthao
parcial de bens, empresário, nascido em 19107/1986, inscrito no CPF 051_623.239-85 e RG 9_099_098-5
SESP PR, residente e domiciliado à Rua Cipreste n. 249, Apra. 207., BL 25, Bairro Parque Verde, Cep
85807-70,0, na cidade de Cascavel, Estado do Parana (art 997, 1 CCU. 2002), únicos slicitss da empresa
COMPEC COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA ME, pessoa juridica de
direito privado com sede e foil) na cidade de Santa Tetella do Oeste, Estado do Parana, inscrito no CNPI
08.336.591/0001-84, sito Rua Internacional n. 3354, Qd 18 — Lote 231, Centro, Cep 85825-000, registrado
na junta comercial du Estado do Parent sob n. 41205798458, resolvem por este instrumento CONSOLIDAR
urna sociedade limitada, que se regerá mediante as seguintes cláusula e concklies:

CLAUSULA PRIMEIRA:'A sociedade girará sob o nome erignesarial de "COMM - COMÉRCIO DE
PECAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA ME", com sede e faro Rua Internacional n. 3354, Qd
18 — Lote 231, Centro, Cep 85825-000, Santa Tereva do Oeste, Estado do Paraná. (art. 997, II CCB/2002).

CLAUSULA SEGUNDA. O Capital Social 6 de RS 10.000,00 (der mil teals), dividido em 10.000 (dez mil
quotas), no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada unta, sutrscritas e totalmente integrallzadas neste ato,
pelos sócios, ern moeda col elite do pals, ficando distribuídas da seguinte forma:sócios _ n.' quota.; ere VALOR EM REAL
ODIRLEY GALVA° JUMES 5.000 51) 5.000,00
FIDELMAR PEDRO SIDOR S)IQ Q__5.000.00

10.000 100 10.000,00

CLAUSULA TE CUM: Objeto e ramo da obi c. a sera de: COMÉRCIO POR ATACADO OU
VARE10 DE : a '3 E ACESSÓRIOS NOVOS E USADOS PARA VEÍCULOS AITIOMOTORES
LEVES E PES ri • S; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRICOLAS li NÃO
AGRICOLAS; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMI3N1OS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS SEM
OPERADOR; ALLIGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR

CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades no dia 01 dc Outubm de 2006, e o ¡warm de
duraglo 6 por temp4 indetcrmi nark,. (art. 997, If CCR(2002)

CLAUSULA QU TA: As quotas da sociedade silo indivisfveis, nenhum dos sócios poderá transfetir OU
alicnar suas quotas de capital a terceiros, scrn oCOrmentimento por escuto do outro sócio, a quern cabe o
direito de prefereh ia para aquisiVio das mesmas, o sócio que desejar transferir ou alienar suas quotas,
deverá notificar d burro sócio, cool uma antecedtucia de 30 (trinta) dias, declinando seu pna.o e condiVies
de pagamento, para que este exerça o direito de preferencia aqui assegurado. N8u havendo interesse na
aquisiçAo'das quotas, por parte do onto-) sócio, o sócio alienante firará liberado para promover a venda ou
transferencia de stra.S quotas a terceiros. (art 1.056 CO3/2002)

2
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FERRARI & SIDOR LTDA ME
QUARTA ALTERAÇÃO CONFRATUAL

CNPJ 08.33639110001-84
NW 41205798458

CLÁUSULA SEXTA: A reaponsabilidade de cada sécio é manta ao valor de suasrespondem solidariarnette pala integralização do capital such& (art. 1.052 Cell/2002)

dt'./ A‘ COMERCIAL
00 PARANA

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração e o uso do nome empresarial Beni de 
raponsabilidildEtIOqflL

,
ODIRLEY GALVA0 JUMES e FIDICLMAR PEDRO SMOR, ando ladhidaalmente, no qual
ficarão investidos no cargo de "ADMINISTRADORES", com todos as poderes necassários ã administrado
e representação da sociedade.
CLAUS1ULA OITAVA: Ao termino de cada exercício social, cm 31 de dezembro, o administrador prestaiii
contas justificadas de sua administração, procedendo elaborado do inventfirio, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econOmico, cabendo aos sécios, na propordo de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados. (art_ 1065, C0B/2002)

CLAUSULA NONA: Haveodo levantamento das demonstrações financeiras anual. DOS qua" mesesseguintes ao término do exercicio social, os silcios se rewritio plum discutir e votar as contas do
administrador_ (artigos 1.071, 1.072 § 2*e 1.078 CC13/2002)

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependencia,
mediante alteração contratuai, assinada por todos os sécius

CLÁUSULA DÉCIMA 1PRIMEIRA: Os administradores farão Jut a uma retirada mensal a titulo de Pr6-
Labore,Ino valor a ser estipulado de comum acordo Nitre os sécios, até o limite de dedução fiscal, prevista na
legislação do imposto de renda, a qual sea levada a conta de despesas gerais.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: No caso da falecimento de um dos socios, a sociedade continuará com
os sécios romanescentes e os herdeiros do gicio falecido, caso estes manifestem a sua intenção de nela
permanecer, por e44ito, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da °coffer/tin do ébito. Caso não haja
interesso dos herdeiros de ingressarem na sociedade, as haveres do sécio falecido largo apurados com base
em baliorço especial levantado para ease fim e pagos a quem de direito, em até 6 (seis) pamclas mensais e
sucessivas:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O sócio que vier a ser considerado incapaz, poderá permanecer na sociedade,
desde que assistido ou representada conforme o caso.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O procedimento adotado pars apuração de haveres, em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a um dos sécios, sea o memo previsto nesta cláusula (artigos 1.028 e
1.031 CO3/2002)

CLAUSULA D
impedido de axe

TERCEIRA: Os administradurea declaram, sob as penas da lei, que não catará
a administração da sociedade, per Lei Especial, ou em virtude de condenação criminal,

ou por se etscontri sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por 'p(ime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussio, peculato, ou contra a
economia popular Crintra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da coocorreneia, contra as
relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (art 1.011 § 1" CCB/2002).

Certifico que o selo de AutentIcidad
foi afixado na última folha d)
documento entregue a parte.

41.

1-Vasa 
ametkez Coleciv 

Coil ea

Escrevente 
Autorizada

000171



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da cidade de Cascavel. Eitado do,

E. por estarem assim justos e contratados, assina o presente instrumento etn\93 Ir
rn 

e
forma e te -, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultante deste contrato.

SCOOS

,
Ffr

TANIA VERR I SIDOR

f1

GPI VA MIES

TESFMUNHAV ,

7/k1-"74,k7
610 PEDRO

RG 1131056 SSP S

4.4eLz

Santa Tereza do Oeste, 12 de dezembro de 2013.

-.--..,-7
/

JUNIO PEDRO
CRC PR 049833/0-6 CONTADOR
CPU 922.255.001-34

•

FIDIFMAR PEDRO SIDOR

/41 1.1-9 
JUNIO PEDRO
RO 1059620 SSP MS

JUNTA COMERCIAL DO PARANAAGENCIA REGIONAL DE CASCAVELCERTIFICO 0 REGISTRO EM: 10/01 / 2 014SOS NÚMERO. 20137392559Protocolo: 13/739255-9, DE 27/12/20131, Empresa 41 2 0579845 8
JiComPec - OCHER ,:10 DE REEAs E

OISERTECOS PAPA TRATORES LTDA ME.

4

FERRARI & SIDOR LTDA ME
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 08.336.591/0001-84 
Po Piaamit".
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01/04/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
08.336.591/0001-84
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/10/2006

NOME EMPRESARIAL
COMPEC - COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
COMPEC

:: c_ • .

ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores

33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas

33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agricolas

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem

operador

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA 
NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

l OGRADOURO
R INTERNACIONAL

NÚMERO
3354

COMPLEMENTO
QUADRA18 LOTE 231

CEP
85.825-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICIPIO
SANTA TEREZA DO OESTE

UF
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(45) 9134-8838

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (ERR)
/...*

SITUAÇÃO CADASTRAI
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/10/2006

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/04/2020 as 09:43:37 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COMPEC - COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LIDA

CNPJ: 08.336.591/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' ad do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitam
Emitida as 06:50:24 do
Válida até 18/05/2020.
Código de controle da certidão: C2BE.23CA.ACAO.CF22

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

e com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.

20/11/2019 <hora e data de Brasília>



Parana
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA TEREZA DO OESTE

SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Data: 27/03/2020 14h02min

Número Validade

230 T26/05/202-0

000 1 75

  Nome / Razão Social  
COMPEC - COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA-ME CNPJ 08336591000184

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data

  Comprovação Junto à

4•[. 

Finalidade  

  Mensagem  

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos a inscrição

abaixo caracterizada.
A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,

mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

  Inscrição

Contribuinte: 1383- COMPEC - COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA-ME.

Endereço: Rua INTERNACIONAL, 3354 - Bairro CENTRO - CEP 85 825-000

Código de Controle

CW8Y0C6KMPDNWAD1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle 
informado.

Santa Tereza do Oeste (PR), 27 de Margo de 2020

Avenida Parana, Centro

Santa Tereza do Oeste (PR) - CEP 55825000- Fone 4531241000 \\---

-\,,
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Estado do Parana

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Parana

Certidão Negativa
de Débitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual

N° 021628603-95

000176

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.336.591/0001-84

Nome: COMPEC - COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados. certificamos que. verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

• natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 09/07/202 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br 

4
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Emitido via Internet Pública (11/03/2020 09 53 06)



01/04/2020 Consulta Regularidade do Empregador

loltar
0 0 0 1 7 7

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 08.336.591/0001-84

Razão Social:comPEc COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PAR

Endereço: RUA INTERNACIONAL 3354 QUADRA 18 LOTE 231 / CENTRO / SANTA

TEREZA DO OESTE / PR / 85825-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/03/2020 a 14/07/202/

Certificação Número: 2020031705221079404608

Informação obtida em 01/04/2020 09:49:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf caixa go v. br/consulta crf/pages/consuitaEmpregadoí.isf
1/1
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de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COMPEC - COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 08.336.591/0001-84

Certidão n°: 2501845/2,Q20

Expedição: 28/01/2020, As 15:22:34

Validade: 25/07/202O- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que COMPEC - COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES

A

MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o

n° 08.336.591/0001-84, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias

anteriores A data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público o

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.pús. r
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO

PUBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

RODRIGO TIMOTHEO TABORDA
DISTRIBUIDOR PÚBLICO

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 - EDIFICIO DO FORUM - CEP 85805-036

FONE (45) 3326-4479 CNPJ. 00.372 048/0001-16

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA

Rodrigo Timótheo Taborda, Titular do Oficio do Distribuidor,

Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de Cascavel,

Estado do Parana, na forma da lei, etc...

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada, que

revendo nesse Cartório do Distribuidor Público da Comarca de Cascavel, Estado

do Parana, os registros e demais elementos componentes do arquivo, referente

ao FORO JUDICIAL, neles verificou a INEXISTÊNCIA, especifica de:

FALÊNCIAS OU CONCORDATAS; RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL E

RECUPERAÇÃO JUDICIAL (LEI 11.101/2005), de responsabilidade de:

COMPEC COMERCIO DE PECAS E sERACOS PARA TRATORES LTIDA

CNPJ: 08.336.591/0001-84

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado

do PARANA, ao(s) 18 dia(s) do mês de março do ano de 2020. Buscas

procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

0 REFERIDO

Bel

on
entado

(18 n 42/2006

FÉ.

o
ti t III

000000
III
006765

ENIOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO R$ 33.66

A presente Certidao somente terá validade com o Carimbo Oficial do Cartório Distribuidor

NICOLE

Página 1/1
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL

Referente ao Pregão Presencial n° 25/2020

O signatário da presente, o senhor Odirley Galvão Jumes, representante legalmente

constituido da proponente COMPEC — Comércio de Pegas e Serviços Ltda. - ME , inscrita

no CNPJ n° 08.336.591/0001-84, declara, sob as penas da Lei, que não mantém em seu

quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em

serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos -Lei

10.097/00 e art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal.

Santa Tereza do Oeste, 20 de abril de 2020

/Í 
Odiney‘Galvão Jumes

Sócio gerente
CPF 005.822.829-26

R.G. 7.406.983-5 SSP/PR

08 336 591 / 00 1 - 84
I.E: 905.92744-20

COMPEC • COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS
PARA TRATORES LTDA-ME

Rua Internacional, 3354 Qd. 18 Lote 231
- CEP 85825-000

SANTA TFQF.ZA DO OESTE - PR .1

COMPEC — COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA. — ME

Rua Internacional, 3354 — Centro — CEP 85.825-000 — Santa Tereza do Oeste/PR - (45)3231-1616

CNRI: 08.336.591/0001-84 —1E: 9059274420 - www.compec.com.br - compec@compec.com.br
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MUNICÍPIO DE UBIRATik
Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubirata-PR.

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 25/2020
PROCESSO LICITATORIO N° 4816/2020

As 15 horas do dia 22 de abril de 2020, na sala de licitações do Paw Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt, reuniram-se a Pregoeira Substituta, Sandra Regina Silva

Capana, nomeado pela Portaria n° 319/2020 e os (as) senhores (as) Adriana Candida

Sluzovski e Altair da Silva Pereira, indicados como membros da Equipe de Apoio, para

realizarem os procedimentos relativos ao Pregão Presencial n° 25/2020, tipo Menor

Preço, para AQUISIÇÃO DE VÁLVULA SOLENÓIDE E CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS DE

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, NA MÁQUINA ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA VOLVO EC 140B.

• A Pregoeira declarou aberta a sessão, passando imediatamente ao recebimento e

protocolo dos envelopes da licitante presente. Decorrido o protocolo dos envelopes, a

Pregoeira encerrou a fase de protocolo As 15h01min, o qual resultou apenas na licitante

COMPEC - COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA, CNPJ n°

08.336.591/0001-84, como participante. Foi solicitado que o represente da Licitante

apresentasse os documentos exigidos em edital para fins de credencia-lo perante a

Pregoeira para praticar todos os atos pertinentes ao certame. Depois de analisados os

documentos pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, o representante foi devidamente

credenciado.
Encerrada a fase de credenciamento, a Pregoeira verificou se a Licitante se

encontrava cadastrada no Sistema de Cadastro de Impedidos de Licitar, do Tribunal de

Contas do Estado do Parana. Após a consulta, não foi constatado impedimento da

Licitante em participar da Licitação.
A Pregoeira e a Equipe de Apoio rubricaram o envelope de proposta da Licitante,

• repassando-o ao representante credenciado a fim de constatação de que o mesmo

encontrava-se lacrado. 0 representante rubricou o envelope, o qual foi posteriormente

aberto.
Aberto o envelope, a Proposta de Pregos foi verificada pela Pregoeira e Equipe de

Apoio, a fim de constatar se a mesma continha todas as informações exigidas em edital.

A proposta foi aceita pela Pregoeira, sendo que os preços propostos pela Licitante foram

anotados abaixo:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO V. TOTAL

1 1 Válvula Solenóide V014526664 para escavadeira hidráulica Volvo

EC 140 BLC, sendo produto novo e original, com garantia de 12

meses.

Não cotou

Lote Item Descrição Unit

2 1 Serviços mecânicos por horas para serviços diversos na Escavadeira

hidráulica Volvo Ec140B. Ano 2011. Frota 119

iI 
,00



MUNICÍPIO DE UBIRATA
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratã-PR.

A Pregoeira iniciou a negociação dos pregos propostos com o representante da Licitante.
0 representante reduziu o valor de sua proposta, do lote 2 para R$ 158,00, valor unitário.

0 envelope de habilitação da empresa foi rubricado pelos presentes, para fins de
verificação de que o mesmo se encontrava lacrado. 0 envelope de habilitação foi aberto e
a Pregoeira verificou se toda a documentação apresentada atendia ao disposto em edital.
A licitante confirmou suas condições habilitatórias.

Após a classificação definitiva da Licitante, a Pregoeira informou ao representante
presente que teria inicio a fase de interposição de recurso contra o procedimento,
mediante manifestação imediata e motivada da intenção, as quais seriam registradas em
ata. 0 representante não manifestou intenção de recorrer.

Considerando que não houve manifestação de recursos, a Pregoeira adjudicou o
objeto da licitação A empresa COMPEC - COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA
• TRATORES LTDA, uma vez que a mesma atendeu todas as exigências do edital,

encaminhando os autos A autoridade superior para homologação.
Nada mais havendo a tratar, a Pregoeira encerrou a sessão As 15h2Omin, da qual

para constar, lavrou-se a presente Ata que lida e achada correta, vai devidamente
assinada pela Pregoeira, Membros da Equipe de Apoio e representante presente.

Sandra apana
Pregoeira

JI(Wozki-fv:A.C.liu.NYvan
Adriana Candicra Sluz

Equide Apoi
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PORTARIA N2 319, DE 16 DE ABRIL DE 2020

Dispõe sobre a designação de servidoras
e dá outras providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Paraná, no uso de suas
at

RESOLVE:

Art. 12 Na ausência ou impedimento do Pregoeiro titular designado pela Portaria n2
859, de 27 de novembro de 2019, ficam designadas para exercer a função de Pregoeiro(a) as
servidoras Carla Baena Aguilar Melo e Sandra Regina Silva Capana, lotadas na Secretaria da
Administração.

Art. 22 Fica revogado o parágrafo único do art. 12 da Portaria n2 859/2019.

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência até
27/11/2020, integrando a Portaria 2 859/2019.

PUBLIQUE-SE

REGISTRE-SE

Haroldo Fr. des Duarte
Pr to de Ubiratã

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000

CUMPRA-SE
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PARECER CONCLUSIVO

Submete-se a análise, o processo licitatório na modalidade Pregão
Presencial registrado sob o n° 25/2020, processo n° 4816/2020, cujo
objeto é Aquisição de válvula solenóide e contratação de empresa
especializada para prestação de serviços mecânicos de manutenção
preventiva e corretiva, na máquina escavadeira hidráulica volvo ec
140b.

Concluída a Sessão do Pregão Presencial, o procedimento
licitatório foi encaminhado a esta assessoria jurídica para emissão de
parecer jurídico conclusivo.

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta
assessoria jurídica, em atendimento ao parágrafo único do Artigo 38 da
Lei n° 8.666/93, examinou e aprovou a minuta de Edital e Contrato,
bem como considerou regular o procedimento administrativo até aquela
ocasião, nos exatos termos do parecer prévio transcrito anteriormente.

Após a manifestação supratranscrita, deu-se inicio à fase externa
do certame (Art. 4' incisos I a IV da Lei n° 10.520/02) e providenciou a
publicação do Edital, convocando os interessados a apresentarem suas
propostas. Saliente-se que entre a publicação e a abertura das
propostas fora observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis (Art. 4°,
V da Lei n° 10.520/02).

0 edital do pregão presencial vem detalhando o objeto, o prazo de
entrega, a fase de proposta, habilitação, julgamento e analise dos
documentos, julgamento do recurso, documento aplicável, obrigações
da contratada, e disposições gerais, ou seja, dentro da previsão da Lei
do Pregão - Lei n° 10.520/02, bem como, amparada pela Lei 8.666/93,
também houve a publicação em local público no quadro de avisos da
Prefeitura Municipal de Ubiratã, para garantir a publicidade dos atos.

No dia e horas designado para a seleção de proposta mais
vantajosa as empresas entregaram as propostas e documentações em
envelope lacrado para ser aberto e conferido seguindo as exigências do
edital.

Cumprindo todos os atos legais neste momento o assessor
jurídico emite o seu parecer favorável em todo o processo de licitação
em que os procedimentos de regularidade e a legalidade foram
cumpridos, deva se dar prosseguimento homologando-o e efetivando a
contratação do licitante vencedor.

Esse é o nosso parecer.

Duarte Xa
Asse
OAB-

Ubiratã, 23 de abril de 2020.
_ -

rais
dico

.534

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 www.ubirata.pr.gov.br
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 4816/2020

Pregão N° 25/2020

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

0 Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores 
resolve homologar

a presente Licitação nos termos abaixo, considerando a adjudicação do 
objeto pelo Pregoeiro:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

Aquisição de peça e Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços mecânicos

de manutenção preventiva e corretiva, na máquina escavadeira 
hidráulica Volvo EC 140B

o 0186

3. EMPRESA (S) ADJUDICADA (S)

III 3.1. ADJUDICATÁRIA: COMPEC COMÉRCIO DE PEÇAS E 
SERVIÇOS PARA TRATORES

LTDA 3.1.1. N° CNPJ: 08.336.591/0001-84

3.1.2. VALOR GLOBAL: R$ - 15.800,00

•

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO

22 de abril de 2020

5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO

23 de abril de 2020

HAROLDO F
eito

biratã - Paraná, 23 de abril de 2020.

ES DUARTE

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 1 CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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00187 De acordo com a Lei n" 1.887 de 30 de maio de 2011.

JORNAL 00=r1PCIAL ELETRÔNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ-PR

,,SEXTA-FEIRA, 24 DE ABRIL DE 2020 EDIÇÃO ESPECIAL N°: 1246 - ANO: XV 1Pág(s)

ATOS DO EXECUTIVO 1
PROCESSOS LICITATÓRIOS 1

ATOS DO EXECUTIVO

PROCESSOS LICITATORIO

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4818/2020
PREGÃO PRESENCIAL N° 26/2020
O Município de Ubiratã torna público aos interessados a prorrogação do Pregão
Presencial, do tipo Menor Prego por Item, visando a AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA DO MUNICIPIO E
DISTRITO DE YOLANDA,
Motivo: Não compareceram interessados no objeto.
Recebimento e abertura das Propostas: 11 de maio de 2020, as 09 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 10 andar do Pago Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt.
O edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.prgov.br, na aba
Processos Licitatórios.- Ubiratã. Parana, 24 de abril de 2020.

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4827/2020
PREGÃO PRESENCIAL N°29/2020
O Municipio de Ubiratã toma público aos interessados a prorrogação do Pregão
Presencial, do tipo Menor Preço por Item, visando a AQUISIÇÃO DE PEÇAS E
SERVIÇO DE MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DA FROTA 121 FIAT
DUCATO 2010/2011.
Motivo: Não compareceram interessados no objeto.
Recebimento e abertura das Propostas: 12 de maio de 2020, as 09 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt,
O edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br, na aba
Processos Licitatórios.
Ubirata, Parana, 24 de abril de 2020.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4848/2020
PREGÃO ELETRÔNICO N°41/2020
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo
licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Prego Por
Item, visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS DESTINADOS A
MANUTENÇÃO DE PREDIOS POBLICOS.
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação:
até as 08h3Omin do dia 12 de maio de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.
Data e horário da abertura da sessão pública a partir das 08h3Omin do dia 12
de maio de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.
O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e
disputa de preços, sera exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.comprasgovernamentais.gov.br.
0 edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br a partir de 24 de abril de 2020.
Ubirata, Parana, 24 de abril de 2020.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO N°4860/2020
PREGÃO ELETRÔNICO N°43/2020
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo
licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por
Item, visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA,
COZINHA E DIVERSOS DESTINADOS ÁS SECRETARIAS DA
ADMINISTRAÇÃO, ESPORTE, SERVIÇOS RURAIS, DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E GABINETE, NAS CONDIÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA DO EDITAL.
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação:
ate as 08h3Omin do dia 13 de maio de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h3Omin do dia 13
de maio de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.
O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e
disputa de preços, sere exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.comprasgovernamentais.gov.br.
0 edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.prgov.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br a partir de 24 de abril de 2020.
Ubiratã, Parana. 24 de abril de 2020. 

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4852/2020
PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2020
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo
licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Prego Por
Item, visando a CONTRATAÇÃO DE AGENTE INTEGRADOR COM
FINALIDADE DE VIABILIZAR OPORTUNIDADES DE ESTAGIO
SUPERVISIONADO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ.
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação:
até as 08h3Omin do dia 14 de maio de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h3Omin do dia 14
de maio de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.
O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e
disputa de preços, sera exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.comprasgovernamentais.gov.br.
0 edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br a partir de 24 de abril de 2020.
Ubiratã, Parana, 24 de abril de 2020.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4816/2020
Pregão N° 25/2020
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
O Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são
contendas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e
alterações posteriores resolve homologar a presente Licitação nos termos
abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro:
2. OBJETO DA LICITAÇÃO
Aquisição de pega e Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços mecanicos de manutenção preventiva e corretiva, na máquina
escavadeira hidráulica Volvo EC 140B
3. EMPRESA (S) ADJUDICADA (S)
3.1. ADJUDICATÁRIA: COMPEC COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA
TRATORES LTDA
3.1.1. N° CNPJ • 08.336.591/0001-84
3.1.2, VALOR GLOBAL R$ - 15.800,00
4. DATA DE ADJUDICAÇÃO
22 de abril de 2020
5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO
23 de abril de 2020- Ubiratã - Parana, 23 de abril de 2020.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4826/2020
Pregão N° 28/2020
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
O Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e
alterações posteriores resolve homologar a presente Licitação nos terrnos
abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro:
2. OBJETO DA LICITAÇÃO
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, CARNES, MATERIAIS DE
HIGIENE. MATERIAIS DE CONSUMO E MATERIAIS DE LIMPEZA PARA
SUPRIR AS NECESSIDADES DA CASA LAR CLOVIS PEREIRA GALINDO
3. EMPRESA (5) ADJUDICADA (S)
3.1. ADJUDICATÁRIA: DIRGE MIOLA HESPANHOL & CIA LTDA ME - CASA
VENCEDORA
3.1.1. N° CNPJ: 75.900.183/0001-09
3.1.2. VALOR GLOBAL: R$ - 168.246,85
3.2. ADJUDICATÁRIA. ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
3.2.1. N° CNPJ: 85.477.586/0001-32
3.2.2. VALOR GLOBAL: R$ - 4.228,75
3.3. ADJUDICATÁRIA: PAPIROS - MOVEIS E ELETROS - EIRELI - ME
3.3.1. N° CNPJ: 25.325.301/0001-16
3.3.2. VALOR GLOBAL: R$ - 1.860,00
4. DATA DE ADJUDICAÇÃO
17 de abril de 2020
5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO
22 de abril de 2020
Ubiratã - Parana, 22 de abril de 2020.
HAROLDO FERNANDES DUARTE - Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO N° 73/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4784/2020
TOMADA DE PREÇOS N° 1/2020
1. OBJETO DA LICITAÇÃO.
Contratação de empresa para realizar levantamento planialtimetrico.

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ. pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrative a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino. 1852, na cidade de Ubirata, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

Página 1

ICP Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória 2200-2 do Art. 109 de 24.08.01 da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICiP10 DE LIBIRATA.

A Prefeitura Municipal Obirat5 -PR da garantia da autenticidade deste

documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.pr.gov.brno

link Jornal Oficial Online. Jnicio
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EXTRATO DO CONTRATO N° 95/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4816/2020
Pregão N° 25/2020

000188

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de peça e Contratação de empresa especializada para prestação de serviços mecânicos
de manutenção preventiva e corretiva, na máquina escavadeira hidráulica Volvo EC 140B

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.°
76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na
cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo
Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG.
N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

02.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Altair Sgarbi
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Isaltino Salvador Di Martini

3. CONTRATADA
COMPEC COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA, inscrita no CNPJ sob
o n° 08.336.591/0001-84, situada na RUA INTERNACIONAL , 3354, na cidade de SANTA
TEREZA D OESTE, Estado do Paraná, CEP n° 85825-000, Telefone n°: (45) 3231-1616, e-mail:
compec@compec.com.br

4. VALOR CONTRATADO
R$ - 15.800,00 (quinze mil e oitocentos reais).

5. VIGÊNCIA
06 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0903
Despesa Orçamentária: 15135
Categoria: 339039999900
Descrição da Despesa: DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR
Fonte de Recurso: próprio

7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas
do instrumento contratual.

Ubiratã - Paraná, 23 de abril de 2020.

 --
Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000 °!1-0
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CONTRATO N.° 95/2020

PROCESSO N.° 4816/2020

PREGÃO N.° 25/2020

Pelo presente instrumento as 
partes, de um lado, o MUNICÍPIO 

DE UBIRATÁ, pessoa jurídica

de direito público interno 
inscrita no CNPJ n.° 

76.950.096/0001-10, com sede administrativa 
a

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 
1852, na cidade de Ubiratd, 

Estado do Paraná, neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Haroldo Fernandes Duarte, 

residente e domiciliado nesta

Cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e 

inscrito no CPF n.°

960.951.728-53, doravante denominada 
CONTRATANTE, e de outro, como 

CONTRATADA, a

Empresa COMPEC COMÉRCIO DE 
PEÇAS E SERVIÇOS PARA 

TRATORES LTDA, inscrita no

CNPJ sob o n° 08.336.591/0001-8
4, situada na RUA 

INTERNACIONAL, 3354, na cidade de

SANTA TEREZA D OESTE, Estado 
do Paraná, CEP n° 85825-000, 

Telefone n°: (45) 3231-1616, e-

mail: compec@comPec.com.br, 
firmam o presente contrato, que 

se regerá pelas cláusulas a

seguir, sob a égide da Lei n.° 
8.666/1993 e suas alterações 

posteriores, do Código de Defesa do

Consumidor e pelas condições 
estabelecidas no Pregão Presencial 

25/2020, com homologação

em 23 de abril de 2020.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - 
DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente 
instrumento é Aquisição de peça e 

Contratação de empresa

especializada para prestação de serviços 
mecânicos de manutenção preventiva 

e corretiva, na

máquina escavadeira hidráulica Volvo 
EC 140B.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - 
DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os produtos serão 
adquiridos nas seguintes especificações 

e quantidades:

DISCRIMINA ÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

Serviços mecânicos por horas para 
serviços 100 Hrs 158,00 15.800,00

diversos na Escavadeira hidráulica Volvo

Ec140B. Ano 2011. Frota 119

3. CLÁUSULA TERCEIRA - 
VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da presente 
contratação está fixado em R$ - 15.800,00 

(quinze mil e oitocentos

reais).

3.2. As despesas para atender a 
contratação estão programadas em 

dotação orçamentária

prevista no orçamento do Município 
para o exercício de 2019, na 

classificação abaixo:

Or:ão Des esa Cate oria  Descrição Fonte

0903 15135 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, 
PRÓPRIO

PESSOA JUR

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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4. CLÁUSULA QUARTA - 
VIGÊNCIA

4.1. A vigência da contratação será 
de 12 (doze) meses, contados a 

partir da sua assi

instrumento de contrato, sem possibilidade 
de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - 
LOCAL DE ENTREGA

5.1. 0 produto deverá ser 
entregue no seguinte endereço: Sede 

da Secretaria de Viação e

Serviços Rurais - Av: João Medeiros, 
s/ n°. Ao Lado do Lar dos 

Velhinhos, no horário das 08 As

11 horas e das 13h3Omin As 16 
horas.

6. CLÁUSULA SEXTA - 
PRAZOS

6.1. 0 prazo de solicitação do 
produto sera de até 07 dias úteis 

contados da assinatura do

• contrato.

6.2. 0 prazo de entrega dos 
produtos sera de até 05 dias úteis 

contados do recebimento da

Ordem de Compras, encaminhada 
pela Divisão de Compras da 

CONTRATANTE.

6.3. 0 prazo para entrega dos 
produtos que venham a ser 

substituidos sera de metade do prazo

estipulado para entrega.

6.4. Na contagem dos prazos, 
exclui-se o de inicio e inclui-se o do 

vencimento.

7. CLAUSULA SÉTIMA - 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1. 0 fornecimento do produto 
sera de maneira fracionada, 

balizando-se na necessidade da

CONTRATANTE, devendo o fornecimento ocorrer 
pelo período de vigência da 

contratação.

• 
7.2. 0 produto deverá ser 

fornecidos em perfeitas condições, 
novo, original, embalado na

embalagem original e sem uso, com 
garantia de 12 meses, conforme 

especificações, prazo e local

constantes no presente Termo de 
Referência, acompanhado da respectiva 

nota fiscal.

7.3. 0 produto deverá ser entregue 
em veiculo próprio, 

transportadoras ou outros serviços de

entrega.

7.4. Quando exigido no contrato, os 
produtos deverão ser entregues com 

declaração da garantia,

sob pena de recusa, sendo 
responsabilidade da CONTRATADA a troca e 

manutenção dos

produtos durante o períodos sem ônus 
adicionais ao CONTRATANTE.

7.5. A CONTRATADA deverá 
arcar com todas as despesas 

referentes A entrega, como

transporte, mão de obra, encargos sociais, 
pedágio, entre outras.

7.6. A execução deverá ser 
realizada no seguinte endereço: Sede da 

SecretarI de Viaç

Serviços Rurais - Av. João Medeiro, s/n° - 
Ao lado do Lar dos Velhin s.

Município de UbiratA - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.prgov.br
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8. CLÁUSULA OITAVA - 
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

8.1. 0 produto será recebido 
provisoriamente, para efeito de posterior verificação da

conformidade do material corn a 
especificação; e definitivamente, após 

verificação da qualidade

e quantidade do material e 
consequente aceitação.

8.2. 0 CONTRATANTE se 
reserva ao direito de não receber 

os produtos fornecidos que 
não

estiverem em conformidade com as 
exigências apresentadas em contrato.

8.3. 0 recebimento de produto 
de valor superior ao limite 

estabelecido no art. 23 da Lei n°

8.666/93, será realizado por comissão 
de, no mínimo, 3 (três) 

membros previamente nomeados.

8.4. 0 CONTRATADO é 
obrigado a reparar, corrigir, 

remover, reconstruir ou substituir, 
por

conta própria, o todo ou em 
parte, objeto ern que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções

• 

n 

resultantes da execução ou de 
materiais empregados, ainda que 

tenha sido recebido

definitivamente o objeto do contrato.

8.5. 0 produto que por ventura 
venha a ser recusado deverá ser 

substituído no prazo de

estipulado, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas ern contrato.

9. CLÁUSULA NONA - 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento ocorrerá no 
prazo de até trinta dias contados 

do recebimento da Nota 
Fiscal

pelo Fiscal do Contrato. Ern caso 
de irregularidade na emissão 

dos documentos fiscais, o prazo

de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente

regularizados.

9.2. A fatura deverá ser 
emitida pela CONTRATADA, 

obrigatoriamente com o número de

inscrição no CNPJ apresentado nos 
documentos de habilitação e das 

propostas e no próprio

instrumento de contrato. 0 faturamento 
deverá ser realizado ern nome da 

CONTRATANTE,

sendo MUNICÍPIO DE 
UBIRATA, CNPJ N° 76.950.096/0001-10. 

Inclusive deverá verificar se o

fornecedor comprovou, mediante 
apresentação do respectivo arquivo 

XML, o preenchimento

dos referidos campos na Nota 
Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 

55, conforme recomendação

administrativa n° 01/2019 MPC-PR 
(Ministério Público de Contas do Estado 

do Paraná), em que

a NF-e deverá ser emitida 
com base no leiaute 

estabelecido no Manual de Orientação 
do

Contribuinte - MOC, em que consta a 
obrigatoriedade de preenchimento dos 

campos cEAN e

cEANTrib da NF-e, quando o produto 
comercializado possuir código com GTIN 

(Global Trade

Item Number).

9.3. Para liberação do pagamento 
à CONTRATADA, as notas 

fiscais deverão ser entregues ao

Fiscal do Contrato obrigatoriamente 
acompanhadas dos seguintes documentos:

9.3.1. Prova de Regularidade com a 
Fazenda Federal, mediante a 

apresentação de cert

expedida conjuntamente pela Secretaria 
da Receita Federal do (Brasil e 

pel4 Procura

Geral da Fazenda Nacional;

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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9.3.2. Prova de Regularidade perante o 
Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante

a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - 
COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento 
motivado exclusivamente pela 

CONTRATANTE, o valor

devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se 

fará desde a data de

seu vencimento até a data do 
efetivo pagamento, em que os juros de 

mora serão calculados

taxa de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 

mediante a aplicação das

seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365

• EM =IxNx VP, 
onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de 
mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data 
prevista para pagamento e a do efetivo 

pagamento;

VP = Valor da parcela ern atraso.

11. CLÁUSULA DÉCIMA 
PRIMEIRA - REAJUSTE

11.1. Os preços poderão ser 
reajustados após o transcurso de 12 (doze) 

meses, contados da data

de apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do preço 
contratado estará limitado à variação do 

Índice de Preço ao

Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que 
vier a substitui-lo, considerando o 

índice do mês

anterior ao da apresentação da 
proposta e o índice do mês anterior ao 

do aniversário da

• 
proposta.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
- ALTERAÇÕES

12.1. 0 contrato poderá ser alterado nas 
hipóteses previstas no art. 65 da Lei n° 

8.666/93.

13. CLAUSULA DÉCIMA 
TERCEIRA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO

13.1. Será possível restabelecer o 
equilíbrio ou reequilibrio econômico

-financeiro do contrato nos

seguintes casos:

13.2. Fato imprevisivel, ou previsivel, 
porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou

impeditivos da execução do que foi contratado;

Caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, que configure 

probabilidade de p

concomitante A probabilidade de lucro 
extraordinária e extracontratual.

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.prgov.br
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13.3. Na solicitação de reequilibrio, a 
CONTRATADA deverá encaminhar ao 

município pedid

de reequilibrio econômico 
financeiro, demonstrando quais itens da 

planilha de custos estd

economicamente defasados e que estão 
ocasionando desequilíbrio do contrato.

13.4. Recebida a solicitação, a 
CONTRATANTE verificará:

13.4.1. Os custos dos itens constantes 
da proposta da CONTRATADA, 

em confronto com a

planilha de custos que deve 
acompanhar a solicitação de reequilíbrio;

13.4.2. Ocorrência de fato 
imprevisível, ou previsivel, porém de 

consequências incalculáveis,

que justifique modificações do 
contrato para mais ou para menos.

economic o-financeiro deverá ser encaminhada

13.4.3. A solicitação de reequilibrio

diretamente ao Gestor do Contrato.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA 
- ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

14.1. No interesse da 
CONTRATANTE, as quantidades poderão ser 

aumentadas e suprimidas,

até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, conforme

previsão do art. 65, da Lei n° 8.666/93.

14.2. Qualquer alteração que 
implique aumento ou supressão do 

valor inicial observará as

normas contidas no art. 65 da Lei n° 
8.666/93, especialmente a previsão do § 

6° do referido

artigo que trata do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial pela 

Administração quando esta

alterar unilateralmente o contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA 
- DIREITOS E 

RESPONSABILIDADES DAS PARTES

15.1. São direitos da 
CONTRATANTE:

15.1.1. Receber a prestação do objeto 
deste Contrato nas condições 

previstas neste contrato e

Edital da licitação;

15.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a 
prestação do objeto que estiver em 

desacordo com as

condições descritas no presente contrato;

15.1.3. Modificar, unilateralmente, o 
presente contrato para melhor 

adequação As finalidades

de interesse público, respeitados os 
direitos da CONTRATADA;

15.1.4. Fiscalizar a execução do presente 
contrato;

15.1.5. Aplicar sanções motivadas pela 
inexecução total ou parcial do ajuste.

15.2. Sao obrigações da 
CONTRATANTE:

Município de Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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15.2.1. Adquirir o objeto do presente 
contrato em sua totalidade, salvo nas 

hipóteses prevista

em lei;

15.2.2. Fiscalizar o cumprimento 
das cláusulas contratuais;

15.2.3. Cumprir os prazos 
previstos no presente contrato;

15.2.4. Efetuar o pagamento 
ajustado, após o recebimento 

definitivo do objeto solicitado;

15.2.5. Auxiliar no esclarecimento 
de dúvidas que surjam ao 

longo da execução do objeto

contratual;

15.2.6. Decidir sobre eventuais 
dificuldades na realização do objeto da 

contratação;

15.2.7. Manter, sempre por escrito ou 
por e-mail, com a 

CONTRATADA, os entendimentos

sobre o objeto contratado;

15.2.8. Promover, através de seus 
representantes, o acompanhamento e a 

fiscalização do

contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando A

CONTRATADA as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas

corretivas por parte daquele.

15.3. Sao obrigações DA 
CONTRATADA:

15.3.1. Cumprir todas as 
obrigações constantes no presente 

Contrato e sua proposta,

assumindo exclusivamente seus riscos e 
as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução

do objeto;

15.3.2. Responsabilizar-se por 
danos ocasionados a administração 

ou a terceiros, causados

• 
durante a entrega ou execução do 

objeto;

15.3.3. Responder por quaisquer 
compromissos assumidos com terceiros, ainda que

vinculados A execução do objeto;

15.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios 
e danos decorrentes do 

objeto, de acordo com os

artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 

1990);

15.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, 
As suas expensas, no prazo fixado 

no presente Contrato,

o objeto com avarias ou defeitos;

15.3.6. Manter contatos com o 
CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os

entendimentos verbais determinados pela 
urgência do objeto;

15.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, 
no prazo máximo de 24 (vinte e 

q atro) horas

antecede a data de entrega, os motivos 
que impossibilitem o cump *mento 

d4 prazo pr

com a devida comprovação;

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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15.3.8. Manter durante toda a execução 
do contrato, em 

compatibilidade com as obrigaçõe

assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na 

licitação e apresenta-

las no prazo de máximo de 05 
(cinco) dias úteis quando solicitada 

pelo CONTRATANTE;

15.3.9. Apresentar cópia autêntica do 
ato constitutivo, estatuto ou 

Contrato social, sempre que

houver alteração;

15.3.10. Indicar preposto para 
representá-la durante a execução do Contrato;

15.3.11. Prestar os esclarecimentos 
julgados necessários, bem como 

informar e manter

atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, 
endereço eletrônico (e-mail) e o nome 

da pessoa

autorizada para contatos;

15.3.12. Não utilizar de quaisquer 
tipos de propaganda visual em 

beneficio de candidato,

411/ partido politico ou coligação, ern 
veículos ou por funcionários 

empregados durante a

execução dos serviços contratados, sob 
pena de aplicação das sanções 

previstas na Lei

Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do 
contrato;

15.3.13. Providenciar a assinatura dos 
Termos Aditivos e remetê-los A 

CONTRATANTE no

prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados de seu recebimento, sob pena 

de aplicação das

sanções previstas no presente edital.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - 
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

16.1. Caberá ao servidor Nilson 
Messa, lotado na Secretaria de 

Serviços Rurais a gestão da

contratação. A fiscalização ficará a cargo 
do servidor Altair Sgarbi, lotado 

na Secretaria de

Serviços Rurais e na sua ausência, a 
fiscalização será realizada pelo servidor 

Isaltino Salvador Di

Martini.

• 
16.2. A fiscalização de que trata 

esta cláusula não exclui nem 
reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, pelos danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de 

ação

ou omissão culposa ou dolosa de 
quaisquer de seus empregados ou 

prepostos.

16.3. A ação ou omissão, total ou 
parcial, da fiscalização do 

CONTRATANTE, não elide nem

diminui a responsabilidade da 
CONTRATADA quanto ao cumprimento 

das obrigações

pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer 

irregularidades.

16.4. As comunicações entre 
CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser 

realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

16.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as 
atribuições constantes na Portaria n° 

58/2020.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

INADIMPLEMENTO.
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17.1. Nos casos de atraso injustificado, de 
inexecução parcial, de descumprimento de 

obrigaçã

contratual, de falha na execução do contrato ou de 
inexecução total, a CONTRATADA poderá

sofrer as seguintes sanções:

17.1.1. Multa de 2% (dois por cento) no caso 
de atraso injustificado na entrega, de 

cada

pedido ou etapa, bem como na substituição 
quando o material, gênero ou equipamento que

apresentar vicio, defeito ou imperfeição, ainda 
que recebido definitivamente o objeto da

prestação;

17.1.2. Multa de 2% (dois por cento) ao dia por 
atraso injustificado na entrega, de cada pedido

ou etapa, bem como na substituição 
quando o material, gênero ou equipamento 

que

apresentar vicio, defeito ou imperfeição, ainda 
que recebido definitivamente o objeto da

prestação;

17.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) pela 
inexecução total ou parcial do contrato, sem

prejuízo das penalidades previstas nos itens 
17.1.1 e 17.1.2;

17.1.4. Multa de 5% (cinco por cento) pelo 
descumprimento de qualquer outra cláusula

contratual durante a execução do contrato, 
incidente sobre o valor correspondente à parcela,

etapa ou pedido único, em que ocorreu o fato.

17.2. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 
17.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

17.3. As multas previstas nos itens 17.1.1 
e 17.1.2 serão aplicadas em dobro nos 

casos de

reincidência.

17.4. As multas previstas serão aplicadas 
sobre o valor da parcela inadimplida, exceto 

nos casos

de inexecução total do contrato.

17.5. Será configurada a inexecução parcial do 
contrato na hipótese de descumprimento parcial

das obrigações e responsabilidades 
assumidas contratualmente que comprometam 

diretamente

o objeto principal do contrato e também na 
hipótese do atraso injustificado na entrega do 

objeto,

previsto nos itens 17.1.1 e 17.1.2.

17.6. Será configurada a inexecução total do 
contrato na hipótese de descumprimento total 

das

obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente que comprometam diretamente o

objeto principal e também quando houver 
atraso injustificado na entrega do objeto.

17.7. As sanções previstas poderão ser 
aplicadas concomitantemente com a sanção 

de

advertência prevista no artigo 87, inciso I, da Lei n° 
8.666/93.

17.8. A contratada deverá efetuar o 
pagamento do valor correspondente à multa no 

praz

forma estipulados, podendo ainda ser 
descontado de pagamentos a que a Contratada te

direito. Não havendo o pagamento, o valor 
devido sera inscrito em çiívida ati a para f

execução fiscal.
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17.9. A aplicação das sanções 
fica condicionada a ampla 

defesa e contraditório no 
devid

processo legal, sem prejuízo da 
defesa prévia quando prevista 

na legislação federal.

18. CLÁUSULA DÉCIMA 
OITAVA - RESCISÃO 

CONTRATUAL

18.1. Constituem motivos para 
rescisão contratual As hipóteses 

especificadas no artigo 79 da Lei

n° 8.666/93, podendo ser:

18.1.1. Determinada por ato 
unilateral e escrito da 

Administração, nos casos enumerados 
nos

incisos I a XII e XVII do art. 78 da 
Lei n° 8.666/93;

18.1.2. Amigável, por acordo 
entre as partes, reduzida a 

termo no processo da licitação, 
dede

que haja conveniência para a 
Administração;

18.1.3. Judicial, nos termos da 
legislação.

18.2. A rescisão contratual, com 
base no artigo 78, incisos I a 

XI, da Lei n° 8.666/93 e no art. 
70 da

Lei n° 10.520/02, importará A 
Contratada as seguintes 

penalidades, independentemente do

dever de indenizar o município ou 
terceiros:

18.2.1. Suspensão temporária de 
participação em licitação e 

impedimento de contratar com o

Município de Ubiratã, por prazo não 
superior a 05 (cinco) anos;

18.2.2. Multa de 10% (dez por 
cento) do valor contratado, 

cobrada proporcionalmente a 
etapa

ou parcela cumprida, quando 
não for aplicada 

concomitanternente sanção de impedimento

de licitar ou contratar;

18.2.3. Multa de 20% (vinte por 
cento) do valor do contrato, 

cobrada proporcionalmente a

etapa ou parcela não 
cumprida, quando for aplicada concomitantemente 

sanção de

impedimento de licitar ou contratar.

18.3. A rescisão contratual 
decorrerá da abertura de processo de 

aplicação de penalidade.

18.4. A aplicação das sanções 
fica condicionada a ampla 

defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa 
prévia quando prevista na 

legislação federal.

19. CLÁUSULA DÉCIMA 
NONA - SUBCONTRATAÇÃO

19.1. A CONTRATADA é vedado 
transferir para terceiros, total ou 

parcialmente os direitos e

obrigações decorrentes do presente 
contrato.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - 
VINCULAÇÃO AO CONTRATO

20.1. Ficam vinculados ao presente 
contrato, dele fazendo parte 

integrante, i e ependente

de suas transcrições parciais ou 
totais, o Edital de licitação respectivo 

a pro • sta venced

CONTRATADA.
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21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 
- ANTICORRUPÇÃO

21.1. As partes declaram conhecer as 
normas de prevenção à corrupção 

previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei n° 

8.429/1992) e a Lei n°

12.846/2013 e seus regulamentos (em 
conjunto, "Leis Anticorrupção") e se 

comprometem a

cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, 
administradores e colaboradores, bem como exigir

o seu cumprimento pelos terceiros 
por elas contratados. Adicionalmente, 

cada uma das partes

declara que tem e manterá até o final da 
vigência deste contrato um código de ética 

e conduta

próprio, cujas regras se obrigam a 
cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de

cumprimento das disposições de seus respectivos 
código de ética e conduta, ambas as 

Partes

desde já se obrigam a, no exercício 
dos direitos e obrigações previstos 

neste Contrato e no

cumprimento de qualquer uma de suas 
disposições:

I. Não dar, oferecer ou prometer qualquer 
bem de valor ou vantagem de qualquer 

natureza

• -,,entes públicos ou a pessoas a eles 
relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, 

empresas

,u entidades privadas, com o objetivo 
de obter vantagem indevida, 

influenciar ato ou decisão

•u direcionar negócios ilicitamente;

Adotar as melhores pi-Micas de 
monitoramento e verificação do cumprimento das 

leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de 
corrupção, fraude, pi-Micas ilícitas ou lavagem

de dinheiro por seus sócios, 
administradores, colaboradores e/ou terceiros por 

elas contratados.

21.2. A comprovada violação de qualquer 
das obrigações previstas nesta cláusula 

é causa para a

rescisão unilateral deste Contrato, sem 
prejuízo da cobrança das perdas e 

danos causados

parte inocente.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

22.1. 0 presente instrumento contratual 
rege-se pelas disposições expressas na Lei 

n. 8.666/93,

Lei n° 10.520/ 02, Lei n. 8.078/90 e por 
outras normas de direito público ou 

privado que melhor

• 
tutelem o interesse público.

23. CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 
- CASOS OMISSOS

23.1. Os casos omissos serão resolvidos à 
luz da Lei n.° 8.666/93, e dos 

princípios gerais de

direito.

98

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - 
FORO

24.1. Fica eleito o foro da Comarca de 
Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

questões

oriundas do presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o 
presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais 

e

rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubiratã - Parana, 23 de abril de 2020.
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Conforme a Lei n2 1.887, de 30 de maio de 2011

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO 000200
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA-PR

QUARTA-FEIRA, 27 DE MAIO DE 2020

MUNICÍPIO DE LIBIRATÃ

SEDU/PARANACIDADE -PAM

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N* 52/2020.

0 MUNICTF'IO de usrRATA, torna público que is 13:30 horas do dia 09 de
ninho de 2020, na plataforma eletrônica, no endereço

www.cornmasgovernamentais.gov.br, realizara licitação na modalidade

Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meM da utilivação de recursos de

tecnologia da infonuação - INTERNET, de acordo com as especificações do

edital, para aquisição de:

OBJETO QUANTIDADE
VALOR

TOTAL
PRAZO

ESCAVADEIRA
HEDRA.UL1CA

01 RS 545.000.00 90 dias

Informações e esclarecimentos relativos ao eclital modelos e anexos poderao

ser solicitados onto ao Pregoeiro na prefeitura de Ubirati, Parana, Brasil

Telefone : (044) 3543-8019 - E-mail licitacaoirrubirata.pr.gov.br e ainda

encontram-se disponiveis no Portal da Transparência do Município. A

Pasta Tecnica. coin o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos.

adendos e anexos. podem ser examinada no seguinte endereço Avenida Nilza

de Oliveira Pipino. 1.852, centro, na cidade de Ubiratã, Parana (Pago

Municipal Alberoin Bittencourt). das 08:00 is 17:00 horas

Ubiratii/Pr, 27 de maio de 2020.

NIUNICiP10 DE UBIRATÃ

SEDU/PARA.NACIDADE -PAM

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N''

53/2020.

0 NIUNICIPIO de Ubirata, toma público que is 0830 horas do dia 10 de

junho de 2020. na plataforma eletrônica, no endereço

WWW comprasgovernamentais.gov.br, realizara licitação tia modalidade

Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por men) da utilização de recursos de

tecnologia da informação - DITERNET, de acordo com as especificações do

edital, para aquisição de •

OBJETO
QUANTI-

DADE

VALOR

TOTAL RS

PRAZO

(DIAS)

VEiCULO SEDAN 01 60.000.00 60

Informações e esclarecimentos relativos ao edital. modelos e anexos poderão

ser sohcitados pinto ao Pregoeiro na Prefeitura de Ubirata, Parana, Brasil

- Telefone : (044)3543-8019 - E-mail licitacaoir@ubiratnpr,gov.br e ainda

encontram-se disponiveis no Portal da Transparência do NIunicipio. A

Pasta Tecnica, coin o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos,

adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Avenida Nilza

de Oliveira Pipino, 1.852, centro, na cidade de Ubtrati. Parana. (Paço

Municipal Alberom Bittencourt). das 08-00 is 17:00 horas.

Ubirata, 27 de inalo de 2020.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO N°4883/2020
PREGÃO ELETRÔNICO N° 54/2020
O Municipio de Ubirata torna público que se encontra aberto o processo

licitatorio na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Prep

Global, visando a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COBERTURA

SECURITARIA PARA OS VElCULOS DA FROTA MUNICIPAL NAS

CONDIÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação:

até as 13h3Omin do dia 10 de junho de 2020, horário de Brasilia, Distrito

Federal.
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 13h3Omin do dia 10

de junho de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.

ICP
Brasil

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

EDIÇÃO N2 1260 ANO: XV 3Pág(s)

0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitacao, abertura e
disputa de preços, sera exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.comprasgovernamentais.gov.br.
O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.prgov.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br a partir de 27 de maio de 2020.
Ubiratà, Parana, 27 de maio de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N°70/2020
PROCESSO LICITATORIO N°4789/2020
PREGÃO N° 15/2020
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços mecânicos
de manutenção preventiva e corretiva, destinados as máquinas pesadas
pertencentes a Secretaria de Viação e Serviços Rurais.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8

PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Altair Sgarbi
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato Altair da Silva Pereira
3. CONTRATADA
COMPEC COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n° 08.336.591/0001-84, situada na Rua internacional ,

3354, centro na cidade de Santa Tereza d'oeste, Estado do Parana, CEP n°
85825-000, Telefone n° (45)3231-1616, e-mail compec@compec.com.br.

4. VALOR CONTRATADO
RI- 12.320,00(doze mil trezentos e vinte reais).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Cirgão: 0903
Despesa Orçamentaria: 15135
Categoria: 339039999900
Descrição da Despesa: DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR

Fonte de Recurso: Próprio
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratá, para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirat5 - Parana. 06 de março de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N° 95/2020
PROCESSO LICITATORIO N°4816/2020
Pregão N°25/2020
1, OBJETO DA LICITAÇÃO'
Aquisição de pega e Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços mecânicos de manutenção preventiva e corretiva, na máquina

escavadeira hidráulica Volvo EC 140B
2, CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa juridica de direito público interno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratá, Estado do Parana, neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e

domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8

PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Altair Sgarbi
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Isaltino Salvador Di Martini

3. CONTRATADA
COMPEC COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA,

inscrita no CNPJ sob o n° 08.336.591/0001-84, situada na RUA

INTERNACIONAL, 3354, na cidade de SANTA TEREZA D OESTE, Estado do

Parana, CEP n° 85825-000, Telefone n°: (45) 3231-1616, e-mail:

compec@compec.com.br
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 15.800,00 (quinze mil e oitocentos reais).

5. VIGÊNCIA
06 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0903
Despesa Orçamentária: 15135
Categoria. 339039999900
Descrição da Despesa: DE MAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR

Fonte de Recurso. próprio
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratá, para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirat5 - Parana, 23 de abril de 2020.

Arquivo Assinado Digitalmente por MLINICiPIO DE LIBIRATA.

A Prefeitura Municipal Ubirata - PR da garantia da autenticidade deste

documento, desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br,  no

link Jornal Oficial Online.
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